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AVISO DE LICITAÇÃO  
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0008/2025 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0035/2025 
 
 
 
O Município de Ipupiara/BA, faz saber que realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico sob 

o nº 0008/2025. Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNERO ALIMENTÍCIOS DESTINADAS AOS DIVERSOS SETORES 
DO MUNICÍPIO DE IPUPIARA, BAHIA. Tipo: Menor Preço por Lote. O início de acolhimento das 
propostas será a partir das 08h00min do dia 25/04/2025. O limite de acolhimento das propostas até 
08h00min do dia 07/05/2025. A abertura das propostas será às 09h00min do dia 07/05/2025. A sessão 
pública terá início às 10h00min do dia 07/05/2025. Para todas as referências de tempo será 

observado o horário oficial de Brasília/DF. O edital e seus anexos encontrar-se-ão disponíveis no 
endereço eletrônico: https://ipupiara.ba.gov.br/diario-oficial/, no site https://bnc.org.br, ou no 
portal da transparência: Transparência – Prefeitura Municipal de Ipupiara, além de também poder 
ser solicitado pelo e-mail: licitacaopmipupiara@gmail.com. Para maiores informações, no horário 
das 08h00min às 12h00min, no Setor de Licitações, situado na Praça Santos Dumont, nº 101 – Centro 
– Ipupiara/BA. Vitor Leite Almeida, Pregoeiro. 
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AVISO DE LICITAÇÃO  
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0009/2025 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0025/2025 
 
 
 
O Município de Ipupiara/BA, faz saber que realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico sob 

o nº 0009/2025. Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de 
administração e gerenciamento de frota, para serviço de manutenção corretiva e preventiva de 
veículos, incluindo fornecimento de peças e outros serviços para atender as necessidades da 
Prefeitura de Ipupiara /Ba. Tipo: Maior Desconto. O início de acolhimento das propostas será a partir 
das 08h00min do dia 25/04/2025. O limite de acolhimento das propostas até 08h00min do dia 

09/05/2025. A abertura das propostas será às 09h00min do dia 09/05/2025. A sessão pública terá 
início às 10h00min do dia 09/05/2025. Para todas as referências de tempo será observado o horário 
oficial de Brasília/DF. O edital e seus anexos encontrar-se-ão disponíveis no endereço eletrônico: 
https://ipupiara.ba.gov.br/diario-oficial/, no site https://bnc.org.br, ou no portal da transparência: 
Transparência – Prefeitura Municipal de Ipupiara, além de também poder ser solicitado pelo e-mail: 
licitacaopmipupiara@gmail.com. Para maiores informações, no horário das 08h00min às 12h00min, 

no Setor de Licitações, situado na Praça Santos Dumont, nº 101 – Centro – Ipupiara/BA. Vitor Leite 
Almeida, Pregoeiro. 
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TORNAR SEM EFEITO A PUBLICAÇÃO DA ERRATA N° 014/2025 DO DIA 22 DE 

ABRIL DE 2025 

 

O MUNICÍPIO DE IPUPIARA-BA, através da pessoa do Agente de 

Contratação, torna público para conhecimento dos interessados que 

decidiu tornar sem efeito a Publicação da ERRATA 014/2025, publicada no 

DOM – Diário Oficial do Município, no dia 22 de abril de 2025, Edição nº 

1493, páginas 3, visto que a mesma foi publicada no dia 23 de abril de 

2025 com a correção completa do AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

 

IPUPIARA-BA, 23 DE ABRIL DE 2025 

 

 

 

Vitor Leite Almeida 
Agente de Contratação 

Portaria Nº 001/2025 
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EDITAL 
 

PREGÃO ELETRÔNICO 
 

Nº 008/2025 
 

 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNERO ALIMENTÍCIOS DESTINADAS AOS 
DIVERSOS SETORES DO MUNICÍPIO DE IPUPIARA, BAHIA.  
 
Tipo: MENOR PREÇO POR LOTE. 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 0008/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 0035/2025 

 
PREÂMBULO 

 
O MUNICÍPIO DE IPUPIARA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
sob o nº 13.798.384/0001-81, com sede na Praça Santos Dumont, nº 101, Bairro Centro, Ipupiara-BA, CEP: 
47.590-000, torna público, para o conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na 
modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA, sob o critério de julgamento MENOR PREÇO POR LOTE, nos 
termos da Lei n.º 14.133/2021 e demais legislação aplicável, para, de acordo com as condições 
estabelecidas neste edital, selecionar proposta mais vantajosa à Administração visando o Aquisição 
de Gênero Alimentícios destinadas aos diversos setores do município de Ipupiara, Bahia. 
 
Valor total estimado para contratação: R$ 1.364.390,29 (um milhão e trezentos e sessenta e quatro mil 
e trezentos e noventa reais e vinte e nove centavos) 
 
Recebimento das Propostas Iniciais e dos Documentos para Habilitação: O início de acolhimento das 
propostas será a partir das 08h00min do dia 25/04/2025. O limite de acolhimento das propostas até 
08h00min do dia 07/05/2025. 
 
Data da Abertura das propostas e da Sessão Pública: 07/05/2025 às 09:00 horas. 
 
Início da Sessão de Disputa de Preços (fase competitiva): 07/05/2025 às 10:00 horas. A etapa de lances 
será iniciada e encerrada pelo Pregoeiro nos termos do item V deste edital. Para todas as referências 
de tempo será observado o horário de Brasília/DF e, desta forma, serão registradas no sistema eletrônico 
e na documentação relativa ao certame. 
 
Critério de Julgamento: Menor preço por lote. 
 
Modo de Disputa: Aberto e Fechado; os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com um 
lance final e fechado. 
 
Local de Realização: Endereço eletrônico do site: https://bnc.org.br. O Pregão Eletrônico será realizado 
em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança – criptografia e 
autenticação – em todas as suas fases através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa 
Brasileira de Mercadorias. 
 
O edital poderá ser obtido na íntegra pelo site oficial deste município: https://ipupiara.ba.gov.br/diario-
oficial/, na plataforma de realização do pregão eletrônico: https://bnc.org.br, ou no portal da 
transparência: Transparência – Prefeitura Municipal de Ipupiara, e informações disponibilizadas 
também no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP).  

 
A licitação se subordina aos ditames contidos na Lei Federal n.º 14.133/2021, observadas ainda as 
determinações da Lei Federal n.º 12.846/13 e demais normas e condições estabelecidas neste 
instrumento convocatório. 
 
Nesta licitação ainda será assegurado tratamento jurídico diferenciado, simplificado e favorecido às 
Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e Microempreendedores Individuais (MEI), em 
conformidade com a Lei Complementar Federal 123/2006 e suas alterações, Decreto Municipal 
053/2023 e suas alterações. 
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O presente edital está sujeito a eventuais alterações, que serão devidamente publicadas da mesma 
forma que o original, devendo os interessados acompanhar, via internet, pelos sites: 
https://ipupiara.ba.gov.br/diario-oficial/, ou https://bnc.org.br,, todo o trâmite licitatório até a data de 
abertura do certame.  

 1  DO OBJETO 

 1.1  O objeto da presente licitação é Aquisição de Gênero Alimentícios destinadas aos 
diversos setores do município de Ipupiara, Bahia, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 1.2  A licitação será dividida em lotes, cuja participação encontra-se discriminada no item 

2.6 deste edital, e conforme Anexo I – Relação dos lotes da Licitação / Modelo de Proposta Comercial. 

 1.3  As especificações quanto à qualidade dos produtos encontram-se discriminados no 

Termo de Referência (Anexo I). 

 1.4  Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 1.4.1  ANEXO I – Termo de referência;  

 1.4.2  ANEXO II – Minuta do contrato; 

 1.4.3  ANEXO III – Modelo de Declarações Conjuntas; 

 1.4.4  ANEXO IV – Modelo de Declaração de Enquadramento ME/EPP/MEI; 

 1.4.5  ANEXO V – Relação dos Lotes da Licitação e Tabela com Valores de Referência; 

 1.4.6  ANEXO VI – Modelo de Proposta Comercial. 

 2  DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 2.1  Poderão participar deste certame qualquer pessoa ou sociedade formalizada que 

atenda as exigências habilitarias previstas neste Edital e anexos. 

 2.2  O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
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 2.3  É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

sistema e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 

 2.4  A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

 2.5  No presente processo, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, é 

garantido às microempresas, empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas 

mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, e para o microempreendedor individual – MEI, 

tratamento diferenciado e simplificado, nos termos da Lei Complementar 123/2006 com suas 

alterações, desde que: 

a) O licitante indique no sistema eletrônico de licitações, antes do encaminhamento da proposta 

eletrônica de preços, a sua condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou 

microempreendedor individual. 

b) Apresente preenchida e devidamente assinada, juntamente à documentação de habilitação, 

observadas as exigências de envio deste edital, a Declaração de Enquadramento em Regime de 

Tributação de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual, conforme 

o modelo constante no Anexo IV deste edital; 

 2.5.1  A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas 

e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 

tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita 

bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 2.5.2  O licitante que não cumprir o disposto na alínea “a” do item 2.5, não poderá usufruir das 
prerrogativas concedidas às microempresas, empresas de pequeno porte ou microempreendedores 

individuais. 

 2.6  Neste processo licitatório os lotes são de ampla participação, com inclusão para 

microempresas, empresas de pequeno porte, sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da 

Lei nº 14.133, de 2021, e microempreendedor individual – MEI. 

 2.7  Para aplicação do disposto nos itens 2.5 a 2.7 do presente edital, entende-se:  

a) Melhor preço válido é aquele classificado em primeiro lugar após a etapa competitiva sobre 

o qual as microempresas, empresas de pequeno porte, sociedades cooperativas mencionadas no 

artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, e microempreendedor individual – MEI, poderão apresentar lance 

inferior.  
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 2.8  Estarão impedidos de participar desta licitação: 

 2.8.1  aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 2.8.2  autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

 2.8.3  empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de 

bens a ela necessários; 

 2.8.4  pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 2.8.5  aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

 2.8.6  empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

 2.8.7  pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

 2.8.8  agente público do órgão ou entidade licitante; 

 2.8.9  Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

 2.8.10  Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 

termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 2.9  O impedimento de que trata o item  2.8.4  será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
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 2.10  A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens  2.8.2  e  2.8.3  poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.  

 2.11  Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

 2.12  O disposto nos itens  2.8.2  e  2.8.3  não impede a licitação ou a contratação de serviço 

que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

 2.13  Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 

declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 2.14  A vedação de que trata o item  2.8.8  estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 

ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 3  DO CREDENCIAMENTO DO LICITANTE, DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 3.1  Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso 

poderão ser iniciadas diretamente no site de licitações no endereço eletrônico do site 

https://bnc.org.br. 

 3.2  As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser 

dirimidas através da central de atendimento aos licitantes, pelos meios disponíveis no endereço 

eletrônico do site https://bnc.org.br. 

 3.3  Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso na página do sistema de 

Licitações do BNC, poderá ser esclarecida através dos canais de atendimento da plataforma, de 

segunda a sexta-feira, das 08:00hs às 18:00hs, (horário de Brasília), através dos canais informados no site 

do site https://bnc.org.br. 

 3.4  O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 

pessoal e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico. 
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 3.5  O credenciamento da Licitante e de seu representante legal junto ao Sistema Eletrônico 

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao Pregão. 

 3.6  O licitante responsabiliza-se, exclusiva e formalmente, pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances. 

 3.6.1  Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 3.7  A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, 

bem como, documentos de habilitação elencados no item 7 deste edital, todos por meio do sistema 

eletrônico no sítio https://bnc.org.br. 

 3.8  Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

 3.9  Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, 

até a data e o horário estabelecidos no preâmbulo deste edital. 

 3.10  No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

 3.10.1  cumpre plenamente os requisitos de habilitação; 

 3.10.2  está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada está em conformidade com o edital e que o valor ofertado 

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 

e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo; 

 3.10.3  não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 3.10.4  não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal; 
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 3.10.5  cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, sobretudo no artigo 

93 da Lei Federal n.º 8.213/1991. 

 3.11  O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 3.12  O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 

os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do 

art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 3.12.1  nos lotes exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

a assinalação do campo “nenhuma” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item. 

 3.13  A falsidade da declaração de que trata os itens 3.10 a  3.12  sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

 3.14  Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta inserida no sistema até o horário 

indicado no preâmbulo deste como término de cadastramento das propostas. 

 3.15  Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura 

da sessão pública e da fase de envio de lances. 

 3.16  Serão disponibilizados para acesso público, os documentos que compõem a proposta 

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

 3.17  Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, o Pregoeiro designará novo dia e 

horário para a continuidade do certame. 

 3.18  Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 

no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 

de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. Sobretudo o andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das 

propostas e a adjudicação do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal 

https://bnc.org.br, e também no Diário Oficial deste município: https://ipupiara.ba.gov.br/diario-

oficial/, que veiculará avisos, convocações, desclassificações de licitantes, justificativas e outras 

decisões referentes ao procedimento. 

Quinta-feira
24 de abril de 2025
Edição nº 1496

Prefeitura Municipal de Ipupiara

Autenticação: E1E8135717-E33FE53B17-D71CBA02F0-E81993AA38 | Edição: 1496

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR PORTAL GOV SERVICOS DIGITAIS LTDA CNPJ: 25176060000190. VERIFIQUE O DOCUMENTO EM https://validar.iti.gov.br/



9 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA  
Praça Santos Dumont, 101 – Fone: (77)3646-1067   

Inscrição no CNPJ: 13.798.384/0001-81   

E-mail: prefeitura@ipupiara.ba.gov.br 

 

    

    
    

 3.19  O encaminhamento de proposta pressupõe também pleno conhecimento e 

atendimento de todas as exigências contidas no edital e seus anexos. O fornecedor será responsável 

por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como 

firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

 3.20  O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 4  DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 4.1  O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento dos campos próprios 

no sistema eletrônico. 

 4.2  Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo 

apropriado do sistema eletrônico com o valor unitário, o valor total de cada item, e o valor total de 

cada lote. 

 4.3  O sistema estará configurado para aceitar propostas com no máximo 02 (duas) casas 

decimais. 

 4.4  Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo 

o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

 4.4.1  A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto será 
interpretada como não existente ou já incluída nos preços, não podendo o licitante pleitear acréscimo 

após a abertura das propostas. 

 4.4.2  Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 4.5  Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

 4.6  Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses. 

 4.7  Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
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 4.8  No campo apropriado do sistema eletrônico será necessário informar a MARCA do 

produto, sob pena de desclassificação.  

 4.9  É vedada a identificação do licitante em qualquer campo ou anexo quando do 

preenchimento da proposta eletrônica, sob pena de desclassificação imediata. 

 4.10  Quando a marca do licitante for o nome do mesmo, deverá ser indicado como “MARCA 

PRÓPRIA” no campo “marca” do sistema eletrônico. 

 4.11  Os produtos ofertados deverão atender a todas as especificações constantes deste 

Edital e Termo de Referência. 

 4.12  As propostas encaminhadas terão prazo de validade de 60 (sessenta) dias consecutivos, 

contados da data da sessão de abertura desta licitação, conforme disposição legal. 

 4.13  A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 4.14  Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

 4.15  O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo órgão competente e, após o devido processo 

legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias 

ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos 

agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 

verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 5  DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

 5.1  A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital, com a planilha  das propostas de preços 

recebidas pelo sítio eletrônico, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas. 

 5.2  Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 5.2.1  Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
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 5.2.2  A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 5.2.3  A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 5.3  O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

 5.4  O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

 5.5  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

 5.6  O lance deverá ser ofertado pelo valor total por lote. 

 5.7  Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 5.8  O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

 5.8.1  Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor preço 
consignado, desde que seja inferior ao seu último lance e diferente de qualquer outro valor ofertado 

para o lote. 

 5.9  Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido ao 

Pregoeiro a abertura e gerenciamento simultâneo da disputa de vários lotes da mesma licitação. 

 5.9.1  Em regra, a disputa simultânea de lotes obedecerá à ordem sequencial dos mesmos. 

Entretanto, o Pregoeiro poderá efetuar a abertura da disputa de lotes selecionados fora da ordem 
sequencial. 

 5.10  O procedimento seguirá com o envio de lances no pregão eletrônico no modo de 

disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 5.10.1  A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 
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 5.10.2  A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 5.10.3  Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 

de classificação. 

 5.11  Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

 5.12  Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

 5.13  Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 5.14  No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 5.15  Quando a desconexão do sistema eletrônico persistir por tempo superior a dez minutos 

para o órgão ou a entidade promotora da licitação, a sessão pública será suspensa e reiniciada 

somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato aos participantes, mediante 

designação de data e horário no chat da plataforma eletrônica de realização do certame. 

 5.16  Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 5.17  O sistema eletrônico estará programado para promover, automaticamente, aos 

participantes que se enquadrarem como microempresas, empresas de pequeno porte ou 

microempreendedores individuais, os benefícios previstos na Lei Complementar n.º 123/2006 e suas 

alterações, desde que o licitante, no momento de cadastro de sua proposta, indique, em campo 

próprio do sistema, sua condição. 

 5.17.1  Em relação aos lotes destinados exclusivamente à participação de microempresas, 

empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais, acaso existente, o sistema está 

programado para promover o benefício previsto no tópico 2 deste edital e, assim que for finalizada a 

etapa de lances, não sendo o licitante local o detentor da oferta de menor valor, mas estando 

compreendido no intervalo de até 10% (dez por cento) desta, o sistema eletrônico fará a indicação 

quanto à preferência de contratação, para que o licitante sediado localmente, no prazo máximo de 

05 (cinco) minutos, efetue um último lance de valor inferior ao menor registrado.  
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5.17.1.1. Para que tenha direito às prerrogativas descritas neste subitem, o licitante 

deverá, no momento de inclusão de sua proposta inicial, indicar, em campo próprio do sistema, que 

está sediado localmente.  

5.17.1.2. Caso a licitante convocada não apresente lance inferior ao menor valor 

registrado no prazo citado, as demais microempresas, empresas de pequeno porte ou 

microempreendedores individuais sediados localmente que, porventura, possuam lances ou propostas 

na situação deste subitem, serão convocadas, na ordem de classificação, a ofertar lances inferiores à 

menor proposta.  

5.17.1.3. O não oferecimento de lances no prazo específico destinado a cada licitante 

produz a preclusão do direito de apresentá-los.  

5.17.1.4. Caso nenhuma das licitantes sediadas localmente efetuarem lances de valor 

inferior, será mantida a ordem inicial de classificação das propostas.  

 5.17.2  No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

 5.18  Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

 5.18.1  Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.18.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

5.18.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

5.18.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.18.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

 5.18.2  Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 
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5.18.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por 

órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

5.18.2.2. empresas brasileiras; 

5.18.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.18.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009. 

5.18.2.5.  As regras previstas no caput do artigo 60 § 2º   não prejudicarão a aplicação do 

disposto no art. 44 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 5.19  Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o Pregoeiro 

poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

 5.19.1  A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

 5.19.2  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

 5.19.3  O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

 5.19.4  Será convocado o licitante melhor classificado que, sob pena de desclassificação, no 

prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta readequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

 5.19.5  É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 5.20  Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 
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 6  DA FASE DE JULGAMENTO 

 6.1  Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 

art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item  2.8  do edital, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União e Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://certidoes.cgu.gov.br), 

 6.2  A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

 6.3  Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

 6.3.1  A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

 6.3.2  O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

 6.3.3  Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

 6.4  Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 

habilitação. 

 6.5  Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às microempresas, empresas de pequeno porte, sociedades 

cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, e microempreendedores individuais 

– MEI, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 2.5.1 e  3.12  deste 

edital. 

 6.6  Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
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 6.7  Para o julgamento das propostas, será considerado o critério de MENOR PREÇO POR 

LOTE.  

 6.7.1  Encerrada a etapa competitiva, as propostas serão ordenadas, exclusivamente pelo 

critério de MENOR PREÇO POR LOTE, observados os valores unitários de cada item para fins de 

aceitação. 

 6.8  Será desclassificada a proposta vencedora que: 

 6.8.1  contiver vícios insanáveis; 

 6.8.2  não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

 6.8.3  permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

 6.8.4  não cumprir à exigência contida no item 5.19.4 deste edital ou apresentar 

desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável. 

 6.9  Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a 

empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

 6.10  Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por 

ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

 6.11  Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que 

não haja majoração do preço. 

 6.11.1  O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas. 

 7  DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 7.1  Os documentos abaixo elencados, bem como aqueles previstos no Termo de Referência 

(Anexo I), quando houver, são necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de 

realizar o objeto da licitação e serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da 

Lei nº 14.133, de 2021, devendo ser encaminhados exclusivamente por meio do sistema eletrônico de 

realização do pregão, incluídos no instante de cadastro da proposta. 
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 7.1.1  A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista, 

técnica e econômico-financeira deverão ser disponibilizados, dentro de seu prazo de validade, para 

aqueles que tem prazo fixado, em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

 7.1.2  Os documentos exigidos para fins de habilitação, deverão ser encaminhados pelo 

licitante, via sistema eletrônico, no momento de cadastro de sua proposta. 

 7.2  Habilitação Jurídica: 

 7.2.1  a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

 7.2.2  b) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

no qual tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;  

 7.2.3  c) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;  

 7.2.4  d) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País;  

 7.2.5  e) No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da legislação 

pertinente;  

 7.2.6  f) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 

107 da Lei nº 5.764, de 1971.  

 7.2.7  g) Documento de identificação dos sócios  

 7.2.8         Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 7.3  Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista: 

 7.3.1  Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

 7.3.2  Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 

relativo à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 
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 7.3.3  Prova de regularidade perante a Fazenda Pública Federal,  

 7.3.4  Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual (ou Distrital), 

 7.3.5  Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal da sede da licitante. 

 7.3.6  Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre o 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

 7.3.7  Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

 7.4  Habilitação Econômico-Financeira: 

 7.4.1  Certidão negativa de feitos sobre falência e concordata expedida pelo distribuidor da 

sede do licitante;  

7.4.1.1. Na hipótese em que a certidão para recuperação judicial ou extrajudicial for 

positiva, deve o licitante apresentar comprovante da homologação/deferimento, pelo juízo 

competente, do plano de recuperação em vigor. 

 7.4.2  Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) 

meses da data de apresentação da proposta; 

 7.4.3  No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, os 

documentos exigidos acima, limitar-se-á ao último exercício; 

 7.4.4  No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação 

de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

 7.4.5  É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social; 

 7.4.6  Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), comprovados 

mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de 

exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela 

aplicação das seguintes fórmulas: 
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 7.4.7  As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

(Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º); 

 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG = Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC = Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 7.4.8  O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 

constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º); 

 7.4.9  O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo 

fornecedor; 

 7.4.10  Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69 da Lei n. 14.1333/21 uma vez 

que permitem a comprovação de uma avaliação mais precisa da situação financeira da empresa de 

forma objetiva, os mesmos foram estabelecidos observando percentuais usualmente adotados no 

mercado para a avaliação da situação financeira das empresas e não frustram ou restringem o caráter 

competitivo do certame, pois foram estabelecidos em patamares mínimos aceitáveis, com intuito de 

garantir a continuidade da execução dos serviços, objeto desta licitação; 

 7.4.11  As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço 

de abertura. 

 7.5  Habilitação Técnica: 

7.5.1 Apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado, que comprove que a licitante executou ou está executando, de maneira satisfatória e a 

contento, fornecimentos da natureza e vulto similares com o objeto da presente licitação;  

7.5.2 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório 

de diferentes atestados executados de forma concomitante. Os atestados de capacidade técnica 

poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.  
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7.5.3 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 

dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu 

suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 

contratado, dentre outros documentos. 

 7.6  Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, 

as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

 7.6.1  Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 

para fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por 
tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro 

de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas.3 

 7.7  Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 

quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito 

de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de 

cada consorciado. 

 7.7.1  Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá 

um acréscimo de 10% (dez por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes 

individuais. 

 7.8  No caso de necessidade de prova de autenticidade de cópia de documento público 

ou particular poderá ser feita perante a Diretoria de Compras e Contratos, por Agente de Contratação 

ou membro de sua Equipe de Apoio, nomeados por Portaria, mediante apresentação do original ou 

cópia autenticada em cartório ou por declaração em conformidade com o art. 12, inciso IV, da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

 7.9  Será verificado, sob pena de inabilitação, se o licitante apresentou, em campo próprio 

do sistema, todas as declarações mencionadas no item 3.10 deste edital.  

 7.10  Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 

a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º): 

 7.10.1  complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
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 7.10.2  atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

 7.11  Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

 7.12  Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

 7.13  Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata 

o subitem anterior. 

 7.14  A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas 

de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação. 

 7.15  Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das 

microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais, será assegurado o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, a critério da Administração, após 

declarado vencedor, para fins de contratação, em conformidade com a Lei Complementar 123/2006 

e suas alterações, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, 

e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 7.16  Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação 

deverão observar o seguinte: 

 7.16.1  Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 

 7.16.2  Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 

 7.16.3  Se a licitante for a matriz e a prestadora dos serviços/fornecedora for a filial, todos os 

documentos deverão ser apresentados em nome da matriz e da filial; 

 7.16.4  Serão dispensados da filial aqueles documentos que, por sua própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
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 8  DOS RECURSOS 

 8.1  A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

 8.2  O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 

da ata. A interposição do recurso será comunicada aos demais licitantes, os quais poderão apresentar 

contrarrazões em igual prazo, contado da interposição do recurso, sendo assegurada a vista imediata 

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 8.3  A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após a declaração de 

vencedor, sob pena de preclusão. 

 8.3.1  O tempo máximo para manifestação da intenção de recurso será concedido na sessão 

pública e não será inferior a 10 (dez) minutos, podendo o Pregoeiro dar provimento ou negar o mesmo. 

 8.4  Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

 8.5  O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo 

prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 8.6  Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 8.7  O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 

3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 8.8  O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 8.9  O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 9  DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

 9.1  Examinada a aceitabilidade da proposta de menor preço, a regularidade e a 

habilitação do licitante vencedor, inexistindo manifestação recursal, incumbe à autoridade 

competente adjudicar o objeto e homologar o procedimento licitatório. 
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 9.2  Decididos os recursos porventura interpostos e constatada a regularidade dos atos 

procedimentais, a autoridade competente adjudicará o objeto ao licitante vencedor e homologará o 

procedimento licitatório. 

 10  DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS 

 10.1  Findo o procedimento licitatório, o licitante vencedor será convocado para firmar 

contrato ou instrumento equivalente com a Administração nos moldes da minuta constante do Anexo 

II deste edital, quando assim a lei o exigir. 

 10.2  Caso o licitante vencedor tenha apresentado declaração de estar enquadrado como 

microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual para poder usufruir das 

prerrogativas concedidas pela Lei Federal 123/2006, como condição para assinatura do contrato, 

deverá apresentar a Certidão expedida pela Junta Comercial de seu domicílio, comprobatória de seu 

enquadramento. 

 10.3  Se o licitante vencedor não comparecer dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias 

úteis, após regularmente convocado para assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, 

sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas. 

 10.4  Não assinando o licitante vencedor a nota de empenho, contrato ou documento 

equivalente no prazo estabelecido no item anterior, reservar-se-á ao Município de Ipupiara-BA o direito 

de convocar os licitantes remanescentes, aplicando-se o disposto no artigo 90 da Lei n.º 14.133/2021. 

 10.5  O contrato a ser firmado em decorrência desta licitação poderá ser rescindido antes de 

cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos 

previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa.  

 10.6  A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, conforme 

previsto na Lei nº 14.133/2021, mediante a celebração de termo aditivo.  

 10.6.1  A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 

permitida a negociação com o contratado. 

 10.7  Previsão contratual de reajuste de preços, repactuação e reequilíbrio:  

 10.7.1  Os valores poderão ser reajustados, decorridos 12 (doze) meses da data do 

orçamento estimado, quando a CONTRATADA poderá, através de requerimento específico, antes da 

assinatura do Termo Aditivo de prorrogação de vigência, solicitar a correção das bases contratuais.  
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 10.7.2  O pedido de reajuste será recebido e analisado pela Administração que, e 

sendo acolhido, autorizará a correção pelo índice do IPCA. 

 10.7.3  A repactuação, quando cabível, conforme conceitua o art. 6, LIX da Lei nº 

14.133/2021 deverá ser precedida de solicitação do contratado, acompanhada de demonstração 

analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação de 

preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactuação. 

 10.7.4  O reequilíbrio de preço somente será concedido quanto comprovado o 

desequilíbrio econômico-financeiro nas situações de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou 

em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis – observando que 

reajuste no preço dos insumos, folha de pagamento e demais despesas dentro dos índices padrões 

(inflação, previsão em convenção) não serão considerados para concessão de reequilíbrio. 

 10.7.5  No pedido de reequilíbrio não serão considerados como comprovantes de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis documentos tais como folha de pagamento 

e demais despesas dentro dos índices padrões (inflação, previsão em convenção). 

 10.8  Fica vedada a subcontratação, conforme item 2.8 do Termo de Referência (anexo V). 

 11  DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO, PRAZO, LOCAL DE ENTREGA 

 11.1  Os itens deverão ser entregues em até 72 horas, após a entrega da ordem de 

fornecimento, em conformidade a planilha do Termo de Referência. (Anexo I). 

11.1.1. As entregas serão feitas semanalmente com uma quantidade semanal, visto que o município 

não dispõe de local adequado para armazenamento de uma quantidade considerável. 

 11.2  Os itens deverão ser entregues em estrita conformidade com a descrição disponibilizada 

no Termo de Referência (Anexo I). 

 11.3  O Município de Ipupiara-BA reserva-se o direito de não receber os materiais em 

desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo cancelar o contrato e aplicar as 

sanções previstas no presente edital.  

 12  DO PAGAMENTO 

 12.1  O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a entrega 

efetivamente realizada, conforme Solicitação de Fornecimento, mediante apresentação da Nota 

Fiscal, aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do objeto e posteriormente à liquidação.  
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 12.2  Para a execução do pagamento de que trata o item anterior o licitante vencedor 

deverá fazer constar na nota fiscal correspondente, emitido sem rasura e em letra legível o nome do 

Município de Ipupiara-BA e do respectivo Prefeitura Municipal de Ipupiara e a inscrição no CNPJ n.º 

13.798.384/0001-81, ou naquele indicado pelo financeiro da prefeitura.  

 12.3  A(s) nota(s) fiscal(is) correspondente(s) deverá(ão) ser entregue(s) pelo licitante 

vencedor diretamente aos servidores lotados nas Secretarias Municipais requisitantes que somente 

atestarão a entrega do objeto e liberarão a(s) referida(s) nota(s) fiscal(is) para pagamento, quando 

cumpridas pelo licitante vencedor todas as condições pactuadas.  

 12.4  Havendo erro na(s) nota(s) fiscal(is) ou circunstância(s) que impeça(m) a liquidação da 

despesa, aquela(s) será(ão) devolvida(s) ao licitante vencedor e o pagamento ficará pendente até 

que aquele providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 

após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer 

ônus para o Município de Ipupiara-BA.  

 12.5  O Município de Ipupiara-BA efetuará os pagamentos quando se tratar de verba federal 

(convênios), obrigatoriamente por meio dos Bancos Oficiais, quais sejam, Caixa Econômica Federal ou 

Banco do Brasil S/A.  

 12.6  Nos casos de eventuais atrasos de pagamento por parte do Município de Ipupiara-BA, 

desde que o licitante vencedor não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica 

convencionado que a taxa de atualização financeira devida pela Administração Pública Municipal, 

entre a data em que o pagamento é devido e a data do efetivo pagamento, será de 6% (seis por 

cento) ao ano, calculada pro rata die. 

 13  DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 13.1  Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quais sejam: 

 13.1.1  dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 13.1.2  dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 13.1.3  dar causa à inexecução total do contrato; 

 13.1.4  deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
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 13.1.5  não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

 13.1.6  não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 13.1.7  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

 13.1.8  apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

 13.1.9  fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 13.1.10  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 13.1.11  Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 

às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances; 

 13.1.12  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 

 13.1.13  praticar ato lesivo previsto no  artigo 5º da Lei nº 12.846/2013. 

 13.2  O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 13.2.1  Advertência pela falta do subitem 13.1.1 do Edital, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave; 

 13.2.2  Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 13.1.1 a 13.1.13 do Edital; 

 13.2.3   Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 

subitens 13.1.2 a 13.1.4 e subitens 13.1.6 a 13.1.7 do Edital, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; e 
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 13.2.4  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 13.1.8 a 13.1.12, 

bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave. 

 13.3  A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Contratante, conforme previsto no artigo 156, § 9º da Lei nº 

14.133/2021. 

 13.4  Todas as sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa, 

conforme dispõe o artigo 156, § 7º da Lei nº 14.133/21. 

 13.5  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, conforme previsto no artigo 156, § 

8º da Lei nº 14.133/2021, se for o caso. 

 13.6  A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do artigo 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 13.7  Na aplicação das sanções serão considerados: 

 13.7.1  a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 13.7.2  as peculiaridades do caso concreto; 

 13.7.3  as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 13.7.4  os danos que dela provierem para o Contratante; 

 13.7.5  As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do artigo 163 da Lei nº 14.133/2021. 

 13.7.6  A aplicação das penalidades acima descritas poderão ser aplicadas sem prejuízo de 

eventuais implicações penais nos termos do que prevê o capítulo II- B do Título XI do Código Penal. 
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 14  DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 14.1  Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data 

da abertura do certame.  

 14.2  A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura 

do certame.  

 14.3  A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, pelos seguintes meios:  

 14.3.1  Os pedidos de esclarecimentos ou providências deverão ser dirigidos ao Pregoeiro, 

podendo, para tanto, serem feitos por meio dos campos disponíveis no sistema eletrônico do portal: 

https://bnc.org.br. 

 14.3.2  As impugnações cabíveis, decorrentes dos atos oriundos da presente licitação, deverão 

ser fundamentadas e dirigidas ao Pregoeiro, podendo ser protocolizadas junto à Equipe de Apoio, 

situada na Praça Santos Dumont, nº 101, Bairro Centro, Ipupiara-BA, CEP 47.590-000, no horário das 

08:00hs às 12:00hs horas, ou enviadas por meio dos campos disponíveis no sistema eletrônico do portal: 

https://bnc.org.br. 

 14.4  As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame.  

 14.4.1  A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

 14.5  As respostas aos pedidos de esclarecimento e às impugnações serão publicadas no site 

oficial deste município, https://ipupiara.ba.gov.br/diario-oficial/, bem como no site de realização deste 

certame no portal: https://bnc.org.br, para conhecimento de todos os interessados, cabendo a estes 

acessá-los para a obtenção das informações prestadas. 

 15  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 15.1  Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

 15.2  Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 

dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 

em contrário, pelo Pregoeiro. 
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 15.3  Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília - DF. 

 15.4  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 15.5  As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 15.6  Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

 15.7  Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

 15.8  O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

 15.9  Para a solicitação de reequilíbrio econômico financeiro,repactuação,reajuste de preç

os, troca de marca,alteração no contrato social, cancelamento de item e/ou contrato/ata de registro 

de preços, de uma contratação que esteja vigente, deverá solicitar formalmente, através de 

correspondência, via e-mail, endereçada ao setor de fiscalização de contratos e à Secretaria 

Municipal de Educação, juntamente com todos os documentos que comprovem o referido pedido. 

 15.10  As despesas decorrentes da execução do contrato serão custeadas pela dotação 

orçamentária própria indicada abaixo: 

UNIDADE 

0230000 
0240000 
0270000 
0280001 
0260001 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINSTRAÇÃO; 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS; 
SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS; 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL; 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL; 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; 

PROJETO / 
ATIVIDADE 

2006 
2007 
2032 
2050 
2042 
2044 
2023 
2026 
2027 

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO; 
MANUTENÇÃO DO SETOR DE 
FINANÇAS/TESOURARIA/CONTABILIDADE E TRIBUTOS; 
MANUTENÇÃO DO SETOR DE VIAÇÃO, OBRAS SERVIÇOS PÚBLICOS; 
GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; 
BLOCO DE GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E CADASTRO 
ÚNICO; 
BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE (MAC); 
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2051 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - REC. PROPRIOS; 
MANUTENÇÃO E EXECUÇÃO DO PSF - PROGRAMA SAÚDE; 
PISO DE ATENÇÃO BASICA – PAB; 
OUTROS PROGRAMAS DA SAÚDE (ESTADO / UNIÃO); 

ELEMENTO 3.3.9.0.30.00.00 Material de Consumo 

FONTES DE 
RECURSOS 

1500 / 1660 
1600 / 1621 

 

 

 15.11  Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 15.12  O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), no site oficial deste município, https://ipupiara.ba.gov.br/diario-oficial/, bem como no 

site de realização deste certame no portal: https://bnc.org.br.  

Ipupiara-BA, 22 de abril de 2025. 

 
 
 

________________________________________ 
Nilson de Marães Sodré Lopes 

Secretária Municipal de Administração 
Decreto nº 002/2025 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Quinta-feira
24 de abril de 2025
Edição nº 1496

Prefeitura Municipal de Ipupiara

Autenticação: E1E8135717-E33FE53B17-D71CBA02F0-E81993AA38 | Edição: 1496

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR PORTAL GOV SERVICOS DIGITAIS LTDA CNPJ: 25176060000190. VERIFIQUE O DOCUMENTO EM https://validar.iti.gov.br/



31 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA  
Praça Santos Dumont, 101 – Fone: (77)3646-1067   

Inscrição no CNPJ: 13.798.384/0001-81   

E-mail: prefeitura@ipupiara.ba.gov.br 

 

    

    
    

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DAS CONDIÇÕES DO OBJETO 

 

Aquisição de Gênero Alimentícios destinadas aos diversos setores do município de Ipupiara, Bahia. 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

A contratação, via PREGÃO ELETRÔNICO, conforme artigo 6º, inciso XLI da lei 14133/2021, a opção da 

modalidade escolhida e consagra os princípios da ampla competitividade, concorrência e obtenção 

da proposta mais vantajosa à Administração.  

 

Desse modo, amplia a possibilidade de competição entre empresas do ramo pretendido para a 

aquisição do bem, que visa à consecução do interesse público.  

 

O presente Termo de Referência tem como base legal a Lei n. 14.133/2021. 

 

2.1. ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO E QUANTIDADE SOLICITADA: 

 

LOTE 1 - GRÃOS 

ITEM PRODUTOS E CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS UND QTD UNITÁRIO TOTAL 

1 Arroz branco longo fino, novo, (tipo 1), isento de 
sujidades. Embalagem primaria plástica 
contendo 1 kg, com identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo de validade e peso 
líquido. (30x1kg) 

KG 4680 R$ 7,89 
 R$      

36.925,20  

2 Arroz parabolizado, grão longo, novo, (tipo 1), 
isento de sujidades. Embalagem primaria 
plástica contendo 1 kg, com identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de 
validade e peso liquida. (30x1kg) 

KG 4680 R$ 7,33 R$ 34.304,40 

3 Feijão carioquinha, (tipo 1), novo, embalagem 
primaria plástica de 1kg, com identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de 
validade e peso liquido. (30x1kg) 

KG 4680 R$ 8,55 R$ 40.014,00 

4 Milho p/pipoca, embalagem primaria de 500g, 
com identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade e peso líquido. 

UND 975 R$ 9,84 R$ 9.594,00 
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Embalagem secundaria: fardos contendo 20 
pacotes do produto (20x500). 

5 Milho p/canjica, isento de sujidades, 
embalagem primaria plástica de 500g, com 
identificação do produto, marca do fabricante, 
prazo de validade e peso líquido. Embalagem 
secundaria: fardos contendo 20 pacotes do 
produto (20x500). 

UND 975 R$ 10,29 R$ 10.032,75 

6 Milho Verde, milho verde em lata, produto 
preparado com milho, previamente debulhado, 
envazada, pré-cozidos imersas em líquidos de 
cobertura apropriada submetida a processo 
tecnológico adequado antes ou depois 
hermeticamente fechado. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de 
identificação e procedência, informações 
nutricionais, número do lote data de validade, 
quantidade do produto. O produto deverá 
apresentar Validade mínima de 06 (seis) meses a 
partir da data de entrega na unidade 
requisitante. Embalagem em lata cravada e 
esterilizada de 200g. (20x200g) 

UND 975 R$ 4,38 R$ 4.270,50 

7 Farinha de milho (fubá de milho amarelo). Não 
deverá apresentar resíduos de impurezas, bolor 
ou cheiro não característico. Embalagem deve 
estar intacta, acondicionadas em pacotes de 
polietileno transparente bem vedado, 
embalagem de 500g. Prazo de validade: mínimo 
06 meses. Deve apresentar registro no Ministério 
da Saúde. (20x500) 

UND 46800 R$ 1,87 R$ 87.516,00 

8 Proteína de soja texturização, granulado, na cor 
caramelo, obtido da farinha desengordurada 
de soja, isento de sujidades. Embalagem 
primaria: saco plástico de 500g, com 
identificação do produto, marca do fabricante, 
prazo de validade e peso líquido. Embalagem 
secundaria: fardos contendo 20 pacotes do 
produto (20x500). 

UND 3770 R$ 12,72 R$ 47.954,40 

VALOR TOTAL R$    270.611,25  

LOTE 2 – MASSAS E FARINACEAS 

ITEM PRODUTOS E CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS UND QTD UNITÁRIO TOTAL 

1 

Açúcar refinado, na cor branca, sacarose de 
cana de açúcar. Isento de sujidades. 
Embalagem primaria plástica contendo 1 kg, 
com identificação do produto, contendo data 
de fabricação e prazo de validade. Embalagem 
secundaria: fardo contendo 30 Kg do produto 
(30x 1). 

KG 9360 R$ 5,46 R$ 51.105,60 

2 

Farinha a base de mandioca embalagem 
primaria plastica de 1 kg, com identificação do 
produto, prazo de validade e peso liquido. 
Embalagem secundaria: saco de nylon de 60 
kg. 

KG 975 R$ 5,83 R$ 5.684,25 
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3 

Fécula de Mandioca hidratada granulada 
embalagem primaria plastica de 1 kg, com 
identificação do produto, prazo de validade e 
peso líquido. Embalagem secundaria: saco de 
nylon de 60 kg. 

KG 975 R$ 9,50 R$ 9.262,50 

4 

Alimento achocolatado em pó, instantâneo, 
tradicional, a base de açúcar, cacau em pó e 
maltodextrina, enriquecido com vitaminas. 
Embalagem primaria plástica de 400g, com 
identificação do produto, marca do fabricante, 
prazo de validade e peso líquido. Embalagem 
secundaria; fardos contendo 25 pacotes do 
produto (25 x 400). 

UND 4290 R$ 10,03 R$ 43.028,70 

5 

Aveia em flocos- Produto obtido de semente 
sadia de aveia, submetidas a Processos 
tecnológicos adequados. O produto deve 
apresentar-se sob forma de aveia ou avia em 
flocos, sendo pré-cozida (instantânea), 
enriquecida com vitaminas e sais minerais, isento 
de sujidades, embalagem própria, contendo 
procedência e validade, obedecendo a 
legislação sanitária vigente, caixa de 20X 200g. 

UND 780 R$ 8,18 R$ 6.380,40 

6 

Biscoito Zero Lactose, Zero Glúten 
Amanteigado, plástica contendo no mínimo 
80g, com identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade e peso liquido. 
Embalagem secundaria; caixas contendo 10 
pacotes do produto (10 X 80g) 

UND 975 R$ 5,97 R$ 5.820,75 

7 

Biscoito doce, formato rosquinha, vários sabores, 
embalagem primaria plástica contendo no 
mínimo 400g, com identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo de validade e peso 
líquido. Embalagem secundaria; caixas 
contendo 10 pacotes do produto (10 X 400) 

UND 975 R$ 7,74 R$ 7.546,50 

8 

Mistura para o preparo de mingau de sabores 
diversos de fonte de vitaminas e minerais, com 
embalagem de 230g 

UND 260 R$ 10,06 R$ 2.615,60 

9 

Mistura para bolo, sabores variados. 
Especificação; embalagem entorno de 400g, 
com validade de 6 meses após fabricação, 
informação nutricional, lote, data de validade e 
fabricação. 20 X 400 

UND 650 R$ 12,74 R$ 8.281,00 

10 

Biscoito doce de vários sabores, tipo B, 
embalagem primaria plástica contendo no 
mínimo 400g, com identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo de validade e peso 
líquido. Embalagem secundaria: caixas 
contendo 10 pacotes do produto (10x 400). 

UND 325 R$ 7,12 R$ 2.314,00 

11 

Biscoito sal tipo B, embalagem primaria plástica 
e contendo no mínimo 400g, com identificação 
do produto, marca do fabricante, prazo de 
validade e peso líquido. Embalagem 
secundaria; caixas contendo 10 pacotes do 
produto (10x 400). 

UND 1560 R$ 6,30 R$ 9.828,00 

12 

Biscoito sabor coco, tipo B, embalagem primaria, 
plástica, contendo no mínimo 400g, com 
identificação do produto, marca do fabricante, 
prazo de validade e peso líquido. Embalagem 

UND 3120 R$ 7,38 R$ 23.025,60 
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secundaria; caixas contendo 10 pacotes do 
produto (10x400); 

13 

Café torrado e moído, solúvel, tipo B, Contendo 
selo da ABIC, sem nenhum percentual de 
impureza. Embalagem primaria plástica 
contendo no mínimo 250g, com identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de 
validade e peso líquido. Embalagem secundaria: 
fardos contendo 20 pacotes do produto (20x 
250). 

UND 6240 R$ 15,62 R$ 97.468,80 

14 

Leite em pó integral, instantâneo. Embalagem 
primaria tipo pacote de200g, com identificação 
do produto, marca do fabricante, prazo de 
validade e peso liquida. Embalagem 
secundaria: fardos contendo 24 pacotes do 
produto (50x200). O produto deverá ter registro 
no Ministério da Agricultura e/ou Ministério de 
Saúde. 

UND 3770 R$ 11,74 R$ 44.259,80 

15 

Leite UHT homogeneizado e desnatado (LONGA 
VIDA), sem sabores nem odores estranhos com 
embalagem primária: Cartonada composta por 
polietileno, papel branco, papel pardo e 
alumínio. Secundária: Caixa automática de 
papelão. Conteúdo: 12 unidades de 1 litro. 

UND 1690 R$ 11,10 R$ 18.759,00 

16 

Massa alimentícia, sêmola, com ovos, tipo 
espaguete n°. 8, embalagem primaria plástica 
de 500g, com identificação do produto, marca 
do fabricante, prazo de validade e peso liquida. 
Embalagem secundaria: fardos contendo 20 
pacotes do produto (20x500). 

UND 2340 R$ 6,04 R$ 14.133,60 

17 

Massa alimentícia, sêmola, com ovos, tipo 
parafuso, embalagem primaria plástica de 500g, 
com identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade e peso liquida. 
Embalagem secundaria: fardos contendo 20 
pacotes do produto (20x500). 

UND 2340 R$ 7,61 R$ 17.807,40 

18 

Sal refinado iodado para consumo doméstica 
contendo 1 kg, com identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo de validade e peso 
liquido. Embalagem secundaria: Fardos 
contendo 30 kg do produto (30x1). 

UND 1000 R$ 1,64 R$ 1.640,00 

VALOR TOTAL R$   368.961,50  

LOTE 3 – CARNE BOVINA 

ITEM PRODUTOS E CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS UND QTD UNITÁRIO TOTAL 

1 

Carne moída  Agulha, boa qualidade; baixa 
quantidade de gordura. Embalagem primaria a 
vácuo, contendo 1 kg, com identificação do 
produto, prazo de validade e peso liquida. 

KG 1300 R$ 27,52 
R$ 

35.776,00 

2 

Carne de musculo, boa qualidade; baixa 
quantidade de gordura. Embalagem primaria a 
vácuo, contendo 1 kg, com identificação do 
produto, prazo de validade e peso liquido. 

KG 1560 R$ 30,96 
R$ 

48.297,60 

VALOR TOTAL R$ 84.073,60 

LOTE 4 – CARNE AVÍCOLA 

ITEM PRODUTOS E CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS UND QTD UNITÁRIO TOTAL 

Quinta-feira
24 de abril de 2025
Edição nº 1496

Prefeitura Municipal de Ipupiara

Autenticação: E1E8135717-E33FE53B17-D71CBA02F0-E81993AA38 | Edição: 1496

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR PORTAL GOV SERVICOS DIGITAIS LTDA CNPJ: 25176060000190. VERIFIQUE O DOCUMENTO EM https://validar.iti.gov.br/



35 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA  
Praça Santos Dumont, 101 – Fone: (77)3646-1067   

Inscrição no CNPJ: 13.798.384/0001-81   

E-mail: prefeitura@ipupiara.ba.gov.br 

 

    

    
    

1 Peito de Frango congelado, embalagem 
primaria plástica de no mínimo 1.5 kg, com 
identificação do produto, marca do fabricante, 
prazo de validade e peso liquida, devera 
apresentar inspeção sanitária do 
estabelecimento e produto devera possuir 
carimbo da SIFe SIE. 

KG 1300 R$ 19,35 
R$ 

25.155,00 

2 Coxa de Sobrecoxa congelado, embalagem 
primaria plástica de no mínimo 2 kg, com 
identificação do produto, marca do fabricante, 
prazo de validade e peso líquido, devera 
apresentar inspeção sanitária do 
estabelecimento e produto devera possuir 
carimbo da SIFe SÍE. 

KG 1560 R$ 24,77 
R$ 

38.641,20 

VALOR TOTAL 
R$     63.796,20  

LOTE 5 - DIVERSOS 

ITEM 
PRODUTOS E CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS 

UND QTD UNITÁRIO TOTAL 

1 Adoçante dietético. Características técnicas: 
Adoçante a base de stévia, contendo 
edulcorante artificial, sacarino sódico e 
ciclamato de sódio. Conteúdo liquido mínimo 
de 100ml. 

UND 78 R$ 7,49 R$ 584,22 

2 Extrato de tomate concentrado, embalagem 
primaria tipo pote de vidro contendo 190 g, com 
identificação do produto, marca do fabricante, 
prazo de validade e peso líquido. Embalagem 
secundaria: caixas contendo 24 unidades do 
produto (24 x 190). 

UND 1690 R$ 11,98 
R$ 

20.246,20 

3 Óleo comestível vegetal de soja, refinado, 
embalagem primaria em lata de 900 ml, com 
identificação do produto, marca do fabricante, 
prazo de validade e peso liquida. Embalagem 
secundaria: caixas contendo 20 latas do 
produto (20x900). 

UND 6240 R$ 8,00 
R$ 

49.920,00 

4 Tempero completo sem pimenta Ingredientes: 
sai, alho, cebola, salsa, manjericão, realçadores 
de sabor. EMBALAGEM: DE 300 GR, com 
identificação do produto, marca do fabricante, 
prazo de validade e peso líquido. Embalagem 
secundaria: 12X1 

UND 975 R$ 10,69 
R$ 

10.422,75 

5 Canela em pó - Canela em pó fino, 
homogêneo, obtido da casca de espécimes 
vegetais genuínas, pardo amarelada ou 
marrom claro com aspectos e cheiro aromático 
de sabor próprio. Deverá obedecer a legislação 
de alimentos vigentes, observando as boas 
práticas. Und de 40g. (24x40g) 

UND 1040 R$ 6,28 R$ 6.531,20 

6 Caldo de carne, isenta de sujidades, 
embalagem primaria plástica de 57g, com 
identificação do produto, marca do fabricante, 
prazo de validade e peso liquido. Embalagem 
secundaria: fardo contendo 10 tabletes do 
produto (10x57). 

UND 975 R$ 1,99 R$ 1.940,25 
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7 Margarina pastosa, de boa qualidade. 
Embalagem primaria tipo pote de plástica 500g, 
com identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade e peso liquida. 
Embalagem secundaria: caixa contendo 24 
potes do produto (24x500). 

UND 1755 R$ 12,54 
R$ 

22.007,70 

8 Vinagre branco e tinto, embalagem primaria 
em frasco plástico de 750 ml, com identificação 
do produto, marca do fabricante, prazo de 
validade e peso liquida. Embalagem 
secundaria: caixas contendo 12 frascos do 
produto (12x750). 

UND 910 R$ 8,71 R$ 7.926,10 

VALOR TOTAL R$   119.578,42  

LOTE 6 - HORTIFRUTI 

ITEM PRODUTOS E CARACTERISITICAS MINIMAS UND QTD UNITÁRIO TOTAL 

1 

Abacate manteiga: de boa qualidade; 
tamanho coloração uniforme: devendo ser bem 
desenvolvido maduro: com polpa firme intacta; 
pesando aproximadamente por unidade entre 
0,5 0,7kg, sem danos físicos mecânicos oriundos 
do manuseio transporte; suas condições 
deverão estar de acordo com resolução RDC 
272/05; com os padrões de embalagem da 
Instrução normativa conjunta n° 9, 
de 12/11/02, (SARC, ANVISA INMETRO); entrega 
fracionada 
para as unidades escolares conforme 
necessidade de consumo 
após inspeção de qualidade/quantidade do 
produto realizada na Central de Alimentos, 
conforme procedimentos administrativos 
determinados pela 
ANVISA 

KG 490 R$ 3,83 R$ 1.876,70 

2 

Abacaxi pérola: com coroa; de boa qualidade 
; tamanho coloração uniformes: devendo ser 
bem desenvolvido maduro: com polpa firme 
intacta: pesando aproximadamente por 
unidade entre 1,5 2,0kg 

UND 585 R$ 6,84 R$ 4.001,40 

3 

Abóbora; madura, seca. de primeira, tamanho 
coloração uniforme, isentam de enfermidade, 
material terroso umidade externa anormal, sem 
danos físicos ou mecânicos oriundos do 
manuseio transporte 

KG 390 R$ 4,11 R$ 1.602,90 

4 

Alface crespa: fresca, de boa qualidade , 
tamanho coloração uniformes, devendo ser 
bem desenvolvidas, firme intacta, isenta de 
enfermidade, material terroso umidade externa 
anormal, livre de resíduos de fertilizantes, 
sujidades, parasitas larvas, sem danos físicos ou 
mecânicos oriundos do manuseio transporte. 

UND 490 R$ 3,90 R$ 1.911,00 

5 

Alho: roxo, inteiriço, nacional, de boa 
qualidade, firme intacto, sem lesões de origem 
fisica ou mecânica, perfurações cortes, 
tamanho coloração uniformes, devendo ser 
bem desenvolvido, isento de sujidades, parasitas 

KG 390 R$ 14,94 R$ 5.826,60 
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larvas 

6 

Banana nanica; fruta madura, de boa 
qualidade, média, climatizada, para consumo 
em até quatro dias com características 
organolépticas integra própria para consumo 

DZ 780 R$ 6,00 R$ 4.680,00 

7 

Batata doce roxa:  de boa qualidade, com 
aspecto, aroma sabor típico da variedade com 
uniformidade de tamanho cor. Livre de 
sujidades, terra aderente na casca. 

KG 490 R$ 4,84 R$ 2.371,60 

8 

Batata: tipo inglesa especial lavada, lisa,  de 
boa qualidade, firme intacta, sem lesões de 
origem física ou mecânica (rachaduras cortes), 
tamanhos conformação uniforme, devendo ser 
graúda 

KG 680 R$ 5,38 R$ 3.658,40 

9 

Beterraba: TIPO 3A,  de boa qualidade , fresca,  
compacta firme, sem lesões de origem fisica ou 
mecânica, rachaduras cortes. tamanho 
coloração uniforme, devendo ser bem 
desenvolvida. 

KG 490 R$ 6,01 R$ 2.944,90 

10 

Cebola graúda.  de boa qualidade, compacta 
firme, sem lesões de origem física ou mecânica, 
rachaduras cortes, (amanho coloração 
uniforme, devendo ser bem desenvolvida, isento 
de sujidades, parasitas larvas 

KG 490 R$ 5,75 R$ 2.817,50 

11 

Cenoura:  de boa qualidade, sem rama, fresca, 
compacta firme, sem lesões de origem física ou 
mecânica, rachaduras cortes. (amanho 
coloração uniforme, devendo ser bem 
desenvolvida. 

KG 490 R$ 3,05 R$ 1.494,50 

12 

Cheiro-verde (salsinha cebolinha): frescas, de 
primeira, tamanho coloração uniformes, 
devendo ser bem desenvolvidas, firmes intactas, 
senta de enfermidades, material terroso 
umidade externa anormal, sem danos físicos ou 
mecânicos oriundos do manuseio transporte. 

KG 290 R$ 4,18 R$ 1.212,20 

13 

Chuchu: madura, seca,  de boa qualidade, 
tamanho coloração uniforme sem danos físicos 
ou mecânicos oriundos do manuseio transporte. 
Entrega parcial conforme solicitação da 
Nutricionista responsável 

KG 490 R$ 8,35 R$ 4.091,50 

14 

Goiaba vermelha:  de boa qualidade, 
apresentando tamanho, cor conformação 
uniformes, devendo ser bem desenvolvida 
madura, com polpa intacta firme, sem danos 
físicos ou mecânicos oriundos de manuseio e 
transporte. 

KG 780 R$ 5,24 R$ 4.087,20 

15 

Laranja Pera:  de boa qualidade, livre de 
resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas 
larvas. Apresentando tamanho, cor 
conformação uniformes, devendo ser bem 
desenvolvida madura, com polpa intacta firme, 
sem danos físicos ou mecânicos oriundos de 
manuseio transporte 

DZ 680 R$ 12,33 R$ 8.384,40 

16 

Limão Tahiti:  de boa qualidade; fresco: livre de 
resíduos de fertilizantes sujidades, parasitas 
larvas: tamanho coloração uniformes; devendo 

KG 234 R$ 7,50 R$ 1.755,00 
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ser bem desenvolvido maduro; com polpa firme 
intacta, sem danos físicos ou mecânicos 
oriundos de manuseio transporte. 

18 

Maça: nacional,  de boa qualidade, 
apresentando tamanho, cor conformação 
uniformes, devendo ser bem desenvolvida 
madura, com polpa intacta firme, sem danos 
físicos ou mecânicos oriundos de manuseio 
transporte 

KG 585 R$ 7,00 R$ 4.095,00 

19 

Mandioca Graúda: madura, seca.  de boa 
qualidade , tamanho coloração uniforme isenta 
de enfermidades, material terroso umidade 
externa anormal, sem danos físicos ou 
mecânicos oriundos do manuseio transporte. 
Entrega parcial conforme solicitação da 
Nutricionista responsável 

KG 490 R$ 6,02 R$ 2.949,80 

20 

Manga: fruto de tamanho médio, com 
característica integras  de boa qualidade , 
fresco, limpo, coloração uniforme, aroma, core 
sabor típico da espécie, apresentando grau de 
maturação tal que lhe permita suportar 
manipulação, transporte conservação em 
condições adequadas para consumo: isento de 
sujidades, parasitas, larvas, corpos estranhos 
aderidos superfície externa. Não deve 
apresentar quaisquer lesão de origem física, 
mecânica ou biológica, livre de resíduos de 
fertilizantes. Entrega parcial conforme 
solicitação da nutricionista responsável. 

KG 490 R$ 5,47 R$ 2.680,30 

21 

Melancia: redonda,  de boa qualidade , livre de 
sujidades, parasitas larvas, tamanho coloração 
uniformes pesando aproximadamente 10kg, 
devendo ser bem desenvolvido maduro, com 
polpa firme intacta. 

UND 390 R$ 23,86 R$ 9.305,40 

22 

Melão: amarelo;  de boa qualidade : tamanho 
coloração uniforme; devendo ser bem 
desenvolvido maduro: com polpa intacta firme; 
suas condições deverão estar de acordo com 
resolução RDC 272/05; com os padrões de 
embalagem da instrução normativa conjunta 
9,de 12/11/02,(SARC, ANVISA, INMETRO); 
produto sujeito verificação no ato da entrega 
aos procedimentos administrativos 
determinados pela ANVISA. 

UND 490 R$ 6,22 R$ 3.047,80 

23 

Pepino comum: produto in natura de boa 
qualidade, primeira, tamanho coloração 
uniforme, sem danos físicos mecânicos oriundos 
do manuseio transporte, acondicionado em 
caixas vazadas, pesando aproximadamente 20 
kg, suas condições deverão estar de acordo 
com NTA/14 (decreto 12486 de 20/10/78), com 
padrões de embalagem da Instrução 
Normativa Conjunta N9, de 12/11/02, (SARC, 
ANVISA, INMETRO), 

KG 351 R$ 6,27 R$ 2.200,77 

24 

Pimentão Colorido;  de boa qualidade, 
tamanho coloração uniforme, sem lesões de 
origem mecânica ou física, perfurações cortes. 

UND 100 R$ 6,99 R$ 699,00 
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25 

Pimentão verde:  de boa qualidade, tamanho 
coloração uniformes, sem lesões de origem 
mecânica ou física, perfurações cortes 

UND 100 R$ 8,94 R$ 894,00 

26 

Repolho liso: fresco  de boa qualidade , 
tamanho coloração uniforme, devendo ser bem 
desenvolvido, firme intacto, sem lesões de 
origem mecânica ou física, perfurações cortes. 

KG 390 R$ 6,02 R$ 2.347,80 

27 

Tangerina Poncã: fresca,  de boa qualidade , 
livre de residuos de fertilizantes, sujidade, 
parasitas larvas, tamanho coloração uniforme, 
devendo ser bem desenvolvida madura. 

DZ 585 R$ 6,73 R$ 3.937,05 

28 

Tomate maduro: de boa qualidade, graúdo, 
com polpa firme intacta, isenta de 
enfermidades, material terroso umidade externa 
anormal, livre de resíduos de fertilizantes, 
sujidades, parasitas larvas, sem lesões de origem 
mecânica ou física, perfurações cortes. 

KG 585 R$ 5,04 R$ 2.948,40 

29 

Vagem:  de boa qualidade , tamanho 
coloração uniforme, livre de enfermidades, 
material terroso umidade externa anormal, sem 
danos físicos ou mecânicos oriundos do 
manuseio transporte. 

KG 490 R$ 22,93 
R$ 

11.235,70 

VALOR TOTAL R$     99.056,82  

LOTE 7 – OVOS E LATICÍNIO 

ITEM 
PRODUTOS E CARACTERISITICAS MINIMAS 

 
UND QTD UNITÁRIO TOTAL 

1 

Frios, variedade presunto de pernil, tipo 
preparação cozido, composição sem capa de 
gordura, apresentação fatiado, estado de 
conservação resfriado(a). Validade no minino 6 
meses. 

KG 2600 R$ 30,16 
R$ 

78.416,00 

2 

Frios, queijo, origem de vaca, variedade 
muçarela, apresentação peça, validade no 
minimo de 6 meses 

KG 2600 R$ 52,18 
R$ 

135.668,00 

3 
Frios, linguiça tipo calabresa defumada, 
resfriada. Validade no minimo 6 meses. 

KG 650 R$ 21,74 
R$ 

14.131,00 

4 
Iogurte natural, parcialmente desnatado, sabor 
com morango 

CAIXA 2600 R$ 15,23 
R$ 

39.598,00 

5 

Ovo, origem galinha, grupo a, 
marrom, classe a, tipo médio 50 gramas, sem 
defeitos,. Embalado: em embalagem papelão, 
flexível, atóxica, resistente. Transporte: em 
caminhão baú (carroceria tipo baú), de forma 
que os produtos fiquem protegidos de chuva, 
pó, fagulhas e etc. Os entregadores deverão 
estar adequadamente uniformizados. Deverá 
constar de forma clara e indelével as seguintes 
informações: identificação do fabricante; 
vencimento, carimbo/ número do sim,sif ou sisp. 
Dispostos em caixa de papelão. Produto não 
deverá apresentar sujidades, trincados ou 
quebrados. A data de validade deve estar 
descrita na embalagem. 

DUZIAS 1625 R$ 12,15 
R$ 

19.743,75 

6 
Ovo, origem galinha, grupo a, 
branco, classe a, tipo médio 50 gramas, sem 

DUZIAS 1625 R$ 12,15 
R$ 

19.743,75 
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Os lotes somados totalizam o valor de R$ 1.364.390,29 (um milhão e trezentos e sessenta e quatro mil e 

trezentos e noventa reais e vinte e nove centavos). 

 

2.1.1. Justificativa dos Quantitativos: 

defeitos,. Embalado: em embalagem papelão, 
flexível, atóxica, resistente. Transporte: em 
caminhão baú (carroceria tipo baú), de forma 
que os produtos fiquem protegidos de chuva, 
pó, fagulhas e etc. Os entregadores deverão 
estar adequadamente uniformizados. Deverá 
constar de forma clara e indelével as seguintes 
informações: identificação do fabricante; 
vencimento, carimbo/ número do sim,sif ou sisp. 
Dispostos em caixa de papelão. Produto não 
deverá apresentar sujidades, trincados ou 
quebrados. A data de validade deve estar 
descrita na embalagem. 

7 

Frios- salsicha para hot dog, tipo preparação 
cozida, estado de conservação resfriado(a), 
validade no minimo 6 meses 

KG 260 R$ 13,20 R$ 3.432,00 

VALOR TOTAL R$   310.732,50  

LOTE 8 - PÃES 

ITEM 
PRODUTOS E CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS UND QTD UNITÁRIO TOTAL 

1 

PÃO DE SAL , COM 50GRS O pão deverá estar 
embalado em sacos plástico transparente, de 
maneira higiênica e ordenados, sem amassá los. 
Será rejeitado o pão queimado ou mal cozido. 
O pão deve ser fabricado com matérias primas 
de primeira qualidade, isentos de matéria 
terrosa, parasitos e em perfeito estado de 
conservação e também deve ter tamanho 
padrão. Pão fermentado, preparado, 
obrigatoriamente, com farinha de trigo, sal 
(cloreto de sódio) e água, que se caracteriza 
por apresentar casca crocante de cor uniforme 
castanho dourada e miolo de cor branca 
creme de textura e granulação fina não 
uniforme. 

UND 15600 R$ 1,54 
R$ 

24.024,00 

2 

PÃO DE DOCE, COM 50GRS . O pão deverá estar 
embalado em sacos plástico transparente, de 
maneira higiênica e ordenados, sem amassá los. 
Será rejeitado o pão queimado ou mal cozido. 
O pão deve ser fabricado com matérias primas 
de primeira qualidade, isentos de matéria 
terrosa, parasitos e em perfeito estado de 
conservação, também deve ter tamanho 
padrão. O pão doce é o produto de sabor 
doce, preparado com adição de açúcar e/ou 
mel, manteiga ou gordura 

UND 15600 R$ 1,51 
R$ 

23.556,00 

VALOR TOTAL R$     47.580,00  
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A demanda foi estimada com base nas necessidades operacionais das secretarias municipais, 

levando em consideração os quantitativos consumidos em exercícios anteriores, conforme 

supracitado, e a previsão de consumo para o período de 2025. Além disso, a estimativa também se 

baseou nos registros das últimas licitações realizadas, ajustando-se conforme as expectativas de 

demanda das unidades administrativas. 

A estimativa considera as disposições legais brasileiras, garantindo o adequado abastecimento 

das secretarias, de forma a atender às demandas operacionais e administrativas. O objetivo é 

assegurar o fornecimento contínuo de gêneros alimentícios, respeitando as exigências nutricionais e 

sanitárias, bem como a diversidade de consumo necessária para o pleno funcionamento das 

atividades institucionais. 

A aquisição dos itens será realizada por meio de processo licitatório, conforme a legislação 

vigente, assegurando transparência, competitividade e economicidade. Serão selecionados 

fornecedores que atendam aos requisitos de qualidade, segurança e sustentabilidade, promovendo, 

assim, o desenvolvimento local e regional. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

a) fornecimento terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado conforme a legislação 

aplicável, dada a natureza contínua da necessidade. 

b) Os gêneros alimentícios deverão ser de primeira qualidade, atendendo ao disposto na legislação de 

alimentos com característica de cada produto (organolépticas, físico-químicas, microbiológicas, 

microscópicas, toxicológicas), estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, 

Ministério da Agricultura/Pecuária e Abastecimento e pelas Autoridades Sanitárias Locais para cada 

gênero descrito conforme tabela de especificação e quantidades e registro no órgão fiscalizador 

quando couber (SIM, SIE, SIF); 

c) Só será aceito o fornecimento dos produtos que estiverem de acordo com o item anterior e as 

especificações mínimas exigidas abaixo:  Identificação do produto; embalagem original e intacta, 

data de fabricação, data de validade, peso líquido, número do Lote, nome do fabricante, registro no 

órgão fiscalizador (SIM, SIE e SIF) quando couber; 

d) As carnes, frangos e peixes deverão ser embaladas frescas entregues em veículo de frigorífico 

apropriado para que não haja deterioração do produto. Sendo de responsabilidade da contratada o 

transporte dos materiais até ao local designado, sem qualquer ônus para o Município de Ipupiara - Ba. 

e) Os alimentos a serem entregues deverão ser de boa qualidade, com data de fabricação recente (do 

mês da entrega) e devem ter validade mínima pelo menos 180 dias, estando sujeitos a devolução. 
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f) O prazo de entrega dos alimentos deverá ser efetuado em até 72 (setenta e duas) horas, contados a 

partir do recebimento da Ordem de Fornecimento, designado pelo solicitante (secretário, diretor, 

nutricionista, ou qualquer outro que seja encarregado pela demanda) do pedido no local (centro de 

distribuição do município) por este definido; 

g) As entregas serão feitas semanalmente com uma quantidade semanal, visto que o município não 

dispõe de local adequado para armazenamento de uma quantidade considerável. 

 

Da Subcontratação 

 

a) Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

Da Garantia da contratação 

 

a) Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, visto 

que pelas características do objeto da contratação o risco de inexecução e/ou inadimplemento é 

extremamente baixo.  

 

Da participação de empresas em consórcio 

 

a) Não será admitida a participação de empresas em consórcio tendo em vista a baixa complexidade 

do objeto. 

 

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

4.1. Para que o objeto da contratação seja efetivado, é necessário o atendimento de alguns 

requisitos de acordo com as características do objeto, dentre eles os de qualidade e capacidade de 

execução pelo contratado, minimamente os dispostos nos artigos 62, 66, 67, 68 e 69 da Lei Federal 

14.133/2021.  

 

4.2. Sendo assim, os documentos exigidos serão: 

  

Habilitação jurídica:  

 

a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 
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b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

c) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento 

no País; 

e) No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou autorização 

para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da legislação pertinente. 

f) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 

de 1971.  

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

 

Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

b) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União; 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

h) Declaração de cumprimento ao disposto no Inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal e 

outras que forem necessárias. 

  

Qualificação Econômico-Financeira:  

 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 
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Qualificação Técnica:  

 

Alvará de Saúde ou Licença Sanitária, expedido pelo órgão responsável da Vigilância Sanitária do 

Município sede da empresa licitante OU Licenciamento Sanitário expedido por órgão de Vigilância 

Sanitária Estadual (Secretaria Estadual de Saúde) OU Federal (Ministério da Saúde) comprovando que 

a empresa licitante está autorizada a operar no ramo de gêneros alimentícios, em vigor. 

 

Requisitos Adicionais Específicos: 

 

O transporte dos produtos deverá ser realizado em veículo apropriado (veículo fechado de acordo 

com as normas da Vigilância Sanitária). O transporte deve garantir a preservação da qualidade e da 

sanidade do alimento e prevenir a contaminação. O veículo e a carroceria de transporte devem ser 

mantidos em perfeito estado de conservação e higiene. A cabine do condutor deve ser isolada da 

parte que contém os alimentos. O transporte, a carga e a descarga devem garantir a integridade e a 

qualidade do produto e impedir a contaminação e a deterioração do produto. 

 

A validade mínima dos produtos deverá ser aquele constante na descrição detalhada dos produtos a 

partir da data de entrega. 

 

Todos os produtos resfriados ou congelados deverão ser entregues através de veículos refrigerados 

(devem ser providos de termômetros de fácil leitura). Caso isto não seja cumprido acarretará na recusa 

do produto e a imposição das sanções contratuais. 

 

5. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

 

5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial; 

5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila; 

5.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim; 

5.4. Município poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato; 
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5.5. A Contratada designará formalmente Preposto, antes do início do fornecimento, indicando no 

instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado; 

5.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

5.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. 

5.8. O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas 

à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021); 

5.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;  

5.10. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 

5.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato; 

5.12. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual; 

5.13. Gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento 

do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração; 

5.14. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for 

o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

5.15. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais;  

5.16. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 

constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações; 

Quinta-feira
24 de abril de 2025
Edição nº 1496

Prefeitura Municipal de Ipupiara

Autenticação: E1E8135717-E33FE53B17-D71CBA02F0-E81993AA38 | Edição: 1496

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR PORTAL GOV SERVICOS DIGITAIS LTDA CNPJ: 25176060000190. VERIFIQUE O DOCUMENTO EM https://validar.iti.gov.br/



46 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA  
Praça Santos Dumont, 101 – Fone: (77)3646-1067   

Inscrição no CNPJ: 13.798.384/0001-81   

E-mail: prefeitura@ipupiara.ba.gov.br 

 

    

    
    

5.17. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 

trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para 

tal, conforme o caso.  

5.18. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para 

o aprimoramento das atividades da Administração; 

5.19. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 

6.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30(trinta) dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

 

6.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização 

da liquidação da despesa, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado, respeitada a ordem cronológica prevista no artigo 142 da 

14.133/21.  

 

6.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o Órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

 

6.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 

no art. 68 da Lei 14.133/202.1 

 

6.4.1. Os documentos deverão ser entregues, na sede da Contratante, ao Gestor/Fiscal do Contrato, 

ou encaminhado, para a Secretaria Municipal de Administração, via e-mail, no endereço discriminado 

abaixo: 

• prefeitura@ipupiara.ba.gov.br 

6.5. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada das Certidões Negativas de Débitos 

Previdenciários, Trabalhistas, FGTS, Fazendas Federal, Estadual e Municipal. 
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6.5.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada 

pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

 

6.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante. 

 

6.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, nos 

termos da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita Federal do 

Brasil. 

 

6.8. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada pagamento, 

apresente a declaração de que trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro 

de 2012. 

 

6.9. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 

conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio 

previsto na legislação vigente. 

 

6.10. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

 

6.11. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

 

7. FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

 

7.1. A seleção do fornecedor deverá ser realizada pela seleção da proposta mais vantajosa e que 

cumpra todos os requisitos previstos neste termo de referência,  

 

7.2. O julgamento da proposta deverá ser do tipo MENOR PREÇO POR LOTE. 
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7.3 GARANTIA DA PROPOSTA 

 

7.3.1. Não será exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do 

recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. 

 

7.4 GARANTIA DO CONTRATO 

7.4.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 

8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

8.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 1.364.390,29 (um milhão e trezentos e 

sessenta e quatro mil e trezentos e noventa reais e vinte e nove centavos), a serem pagos 

parceladamente, mensalmente, mediante as entregas realizadas a cada período, com a 

apresentação da Nota Fiscal correspondente, emitida em nome da Prefeitura Municipal de 

Ipupiara. 

8.2. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data da oferta da proposta. 

8.3. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

8.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

9. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

9.1. O recebimento do objeto do contrato, decorrente da referida contratação, se dará:  

a) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 

detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 

9.2. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo 

de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades. 

9.3. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 
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empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento. 

9.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

10.      DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

10.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

 

10.1.1. A efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 

Administração, em estrita observância às especificações do Termo de Referência e de sua proposta, 

com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 

10.1.2. O objeto deve estar acompanhado, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma 

versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

10.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 

13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

10.1.5. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, 

substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de (30) dias, o 

produto com avarias ou defeitos; 

10.1.6. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

presente licitação; 

10.1.7. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

10.1.8. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

10.1.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 

autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

10.1.10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

10.1.11. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras 

que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 
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11.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

11.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

 

11.1.1. Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário e demais condições 

estabelecidas no Edital; 

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes no Termo de Referência, para fins de aceitação e recebimento 

definitivos;  

11.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 

especialmente designado; 

11.1.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e na forma estabelecidos nesse termo; 

 

11.2.   A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

respectiva; 

 

12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

12.1. As despesas decorrentes da execução do contrato serão custeadas pela dotação orçamentária 

própria indicada abaixo: 

 

UNIDADE 

0230000 
0240000 
0270000 
0280001 
0260001 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINSTRAÇÃO; 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS; 
SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS, 
SERVIÇOS PÚBLICOS; 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL; 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL; 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; 

PROJETO / 
ATIVIDADE 

2006 
2007 

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA 
ADMINISTRAÇÃO; 
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2032 
2050 
2042 
2044 
2023 
2026 
2027 
2051 

MANUTENÇÃO DO SETOR DE 
FINANÇAS/TESOURARIA/CONTABILIDADE 
E TRIBUTOS; 
MANUTENÇÃO DO SETOR DE VIAÇÃO, 
OBRAS SERVIÇOS PÚBLICOS; 
GESTÃO ADMINISTRATIVA DA 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; 
BLOCO DE GESTÃO DO PROGRAMA 
BOLSA FAMÍLIA E CADASTRO ÚNICO; 
BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 
DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
(MAC); 
MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE - REC. PROPRIOS; 
MANUTENÇÃO E EXECUÇÃO DO PSF - 
PROGRAMA SAÚDE; 
PISO DE ATENÇÃO BASICA – PAB; 
OUTROS PROGRAMAS DA SAÚDE 
(ESTADO / UNIÃO); 

ELEMENTO 3.3.9.0.30.00.00 Material de Consumo 

FONTES DE 
RECURSOS 

1500 / 1660 / 
1600 / 1621 

 

 

 

13. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

  

a) der causa à inexecução parcial da avença;  

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) der causa à inexecução total da avença;  

d) deixar de entregar a documentação exigida para qualificação na contratação direta;  

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

g) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;  

h) prestar declaração falsa durante a inexigibilidade de licitação ou execução do contrato;  

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;  

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846/2013.  
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13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções: 

 

I. Advertência: quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);  

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, 

e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, §4º, da Lei);  

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei)  

IV. Multa: 

 

(1) moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a 

promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

(2) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 

do objeto. 

 

13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado à Administração (art. 156, §9º da Lei n. 14.133/2021). 

 

13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º da Lei n. 14.133/2021). 

 

13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei n. 14.133/2021). 

13.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º da Lei n. 14.133/2021). 

13.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 
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13.5.  A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 

art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º da Lei n. 14.133/2021): 

 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

 

13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021 que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei n. 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei 

(art. 159 da Lei n. 14.133/2021). 

 

13.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou 

de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei n. 14.133/2021). 

 

13.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (art. 161 da lei n. 

14.133/2021). 

 

13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n. 14.133/21. 

 

14. DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III da lei n. 14.133/2021):  
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15.1. Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo as disposições contidas na Lei n. 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei n. 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

 

15. DAS ALTERAÇÕES:  

 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n. 14.133/2021. 

 

16. DA PUBLICAÇÃO: 

 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial na Internet, 

em atenção ao art. 91, caput, da Lei n. 14.133/2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527/2011, e 

facultativamente no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista nos artigos 

94 e 176 da Lei n. 14.133/2021. 

 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

17.1. O Município de Ipupiara/BA reserva-se no direito de interromper o fornecimento, se esses não 

estiverem de acordo com as especificações contidas neste Termo de referência. 
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17.2. Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes na Lei 14.133/2021 e no 

Decreto Municipal Nº 53/2023, que regulamenta a Nova Lei de Licitação. 

 

17.3. Fica eleito o foro da Comarca de Oliveira dos Brejinhos- BA como único e competente para dirimir 

quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser. 

 

 

Ipupiara-Bahia, 27 de Março de 2025. 

 

 

 

Nilson de Marães Sodré Lopes 

Secretária Municipal de Administração 

Decreto N° 002/2025 
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ANEXO II 

CADASTRO RESERVA 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram 
cotar os itens com preços iguais ao adjudicatário: 
 

Item 
do TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

X Especificaç
ão 

Marca Mod
elo 

Unidade Quantida
de 
Máxima 

Quantida
deMínima 

Valor 
Unitário 

Prazo garantia 
ou validade 

        

 
Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que 
mantiveram sua proposta original: 
 

Item do 
TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificaç
ão 

Mar
ca 

Modelo Unidade Quantidade 
Máxima 

Quantidade 
Mínima 

Valor 
Unitário 

Prazo 
garantia 
ou 
validade 
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ANEXO III 
 

DECLARAÇÕES CONJUNTAS 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 007/2025 

 

_______________________________________________________, inscrito no CNPJ sob o n.º 

____________________________, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. 

(a)_______________________________________________________________, portador (a) da 

Carteira de Identidade n.º _________________ e do CPF n.º ______________________, 

DECLARA, para os devidos fins e sob as penas da lei, que: 

1) cumpre plenamente os requisitos de habilitação; 

2) está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem como de que a proposta apresentada está em conformidade com o edital e 

que o valor ofertado compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo; 

3) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4) não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso 

III do art. 5º da Constituição Federal; 

5) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas, sobretudo no artigo 93 da Lei Federal n.º 8.213/1991. 

 

__________________________,_______/_______________/________ 
 Local                                          Data 

 
 

 
__________________________________________________ 

    Representante Legal 
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ANEXO IV 
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 007/2025 

 
 
 

________________________________________________________, inscrito no CNPJ sob o n.º 

__________________________, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a) 

______________________________________________________________, portador (a) da 

Carteira de Identidade n.º _________________ e do CPF n.º ______________________, 

DECLARA, para os devidos fins e sob as penas da lei: 

 

• Cumprir os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.; 
 

• Ter ciência de que a obtenção de benefícios da Lei Complementar 123, de 2006, fica 
limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário 

de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte e que nas 
contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor 

anual do contrato na aplicação dos limites previstos nos §§ 1º e 2º do art. 4 da Lei 
14133/2021; 

 

__________________________,_______/_______________/________ 

 Local                                          Data 
 

 
 

 
 

__________________________________________________ 
Representante Legal 
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ANEXO V 

PLANILHA DE PRODUTOS E PREÇOS MÉDIOS 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 000X/2025 

 

LOTE 1 - GRÃOS 

ITEM PRODUTOS E CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS UND QTD UNITÁRIO TOTAL 

1 Arroz branco longo fino, novo, (tipo 1), isento de 
sujidades. Embalagem primaria plástica contendo 1 
kg, com identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade e peso líquido. (30x1kg) 

KG 4680 R$ 7,89 
 R$      

36.925,20  

2 Arroz parabolizado, grão longo, novo, (tipo 1), isento 
de sujidades. Embalagem primaria plástica contendo 
1 kg, com identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade e peso liquida. (30x1kg) 

KG 4680 R$ 7,33 R$ 34.304,40 

3 Feijão carioquinha, (tipo 1), novo, embalagem 
primaria plástica de 1kg, com identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de validade e 
peso liquido. (30x1kg) 

KG 4680 R$ 8,55 R$ 40.014,00 

4 Milho p/pipoca, embalagem primaria de 500g, com 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo 
de validade e peso líquido. Embalagem secundaria: 
fardos contendo 20 pacotes do produto (20x500). 

UND 975 R$ 9,84 R$ 9.594,00 

5 Milho p/canjica, isento de sujidades, embalagem 
primaria plástica de 500g, com identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de validade e 
peso líquido. Embalagem secundaria: fardos contendo 
20 pacotes do produto (20x500). 

UND 975 R$ 10,29 R$ 10.032,75 

6 Milho Verde, milho verde em lata, produto preparado 
com milho, previamente debulhado, envazada, pré-
cozidos imersas em líquidos de cobertura apropriada 
submetida a processo tecnológico adequado antes 
ou depois hermeticamente fechado. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de 
identificação e procedência, informações nutricionais, 
número do lote data de validade, quantidade do 
produto. O produto deverá apresentar Validade 
mínima de 06 (seis) meses a partir da data de entrega 
na unidade requisitante. Embalagem em lata cravada 
e esterilizada de 200g. (20x200g) 

UND 975 R$ 4,38 R$ 4.270,50 

7 Farinha de milho (fubá de milho amarelo). Não deverá 
apresentar resíduos de impurezas, bolor ou cheiro não 
característico. Embalagem deve estar intacta, 
acondicionadas em pacotes de polietileno 
transparente bem vedado, embalagem de 500g. 
Prazo de validade: mínimo 06 meses. Deve apresentar 
registro no Ministério da Saúde. (20x500) 

UND 46800 R$ 1,87 R$ 87.516,00 

8 Proteína de soja texturização, granulado, na cor 
caramelo, obtido da farinha desengordurada de soja, 
isento de sujidades. Embalagem primaria: saco 
plástico de 500g, com identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo de validade e peso 
líquido. Embalagem secundaria: fardos contendo 20 
pacotes do produto (20x500). 

UND 3770 R$ 12,72 R$ 47.954,40 

VALOR TOTAL R$    270.611,25  
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LOTE 2 – MASSAS E FARINACEAS 

ITEM PRODUTOS E CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS UND QTD UNITÁRIO TOTAL 

1 

Açúcar refinado, na cor branca, sacarose de cana de 
açúcar. Isento de sujidades. Embalagem primaria 
plástica contendo 1 kg, com identificação do produto, 
contendo data de fabricação e prazo de validade. 
Embalagem secundaria: fardo contendo 30 Kg do 
produto (30x 1). 

KG 9360 

R$ 5,46 R$ 51.105,60 

2 

Farinha a base de mandioca embalagem primaria 
plastica de 1 kg, com identificação do produto, 
prazo de validade e peso liquido. Embalagem 
secundaria: saco de nylon de 60 kg. 

KG 975 

R$ 5,83 R$ 5.684,25 

3 

Fécula de Mandioca hidratada granulada 
embalagem primaria plastica de 1 kg, com 
identificação do produto, prazo de validade e peso 
líquido. Embalagem secundaria: saco de nylon de 60 
kg. 

KG 975 

R$ 9,50 R$ 9.262,50 

4 

Alimento achocolatado em pó, instantâneo, 
tradicional, a base de açúcar, cacau em pó e 
maltodextrina, enriquecido com vitaminas. 
Embalagem primaria plástica de 400g, com 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo 
de validade e peso líquido. Embalagem secundaria; 
fardos contendo 25 pacotes do produto (25 x 400). 

UND 4290 

R$ 10,03 R$ 43.028,70 

5 

Aveia em flocos- Produto obtido de semente sadia de 
aveia, submetidas a Processos tecnológicos 
adequados. O produto deve apresentar-se sob forma 
de aveia ou avia em flocos, sendo pré-cozida 
(instantânea), enriquecida com vitaminas e sais 
minerais, isento de sujidades, embalagem própria, 
contendo procedência e validade, obedecendo a 
legislação sanitária vigente, caixa de 20X 200g. 

UND 780 

R$ 8,18 R$ 6.380,40 

6 

Biscoito Zero Lactose, Zero Glúten Amanteigado, 
plástica contendo no mínimo 80g, com identificação 
do produto, marca do fabricante, prazo de validade 
e peso liquido. Embalagem secundaria; caixas 
contendo 10 pacotes do produto (10 X 80g) 

UND 975 

R$ 5,97 R$ 5.820,75 

7 

Biscoito doce, formato rosquinha, vários sabores, 
embalagem primaria plástica contendo no mínimo 
400g, com identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade e peso líquido. 
Embalagem secundaria; caixas contendo 10 pacotes 
do produto (10 X 400) 

UND 975 

R$ 7,74 R$ 7.546,50 

8 

Mistura para o preparo de mingau de sabores diversos 
de fonte de vitaminas e minerais, com embalagem de 
230g 

UND 260 
R$ 10,06 R$ 2.615,60 

9 

Mistura para bolo, sabores variados. Especificação; 
embalagem entorno de 400g, com validade de 6 
meses após fabricação, informação nutricional, lote, 
data de validade e fabricação. 20 X 400 

UND 650 

R$ 12,74 R$ 8.281,00 

10 

Biscoito doce de vários sabores, tipo B, embalagem 
primaria plástica contendo no mínimo 400g, com 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo 
de validade e peso líquido. Embalagem secundaria: 
caixas contendo 10 pacotes do produto (10x 400). 

UND 325 

R$ 7,12 R$ 2.314,00 

11 

Biscoito sal tipo B, embalagem primaria plástica e 
contendo no mínimo 400g, com identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de validade e 
peso líquido. Embalagem secundaria; caixas 
contendo 10 pacotes do produto (10x 400). 

UND 1560 

R$ 6,30 R$ 9.828,00 

12 

Biscoito sabor coco, tipo B, embalagem primaria, 
plástica, contendo no mínimo 400g, com identificação 
do produto, marca do fabricante, prazo de validade e 
peso líquido. Embalagem secundaria; caixas contendo 
10 pacotes do produto (10x400); 

UND 3120 

R$ 7,38 R$ 23.025,60 
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13 

Café torrado e moído, solúvel, tipo B, Contendo selo da 
ABIC, sem nenhum percentual de impureza. 
Embalagem primaria plástica contendo no mínimo 
250g, com identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade e peso líquido. 
Embalagem secundaria: fardos contendo 20 pacotes 
do produto (20x 250). 

UND 6240 

R$ 15,62 R$ 97.468,80 

14 

Leite em pó integral, instantâneo. Embalagem primaria 
tipo pacote de200g, com identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo de validade e peso 
liquida. Embalagem secundaria: fardos contendo 24 
pacotes do produto (50x200). O produto deverá ter 
registro no Ministério da Agricultura e/ou Ministério de 
Saúde. 

UND 3770 

R$ 11,74 R$ 44.259,80 

15 

Leite UHT homogeneizado e desnatado (LONGA VIDA), 
sem sabores nem odores estranhos com embalagem 
primária: Cartonada composta por polietileno, papel 
branco, papel pardo e alumínio. Secundária: Caixa 
automática de papelão. Conteúdo: 12 unidades de 1 
litro. 

UND 1690 

R$ 11,10 R$ 18.759,00 

16 

Massa alimentícia, sêmola, com ovos, tipo espaguete 
n°. 8, embalagem primaria plástica de 500g, com 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo 
de validade e peso liquida. Embalagem secundaria: 
fardos contendo 20 pacotes do produto (20x500). 

UND 2340 

R$ 6,04 R$ 14.133,60 

17 

Massa alimentícia, sêmola, com ovos, tipo parafuso, 
embalagem primaria plástica de 500g, com 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo 
de validade e peso liquida. Embalagem secundaria: 
fardos contendo 20 pacotes do produto (20x500). 

UND 2340 

R$ 7,61 R$ 17.807,40 

18 

Sal refinado iodado para consumo doméstica 
contendo 1 kg, com identificação do produto, marca 
do fabricante, prazo de validade e peso liquido. 
Embalagem secundaria: Fardos contendo 30 kg do 
produto (30x1). 

UND 2210 

R$ 1,64 R$ 3.624,40 

VALOR TOTAL R$   370.945,90  

LOTE 3 – CARNE BOVINA 

ITEM PRODUTOS E CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS UND QTD UNITÁRIO TOTAL 

1 

Carne moída  Agulha, boa qualidade; baixa 
quantidade de gordura. Embalagem primaria a 
vácuo, contendo 1 kg, com identificação do produto, 
prazo de validade e peso liquida. 

KG 1200 R$ 27,52 R$ 35.776,00 

2 

Carne de musculo, boa qualidade; baixa quantidade 
de gordura. Embalagem primaria a vácuo, contendo 
1 kg, com identificação do produto, prazo de validade 
e peso liquido. 

KG 1200 R$ 30,96 R$ 48.297,60 

VALOR TOTAL R$ 84.073,60 

LOTE 4 – CARNE AVÍCOLA 

ITEM PRODUTOS E CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS UND QTD UNITÁRIO TOTAL 

1 Peito de Frango congelado, embalagem primaria 
plástica de no mínimo 1.5 kg, com identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de validade e 
peso liquida, devera apresentar inspeção sanitária do 
estabelecimento e produto devera possuir carimbo da 
SIFe SIE. 

KG 1000 R$ 19,35 R$ 25.155,00 

2 Coxa de Sobrecoxa congelado, embalagem primaria 
plástica de no mínimo 2 kg, com identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de validade e 
peso líquido, devera apresentar inspeção sanitária do 
estabelecimento e produto devera possuir carimbo da 
SIFe SÍE. 

KG 1200 R$ 24,77 R$ 38.641,20 

VALOR TOTAL 
R$     63.796,20  

LOTE 5 - DIVERSOS 
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ITEM 
PRODUTOS E CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS 

UND QTD UNITÁRIO TOTAL 

1 Adoçante dietético. Características técnicas: 
Adoçante a base de stévia, contendo edulcorante 
artificial, sacarino sódico e ciclamato de sódio. 
Conteúdo liquido mínimo de 100ml. 

UND 78 R$ 7,49 R$ 584,22 

2 Extrato de tomate concentrado, embalagem primaria 
tipo pote de vidro contendo 190 g, com identificação 
do produto, marca do fabricante, prazo de validade 
e peso líquido. Embalagem secundaria: caixas 
contendo 24 unidades do produto (24 x 190). 

UND 1690 R$ 11,98 R$ 20.246,20 

3 Óleo comestível vegetal de soja, refinado, 
embalagem primaria em lata de 900 ml, com 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo 
de validade e peso liquida. Embalagem secundaria: 
caixas contendo 20 latas do produto (20x900). 

UND 6240 R$ 8,00 R$ 49.920,00 

4 Tempero completo sem pimenta Ingredientes: sai, 
alho, cebola, salsa, manjericão, realçadores de sabor. 
EMBALAGEM: DE 300 GR, com identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de validade e 
peso líquido. Embalagem secundaria: 12X1 

UND 975 R$ 10,69 R$ 10.422,75 

5 Canela em pó - Canela em pó fino, homogêneo, 
obtido da casca de espécimes vegetais genuínas, 
pardo amarelada ou marrom claro com aspectos e 
cheiro aromático de sabor próprio. Deverá obedecer 
a legislação de alimentos vigentes, observando as 
boas práticas. Und de 40g. (24x40g) 

UND 1040 R$ 6,28 R$ 6.531,20 

6 Caldo de carne, isenta de sujidades, embalagem 
primaria plástica de 57g, com identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de validade e 
peso liquido. Embalagem secundaria: fardo contendo 
10 tabletes do produto (10x57). 

UND 975 R$ 1,99 R$ 1.940,25 

7 Margarina pastosa, de boa qualidade. Embalagem 
primaria tipo pote de plástica 500g, com identificação 
do produto, marca do fabricante, prazo de validade 
e peso liquida. Embalagem secundaria: caixa 
contendo 24 potes do produto (24x500). 

UND 1755 R$ 12,54 R$ 22.007,70 

8 Vinagre branco e tinto, embalagem primaria em 
frasco plástico de 750 ml, com identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de validade e 
peso liquida. Embalagem secundaria: caixas 
contendo 12 frascos do produto (12x750). 

UND 910 R$ 8,71 R$ 7.926,10 

VALOR TOTAL R$   119.578,42  

LOTE 6 - HORTIFRUTI 

ITEM PRODUTOS E CARACTERISITICAS MINIMAS UND QTD UNITÁRIO TOTAL 

1 

Abacate manteiga: de boa qualidade; tamanho 
coloração uniforme: devendo ser bem desenvolvido 
maduro: com polpa firme intacta; pesando 
aproximadamente por unidade entre 0,5 0,7kg, sem 
danos físicos mecânicos oriundos do manuseio 
transporte; suas condições deverão estar de acordo 
com resolução RDC 272/05; com os padrões de 
embalagem da Instrução normativa conjunta n° 9, 
de 12/11/02, (SARC, ANVISA INMETRO); entrega 
fracionada 
para as unidades escolares conforme necessidade de 
consumo 
após inspeção de qualidade/quantidade do produto 
realizada na Central de Alimentos, conforme 
procedimentos administrativos determinados pela 
ANVISA 

KG 490 R$ 3,83 R$ 1.876,70 

2 

Abacaxi pérola: com coroa; de boa qualidade ; 
tamanho coloração uniformes: devendo ser bem 
desenvolvido maduro: com polpa firme intacta: 

UND 585 R$ 6,84 R$ 4.001,40 
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pesando aproximadamente por unidade entre 1,5 
2,0kg 

3 

Abóbora; madura, seca. de primeira, tamanho 
coloração uniforme, isentam de enfermidade, 
material terroso umidade externa anormal, sem danos 
físicos ou mecânicos oriundos do manuseio transporte 

KG 390 R$ 4,11 R$ 1.602,90 

4 

Alface crespa: fresca, de boa qualidade , tamanho 
coloração uniformes, devendo ser bem 
desenvolvidas, firme intacta, isenta de enfermidade, 
material terroso umidade externa anormal, livre de 
resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas larvas, sem 
danos físicos ou mecânicos oriundos do manuseio 
transporte. 

UND 490 R$ 3,90 R$ 1.911,00 

5 

Alho: roxo, inteiriço, nacional, de boa qualidade, firme 
intacto, sem lesões de origem fisica ou mecânica, 
perfurações cortes, tamanho coloração uniformes, 
devendo ser bem desenvolvido, isento de sujidades, 
parasitas larvas 

KG 390 R$ 14,94 R$ 5.826,60 

6 

Banana nanica; fruta madura, de boa qualidade, 
média, climatizada, para consumo em até quatro dias 
com características organolépticas integra própria 
para consumo 

DZ 780 R$ 6,00 R$ 4.680,00 

7 

Batata doce roxa:  de boa qualidade, com aspecto, 
aroma sabor típico da variedade com uniformidade 
de tamanho cor. Livre de sujidades, terra aderente na 
casca. 

KG 490 R$ 4,84 R$ 2.371,60 

8 

Batata: tipo inglesa especial lavada, lisa,  de boa 
qualidade, firme intacta, sem lesões de origem física 
ou mecânica (rachaduras cortes), tamanhos 
conformação uniforme, devendo ser graúda 

KG 680 R$ 5,38 R$ 3.658,40 

9 

Beterraba: TIPO 3A,  de boa qualidade , fresca,  
compacta firme, sem lesões de origem fisica ou 
mecânica, rachaduras cortes. tamanho coloração 
uniforme, devendo ser bem desenvolvida. 

KG 490 R$ 6,01 R$ 2.944,90 

10 

Cebola graúda.  de boa qualidade, compacta firme, 
sem lesões de origem física ou mecânica, rachaduras 
cortes, (amanho coloração uniforme, devendo ser 
bem desenvolvida, isento de sujidades, parasitas 
larvas 

KG 490 R$ 5,75 R$ 2.817,50 

11 

Cenoura:  de boa qualidade, sem rama, fresca, 
compacta firme, sem lesões de origem física ou 
mecânica, rachaduras cortes. (amanho coloração 
uniforme, devendo ser bem desenvolvida. 

KG 490 R$ 3,05 R$ 1.494,50 

12 

Cheiro-verde (salsinha cebolinha): frescas, de 
primeira, tamanho coloração uniformes, devendo ser 
bem desenvolvidas, firmes intactas, senta de 
enfermidades, material terroso umidade externa 
anormal, sem danos físicos ou mecânicos oriundos do 
manuseio transporte. 

KG 290 R$ 4,18 R$ 1.212,20 

13 

Chuchu: madura, seca,  de boa qualidade, tamanho 
coloração uniforme sem danos físicos ou mecânicos 
oriundos do manuseio transporte. Entrega parcial 
conforme solicitação da Nutricionista responsável 

KG 490 R$ 8,35 R$ 4.091,50 

14 

Goiaba vermelha:  de boa qualidade, apresentando 
tamanho, cor conformação uniformes, devendo ser 
bem desenvolvida madura, com polpa intacta firme, 
sem danos físicos ou mecânicos oriundos de manuseio 
e transporte. 

KG 780 R$ 5,24 R$ 4.087,20 

15 

Laranja Pera:  de boa qualidade, livre de resíduos de 
fertilizantes, sujidades, parasitas larvas. Apresentando 
tamanho, cor conformação uniformes, devendo ser 
bem desenvolvida madura, com polpa intacta firme, 
sem danos físicos ou mecânicos oriundos de manuseio 
transporte 

DZ 680 R$ 12,33 R$ 8.384,40 

16 

Limão Tahiti:  de boa qualidade; fresco: livre de 
resíduos de fertilizantes sujidades, parasitas larvas: 
tamanho coloração uniformes; devendo ser bem 

KG 234 R$ 7,50 R$ 1.755,00 
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desenvolvido maduro; com polpa firme intacta, sem 
danos físicos ou mecânicos oriundos de manuseio 
transporte. 

18 

Maça: nacional,  de boa qualidade, apresentando 
tamanho, cor conformação uniformes, devendo ser 
bem desenvolvida madura, com polpa intacta firme, 
sem danos físicos ou mecânicos oriundos de manuseio 
transporte 

KG 585 R$ 7,00 R$ 4.095,00 

19 

Mandioca Graúda: madura, seca.  de boa qualidade 
, tamanho coloração uniforme isenta de 
enfermidades, material terroso umidade externa 
anormal, sem danos físicos ou mecânicos oriundos do 
manuseio transporte. Entrega parcial conforme 
solicitação da Nutricionista responsável 

KG 490 R$ 6,02 R$ 2.949,80 

20 

Manga: fruto de tamanho médio, com característica 
integras  de boa qualidade , fresco, limpo, coloração 
uniforme, aroma, core sabor típico da espécie, 
apresentando grau de maturação tal que lhe permita 
suportar manipulação, transporte conservação em 
condições adequadas para consumo: isento de 
sujidades, parasitas, larvas, corpos estranhos aderidos 
superfície externa. Não deve apresentar quaisquer 
lesão de origem física, mecânica ou biológica, livre de 
resíduos de fertilizantes. Entrega parcial conforme 
solicitação da nutricionista responsável. 

KG 490 R$ 5,47 R$ 2.680,30 

21 

Melancia: redonda,  de boa qualidade , livre de 
sujidades, parasitas larvas, tamanho coloração 
uniformes pesando aproximadamente 10kg, devendo 
ser bem desenvolvido maduro, com polpa firme 
intacta. 

UND 390 R$ 23,86 R$ 9.305,40 

22 

Melão: amarelo;  de boa qualidade : tamanho 
coloração uniforme; devendo ser bem desenvolvido 
maduro: com polpa intacta firme; suas condições 
deverão estar de acordo com resolução RDC 272/05; 
com os padrões de embalagem da instrução 
normativa conjunta 9,de 12/11/02,(SARC, ANVISA, 
INMETRO); produto sujeito verificação no ato da 
entrega aos procedimentos administrativos 
determinados pela ANVISA. 

UND 490 R$ 6,22 R$ 3.047,80 

23 

Pepino comum: produto in natura de boa qualidade, 
primeira, tamanho coloração uniforme, sem danos 
físicos mecânicos oriundos do manuseio transporte, 
acondicionado em caixas vazadas, pesando 
aproximadamente 20 kg, suas condições deverão 
estar de acordo com NTA/14 (decreto 12486 de 
20/10/78), com padrões de embalagem da Instrução 
Normativa Conjunta N9, de 12/11/02, (SARC, ANVISA, 
INMETRO), 

KG 351 R$ 6,27 R$ 2.200,77 

24 

Pimentão Colorido;  de boa qualidade, tamanho 
coloração uniforme, sem lesões de origem mecânica 
ou física, perfurações cortes. 

UND 100 R$ 6,99 R$ 699,00 

25 

Pimentão verde:  de boa qualidade, tamanho 
coloração uniformes, sem lesões de origem mecânica 
ou física, perfurações cortes 

UND 100 R$ 8,94 R$ 894,00 

26 

Repolho liso: fresco  de boa qualidade , tamanho 
coloração uniforme, devendo ser bem desenvolvido, 
firme intacto, sem lesões de origem mecânica ou 
física, perfurações cortes. 

KG 390 R$ 6,02 R$ 2.347,80 

27 

Tangerina Poncã: fresca,  de boa qualidade , livre de 
residuos de fertilizantes, sujidade, parasitas larvas, 
tamanho coloração uniforme, devendo ser bem 
desenvolvida madura. 

DZ 585 R$ 6,73 R$ 3.937,05 

28 

Tomate maduro: de boa qualidade, graúdo, com 
polpa firme intacta, isenta de enfermidades, material 
terroso umidade externa anormal, livre de resíduos de 
fertilizantes, sujidades, parasitas larvas, sem lesões de 
origem mecânica ou física, perfurações cortes. 

KG 585 R$ 5,04 R$ 2.948,40 
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29 

Vagem:  de boa qualidade , tamanho coloração 
uniforme, livre de enfermidades, material terroso 
umidade externa anormal, sem danos físicos ou 
mecânicos oriundos do manuseio transporte. 

KG 490 R$ 22,93 R$ 11.235,70 

VALOR TOTAL R$     99.056,82  

LOTE 7 – OVOS E LATICÍNIO 

ITEM 
PRODUTOS E CARACTERISITICAS MINIMAS 

 
UND QTD UNITÁRIO TOTAL 

1 

Frios, variedade presunto de pernil, tipo preparação 
cozido, composição sem capa de gordura, 
apresentação fatiado, estado de conservação 
resfriado(a). Validade no minino 6 meses. 

KG 2600 R$ 30,16 R$ 78.416,00 

2 

Frios, queijo, origem de vaca, variedade muçarela, 
apresentação peça, validade no minimo de 6 meses 

KG 2600 R$ 52,18 
R$ 

135.668,00 

3 

Frios, linguiça tipo calabresa defumada, resfriada. 
Validade no minimo 6 meses. 

KG 650 R$ 21,74 R$ 14.131,00 

4 

Iogurte natural, parcialmente desnatado, sabor com 
morango 

CAIXA 2600 R$ 15,23 R$ 39.598,00 

5 

Ovo, origem galinha, grupo a, 
marrom, classe a, tipo médio 50 gramas, sem defeitos,. 
Embalado: em embalagem papelão, flexível, atóxica, 
resistente. Transporte: em caminhão baú (carroceria 
tipo baú), de forma que os produtos fiquem protegidos 
de chuva, pó, fagulhas e etc. Os entregadores 
deverão estar adequadamente uniformizados. 
Deverá constar de forma clara e indelével as seguintes 
informações: identificação do fabricante; 
vencimento, carimbo/ número do sim,sif ou sisp. 
Dispostos em caixa de papelão. Produto não deverá 
apresentar sujidades, trincados ou quebrados. A data 
de validade deve estar descrita na embalagem. 

DUZIAS 1625 R$ 12,15 R$ 19.743,75 

6 

Ovo, origem galinha, grupo a, 
branco, classe a, tipo médio 50 gramas, sem defeitos,. 
Embalado: em embalagem papelão, flexível, atóxica, 
resistente. Transporte: em caminhão baú (carroceria 
tipo baú), de forma que os produtos fiquem protegidos 
de chuva, pó, fagulhas e etc. Os entregadores 
deverão estar adequadamente uniformizados. 
Deverá constar de forma clara e indelével as seguintes 
informações: identificação do fabricante; 
vencimento, carimbo/ número do sim,sif ou sisp. 
Dispostos em caixa de papelão. Produto não deverá 
apresentar sujidades, trincados ou quebrados. A data 
de validade deve estar descrita na embalagem. 

DUZIAS 1625 R$ 12,15 R$ 19.743,75 

7 

Frios- salsicha para hot dog, tipo preparação cozida, 
estado de conservação resfriado(a), validade no 
minimo 6 meses 

KG 260 R$ 13,20 R$ 3.432,00 

VALOR TOTAL R$   310.732,50  

LOTE 8 - PÃES 

ITEM 
PRODUTOS E CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS UND QTD UNITÁRIO TOTAL 

1 

PÃO DE SAL , COM 50GRS O pão deverá estar 
embalado em sacos plástico transparente, de 
maneira higiênica e ordenados, sem amassá los. Será 
rejeitado o pão queimado ou mal cozido. O pão deve 
ser fabricado com matérias primas de primeira 
qualidade, isentos de matéria terrosa, parasitos e em 
perfeito estado de conservação e também deve ter 
tamanho padrão. Pão fermentado, preparado, 
obrigatoriamente, com farinha de trigo, sal (cloreto de 
sódio) e água, que se caracteriza por apresentar 

UND 15600 R$ 1,54 R$ 24.024,00 
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casca crocante de cor uniforme castanho dourada e 
miolo de cor branca creme de textura e granulação 
fina não uniforme. 

2 

PÃO DE DOCE, COM 50GRS . O pão deverá estar 
embalado em sacos plástico transparente, de 
maneira higiênica e ordenados, sem amassá los. Será 
rejeitado o pão queimado ou mal cozido. O pão deve 
ser fabricado com matérias primas de primeira 
qualidade, isentos de matéria terrosa, parasitos e em 
perfeito estado de conservação, também deve ter 
tamanho padrão. O pão doce é o produto de sabor 
doce, preparado com adição de açúcar e/ou mel, 
manteiga ou gordura 

UND 15600 R$ 1,51 R$ 23.556,00 

VALOR TOTAL R$     47.580,00  
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ANEXO VI 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 00xx/2025 

 

Razão Social:________________________________________________ 

CNPJ:__________________________Insc. Est.:____________________ 

Endereço:___________________________________________________ 

Cidade:________________Estado:______Telefone:_________________ 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE __________________________, 

   

Vimos apresentar proposta comercial referente ao Pregão Eletrônico de 

nº ____/2024, cujo objeto é a 

_________________________________________________________________________________, 

conforme estabelecido no Termo de Referência (Anexo I) do Edital, o qual é parte 

integrante do mesmo. 

PLANILHA FINANCEIRA – LOTE _____ 

ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA UND QTD  MARCA 
VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

1       

2     

(
.
.
.
.
.
) 

   

 

VALOR TOTAL DO LOTE (....)  

 
VALOR DA PROPOSTA FINANCEIRA PARA O LOTE ____: R$ xxxxx (xxxxxxxxx) 

(numérico e por extenso). 

 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

 

(nome da cidade) (estado), ___ de __________ de ____. 

(nome do responsável legal pela empresa) 

CNPJ da empresa 
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ANEXO VII 

 

 

ANEXO II 
R DE CONTRATO N.º.../202X 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º xxx/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 034/2025 

 

CONTRATANTE: XXXXXXXXXXXXX, com sede administrativa localizada na XXXXXXXXXXXXXX, na cidade 
de XXXXXXXXXXXXXXX (BA), inscrito no CNPJ sob n.º XXXXXXXXXXXXXXXX, neste ato representado pelo 
Excelentíssimo Prefeito, Sr. XXXXXXXXXXX, portador do CPF n.º XXXXXXXXXXXXXX. 
  

CONTRATADA: ...., com sede na rua ....., nº ....., bairro ......, na cidade de .........., CEP nº ....., inscrita no 

CNPJ sob o nº ........., neste ato representada pelo Sr. ......., portador do CPF nº ........ e Cédula de 

Identidade nº ...... 

 

CONTRATO: Entre as partes retro nomeadas e qualificadas, fica ajustado o presente termo de contrato, 

regido pela Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis, nos termos 

das seguintes cláusulas e condições. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1 – Este contrato tem por objeto é a Aquisição de Gênero Alimentícios destinadas aos diversos 

setores do município de Ipupiara, Bahia, , conforme descrição constante no Termo de Referência 

(Anexo V) do Edital e Anexo I deste contrato. 

Item  descrição quant und Valor unt Valor global  marca 

       

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOCUMENTAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 

 

2.1 - Caso o licitante vencedor tenha apresentado declaração de estar enquadrado como 

microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual para poder usufruir das 

prerrogativas concedidas pela Lei Federal 123/2006, como condição para assinatura do contrato, 

deverá apresentar a Certidão expedida pela Junta Comercial de seu domicílio, comprobatória de 

seu enquadramento. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 

3.1 – A vigência deste contrato será de ../../.... à ../../.... podendo ser prorrogado, conforme previsto 

na Lei nº 14.133/2021, mediante a celebração de termo aditivo. 

 

3.2 – A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 

de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 

negociação com o contratado. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR 
 
4.1 – Fica estimado o valor global do presente contrato em R$ ... (...), seguindo-se os valores unitários 

do Anexo I. 

 

4.2 – No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
5.1 – O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar do recebimento, após a 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo servidor designado para 

conferência e fiscalização da entrega do objeto solicitado, e posteriormente à liquidação. 

 

5.2 – Para a execução do pagamento de que trata o item anterior a CONTRATADA deverá fazer 

constar na nota fiscal correspondente, emitida sem rasura e em letra bem legível o nome do Município 

de Ipupiara- BA e a inscrição no CNPJ n.º 13.798.384/0001-81. 

 

5.3 – A(s) nota(s) fiscal(is) correspondente(s) deverá(ão) ser entregue(s) pela CONTRATADA 

diretamente ao(s) servidor(es) lotado(s) nas Secretarias Municipais solicitantes, que somente 

atestará(ão) a(s) entrega(s) do(s) objeto(s) e liberará(ão) a(s) referida(s) nota(s) fiscal(is) para 

pagamento quando cumpridas pela CONTRATADA todas as condições pactuadas. 

 

5.4 – Havendo erro na(s) nota(s) fiscal(is) ou circunstância(s) que impeça(m) a liquidação da despesa, 

aquela(s) será(ão) devolvida(s) à CONTRATADA pelas Secretarias Municipais e o(s) pagamento(s) 

ficará(ão) pendente(s) até que aquele providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
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para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento 

fiscal, não acarretando qualquer ônus para o Município de Ipupiara/Ba 

 

5.5 – O Município de Ipupiara - Ba efetuará o(s) pagamento(s) quando se tratar de verba federal 

(convênios), obrigatoriamente por meio dos Bancos Oficiais. 

 

5.6 – Nos casos de eventuais atrasos de pagamento por parte do Município de Ipupiara - Ba, desde 

que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a 

taxa de atualização financeira devida pela Administração Pública Municipal, entre a data em que o 

pagamento é devido e a data do efetivo pagamento, será de 6% (seis por cento) ao ano, calculada 

pro-rata die. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE DE PREÇOS, REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO 
 
6.1 – Os valores poderão ser reajustados, decorridos 12 (doze) meses da data do orçamento 

estimado, quando a CONTRATADA poderá, através de requerimento específico, antes da assinatura 

do Termo Aditivo de prorrogação de vigência, solicitar a correção das bases contratuais. 

 

6.1.1 – O pedido de reajuste será recebido e analisado pela Administração que, em sendo acolhido, 

autorizará a correção pelo índice IPCA. 

 

6.2 – A repactuação, quando cabível, conforme conceitua o art. 6, LIX da Lei nº 14.133/2021 deverá 

ser precedida de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de demonstração analítica da 

variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços, ou do 

novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactuação. 

 

6.3 – O reequilíbrio de preço somente será concedido quanto comprovado o desequilíbrio 

econômico-financeiro nas situações de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis – observando que 

reajuste no preço dos insumos, folha de pagamento e demais despesas dentro dos índices padrões 

(inflação, previsão em convenção) não serão considerados para concessão de reequilíbrio. 

 

6.3.1 – No pedido de reequilíbrio não serão considerados como comprovantes de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis documentos tais como folha de pagamento e demais 

despesas dentro dos índices padrões (inflação, previsão em convenção). 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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7.1 – Os recursos necessários ao atendimento das despesas correrão à conta da(s) seguinte(s) 

dotação(ões) orçamentária(s): 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 
CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO  

 

8.1 – A Fiscalização e a Gestão deste contrato serão realizadas por servidores deste município, 

conforme designação previa.  

 

8.2 – O Município de Ipupiara - Ba, através do servidor lotado na Secretaria Municipal, conforme 

descrito na tabela abaixo, exercerá a fiscalização do presente contrato, e registrará todas as 

ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à CONTRATADA, 

objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 

 

Nome Secretaria 

  

 

8.3 – As exigências e a atuação da fiscalização pelo Município de Ipupara - Ba em nada restringem a 

responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne à execução do 

objeto deste contrato. 

 

8.4 – Fica(m) designado(s) como gestor(es) do respectivo contrato o(s) servidor(es) descrito(s) na 

tabela abaixo: 

 

Nome Secretaria 

  

 

CLÁUSULA NONA – DA ENTREGA DO OBJETO 

9.1 – Os produtos deverão ser entregues no XXXXXXXXXX localizado na XXXXXXXXXXXXXXXXXX, o prazo 

para a conclusão da entrega será de XX (XXXX) dias após a emissão da Ordem de Fornecimento, em 

estrita conformidade com o Termo de Referência (Anexo V) do Edital. 

 

9.1.1 – O prazo estipulado no item anterior poderá ser prorrogado caso seja do interesse da Secretaria 

Requisitante em acordo com a CONTRATADA. 
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9.2 – O transporte e a descarga dos produtos nos locais designados correrão por conta exclusiva da 

CONTRATADA, sem qualquer custo adicional. Caso os produtos sejam entregues em desacordo com 

os requisitos estabelecidos pela Prefeitura, a CONTRATADA deverá substituí-lo ou complementá-lo.  

 

9.3 – Ao Município de Ipupiara - Ba reserva-se o direito de não receber no todo ou em parte o objeto 

entregue em desacordo com o previsto neste contrato, podendo cancelar o mesmo e aplicar o 

disposto no art. 90, § 7 º da Lei Federal n.º 14.133. 

 

9.4 – A CONTRATADA é obrigada a substituir, de imediato e as suas expensas, mercadorias/serviços em 

que se verificarem irregularidades.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
 
10.1 – O CONTRATANTE obriga-se a efetuar o pagamento estipulado nas cláusulas do presente 

instrumento após a apresentação, aceitação e atesto do(s) responsável(eis) pela conferência do 

objeto e emissão de nota fiscal por parte da CONTRATADA e desde que cumpridas as demais 

exigências e formalidades previstas em lei e neste contrato. 

10.2 – O CONTRATANTE obriga-se a exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 

CONTRATADA, de acordo com este Contrato e seus anexos. 

 

10.3 – O CONTRATANTE obriga-se a receber o objeto no prazo, condições e em estrita conformidade 

com o Termo de Referência (Anexo V) do Edital. 

 

10.4 – O CONTRATANTE obriga-se a notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou 

incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, 

no total ou em parte, às suas expensas. 

 

10.5 – O CONTRATANTE obriga-se a acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento 

das obrigações pela CONTRATADA. 

 

10.6 – O CONTRATANTE obriga-se a aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste Contrato. 

 

10.7 – O CONTRATANTE obriga-se a explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e 

reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 

execução do ajuste. 
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10.8 – O CONTRATANTE obriga-se a, concluída a instrução do requerimento, decidir dentro do prazo 

de 30 (trinta) dias sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 

Contrato, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

 

10.9 – O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus funcionários, prepostos ou 

subordinados. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
 
11.1 – A CONTRATADA obriga-se a cumprir o objeto do presente contrato ao CONTRATANTE, conforme 

especificações do Edital, em consonância com a proposta de preços apresentada pela 

CONTRATADA, de acordo com o estipulado neste instrumento, e em estrita conformidade com as 

disposições do Termo de Referência (Anexo V) do Edital. 

 

11.2 – A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

 

11.3 – A CONTRATADA responsabiliza-se pelo cumprimento de todas as despesas necessárias ao fiel 

cumprimento do presente contrato, inclusive encargos trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais 

e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 

ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do Contrato. 

 

11.4 – A CONTRATADA deverá arcar com as despesas de transporte e carga/descarga do objeto 

quando da entrega, diretamente nos locais a serem indicados pela Secretaria Municipal 

XXXXXXXXXXXXXX. 

 

11.5 – A CONTRATADA obriga-se a comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação. 

 

11.6 – A CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 

a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou 
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sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT. 

 

11.7 – A CONTRATADA obriga-se a cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 

ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação, conforme Art. 116, da Lei 

n.º 14.133/21 e com o Decreto Federal 11.430/23. 

11.8 – A CONTRATADA obriga-se, a comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, 

no ato da assinatura do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 

vagas conforme art. 116, parágrafo único da Lei n.º 14.133/21. 

11.9 – A CONTRATADA obriga-se a comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da entrega/execução do 

objeto contratual. 

11.10 – A CONTRATADA obriga-se a paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade 

que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que coloque em risco a 

segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

11.11 – A CONTRATADA obriga-se a comprovar a reserva de cargos, no prazo fixado pelo fiscal do 

Contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas, de acordo com o 

que dispõe o Art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133/21 e com o Decreto Federal 11.430/23. 

11.12 – A CONTRATADA obriga-se a guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência 

do cumprimento do Contrato. 

11.13 – A CONTRATADA obriga-se a arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes 

de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum 

dos eventos arrolados no Art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/21. 

11.14 – A CONTRATADA obriga-se a cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 

estadual ou municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE. 

11.15 – A CONTRATADA obriga-se a alocar os empregados necessários, com habilitação e 

conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste Contrato, fornecendo os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 

tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 

11.16 – A CONTRATADA obriga-se a orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na 

Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais 

a que tenha acesso por força da execução deste contrato. 

Quinta-feira
24 de abril de 2025
Edição nº 1496

Prefeitura Municipal de Ipupiara

Autenticação: E1E8135717-E33FE53B17-D71CBA02F0-E81993AA38 | Edição: 1496

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR PORTAL GOV SERVICOS DIGITAIS LTDA CNPJ: 25176060000190. VERIFIQUE O DOCUMENTO EM https://validar.iti.gov.br/



ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA  
Praça Santos Dumont, 101 – Fone: (77)3646-1067   
Inscrição no CNPJ: 13.798.384/0001-81   
E-mail: prefeitura@ipupiara.ba.gov.br 

 

 

 

    

    
    

11.17 – A CONTRATADA obriga-se a submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise 

e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo ou instrumento congênere. 

 

11.18 – A CONTRATADA obriga-se a não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 

dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ALTERAÇÕES 
 
12.1 – Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

12.2 – A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

12.3 – Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do Art. 136 da Lei nº 14.133 de 2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
 
13.1 – Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no 

art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quais sejam: 

13.1.1 – dar causa à inexecução parcial do contrato; 

13.1.2 – dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

13.1.3 – dar causa à inexecução total do contrato; 

13.1.4 – deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

13.1.5 – não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

13.1.6 – não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.1.7 – ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

13.1.8 – apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a sessão eletrônica ou a execução do contrato; 

13.1.9 – fraudar a sessão eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

13.1.10 – comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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13.1.11 – Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da sessão, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

13.1.12 – praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame. 

13.1.13 – praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei nº 12.846/2013. 

13.2 – O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 13.1.1 deste Contrato, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 

fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 13.1.1 a 13.1.13; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 

13.1.2 a 12.1.4 e subitens 13.1.6 a 12.1.7 deste Contrato, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 13.1.8 a 13.1.12, bem 

como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

13.3 – A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à CONTRATANTE, conforme previsto no artigo 156, § 9º da Lei nº 14.133/2021. 

13.4 – Todas as sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa, conforme 

dispõe o artigo 156, § 7º da Lei nº 14.133/21. 

13.5 – Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, conforme previsto no artigo 

156, § 8º da Lei nº 14.133/2021, se for o caso. 

13.6 – A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 

artigo 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.7 – Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
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b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

e) As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do artigo 163 da Lei nº 14.133/2021. 

13.8 – A aplicação das penalidades acima descritas poderão ser aplicadas sem prejuízo de eventuais 

implicações penais nos termos do que prevê o capítulo II-B do Título XI do Código Penal. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO  
 
14.1 – O presente contrato poderá ser rescindido, bem como ser cancelada de pleno direito a nota 

de empenho que vier a ser emitida em decorrência deste contrato, a qualquer tempo e 

independente de notificação ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, com base nos motivos 

previstos nos arts. 137 e 138 da Lei Federal n.º 14.133/21. 

14.2 – Poderá ainda o presente contrato ser rescindido, desde que motivado o ato e assegurado à 

CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa quando esta:  

a) venha a ser atingida por protesto de título, execução fiscal ou outros fatos que comprometam sua 

capacidade econômico-financeira; 

b) for envolvida em escândalo público e notório; 

c) quebrar o sigilo profissional; 

d) utilizar, em benefício próprio ou de terceiros informações não divulgadas ao público e às quais 

tenha acesso por força de suas atribuições e que contrariem as disposições estabelecidas pelo 

Município de Ipupiara - Ba; 

e) na hipótese de ser anulada a adjudicação em função de qualquer dispositivo legal que a autorize. 

 

14.3 – A nulidade do processo licitatório induz à do presente contrato, sem prejuízo do disposto no art. 

149 da Lei Federal n.º 14.133/21. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
15.1 – Não será admitida a subcontratação do objeto deste Contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 
16.1 – Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS  
 
17.1 – Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
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contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor, bem como, o Decreto Federal 

n.º 11.462/23. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 
 
18.1 – Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 

condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 
 
19.1 – Fica eleito o foro da comarca de Oliveira dos Brejinhos, estado de Bahia, com exclusão de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para solucionar quaisquer questões oriundas deste 

contrato. 

 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam eletrônica/digitalmente o presente instrumento, 

considerando-se efetivamente formalizado a partir da última assinatura. 

Ipupiara – Ba, data da assinatura eletrônica 

 

 

 

 

Representante legal 

CONTRATADA 

 
 
 
 

__________________________________ 
MARCUS VINICIUS RODRIGUES MORENO  

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

Testemunhas: 

 

1) __________________________ 

CPF: 

2) __________________________ 

CPF: 
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EDITAL 
 

PREGÃO ELETRÔNICO 
 

Nº 009/2025 
 

 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação 
de serviço de administração e gerenciamento de frota, para 
serviço de manutenção corretiva e preventiva de veículos, 
incluindo fornecimento de peças e outros serviços para atender 
as necessidades da Prefeitura de Ipupiara /Ba. 

 

 
Tipo: MAIOR DESCONTO 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 009/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 025/2025 

 
PREÂMBULO 

 
O MUNICÍPIO DE IPUPIARA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ sob o nº 13.798.384/0001-81, com sede na Praça Santos Dumont, nº 101, Bairro Centro, 
Ipupiara-BA, CEP: 47.590-000, torna público, para o conhecimento dos interessados que fará 
realizar licitação na modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA, sob o critério de julgamento 
MAIOR DESCONTO, nos termos da Lei n.º 14.133/2021 e demais legislação aplicável, para, de 
acordo com as condições estabelecidas neste edital, selecionar proposta mais vantajosa à 
Administração visando à Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de 
administração e gerenciamento de frota, para serviço de manutenção corretiva e preventiva 
de veículos, incluindo fornecimento de peças e outros serviços para atender as necessidades 
da Prefeitura de Ipupiara /Ba.. 
 
Valor total estimado para contratação: R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais) 
 
Recebimento das Propostas Iniciais e dos Documentos para Habilitação: O início de 
acolhimento das propostas será a partir das 08h00min do dia 25/04/2025. O limite de 
acolhimento das propostas até 08h00min do dia 09/05/2025. 
 
Data da Abertura das propostas e da Sessão Pública: 09/05/2025 às 09:00 horas. 
 
Início da Sessão de Disputa de Preços (fase competitiva): 09/05/2025 às 10:00 horas. A etapa 
de lances será iniciada e encerrada pelo Pregoeiro nos termos do item V deste edital. Para 
todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília/DF e, desta forma, serão 
registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 
 
Critério de Julgamento: MAIOR DESCONTO  
 
Modo de Disputa: Aberto e Fechado; os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 
com um lance final e fechado. 
 
Local de Realização: Endereço eletrônico do site: https://bnc.org.br. O Pregão Eletrônico será 
realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança – 
criptografia e autenticação – em todas as suas fases através do Sistema de Pregão Eletrônico 
(licitações) da Bolsa Brasileira de Mercadorias. 
 
O edital poderá ser obtido na íntegra pelo site oficial deste município: 
https://ipupiara.ba.gov.br/diario-oficial/, na plataforma de realização do pregão eletrônico: 
https://bnc.org.br, ou no portal da transparência: Transparência – Prefeitura Municipal de 
Ipupiara, e informações disponibilizadas também no Portal Nacional de Compras Públicas 
(PNCP).  

 
A licitação se subordina aos ditames contidos na Lei Federal n.º 14.133/2021, observadas ainda 
as determinações da Lei Federal n.º 12.846/13 e demais normas e condições estabelecidas 
neste instrumento convocatório. 
 
Nesta licitação ainda será assegurado tratamento jurídico diferenciado, simplificado e 
favorecido às Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e Microempreendedores 
Individuais (MEI), em conformidade com a Lei Complementar Federal 123/2006 e suas 
alterações, Decreto Municipal 053/2023 e suas alterações. 
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O presente edital está sujeito a eventuais alterações, que serão devidamente publicadas da 
mesma forma que o original, devendo os interessados acompanhar, via internet, pelos sites: 
https://ipupiara.ba.gov.br/diario-oficial/, ou https://bnc.org.br,, todo o trâmite licitatório até a 
data de abertura do certame.  

 1  DO OBJETO 

 1.1  O objeto da presente licitação é Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviço de administração e gerenciamento de frota, para serviço de manutenção 
corretiva e preventiva de veículos, incluindo fornecimento de peças e outros serviços para 
atender as necessidades da Prefeitura de Ipupiara /Ba, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 1.2  A licitação será EM LOTE UNICO, cuja participação encontra-se discriminada no 

item 2.6 deste edital, e conforme Anexo I – Relação dos lotes da Licitação / Modelo de Proposta 

Comercial. 

 1.3  As especificações quanto à qualidade dos produtos encontram-se discriminados 

no Termo de Referência (Anexo I). 

 1.4  Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 1.4.1  ANEXO I – Termo de referência;  

 1.4.2  ANEXO II – Minuta do contrato 

 1.4.3  ANEXO III – Modelo de Declarações Conjuntas; 

 1.4.4  ANEXO IV – Modelo de Declaração de Enquadramento ME/EPP/MEI; 

 1.4.5  ANEXO V – Relação dos Lotes da Licitação e Tabela com Valores de Referência; 

 1.4.6  ANEXO VI – Modelo de Proposta Comercial. 

 2  DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 2.1  Poderão participar deste certame qualquer pessoa ou sociedade formalizada 

que atenda as exigências habilitarias previstas neste Edital e anexos. 

 2.2  O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
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 2.3  É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais no sistema e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 2.4  A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação. 

 2.5  No presente processo, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

é garantido às microempresas, empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas 

mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, e para o microempreendedor individual – 

MEI, tratamento diferenciado e simplificado, nos termos da Lei Complementar 123/2006 com 

suas alterações, desde que: 

a) O licitante indique no sistema eletrônico de licitações, antes do encaminhamento da 

proposta eletrônica de preços, a sua condição de microempresa, empresa de pequeno porte 

ou microempreendedor individual. 

b) Apresente preenchida e devidamente assinada, juntamente à documentação de 

habilitação, observadas as exigências de envio deste edital, a Declaração de Enquadramento 

em Regime de Tributação de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou 

Microempreendedor Individual, conforme o modelo constante no Anexo IV deste edital; 

 2.5.1  A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da 

licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 

somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte. 

 2.5.2  O licitante que não cumprir o disposto na alínea “a” do item 2.5, não poderá 
usufruir das prerrogativas concedidas às microempresas, empresas de pequeno porte ou 

microempreendedores individuais. 

 2.6  Neste processo licitatório os lotes são de ampla participação, com inclusão para 

microempresas, empresas de pequeno porte, sociedades cooperativas mencionadas no artigo 

16 da Lei nº 14.133, de 2021, e microempreendedor individual – MEI. 

 2.7  Para aplicação do disposto nos itens 2.5 a 2.7 do presente edital, entende-se:  

a) Melhor preço válido é aquele classificado em primeiro lugar após a etapa competitiva 

sobre o qual as microempresas, empresas de pequeno porte, sociedades cooperativas 

mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, e microempreendedor individual – MEI, 

poderão apresentar lance inferior.  
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 2.8  Estarão impedidos de participar desta licitação: 

 2.8.1  aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 2.8.2  autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 

ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

 2.8.3  empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços 

ou fornecimento de bens a ela necessários; 

 2.8.4  pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 

de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 2.8.5  aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau; 

 2.8.6  empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

 2.8.7  pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

 2.8.8  agente público do órgão ou entidade licitante; 

 2.8.9  Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

 2.8.10  Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução 

do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º 

da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 2.9  O impedimento de que trata o item  2.8.4  será também aplicado ao licitante 

que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade 

Quinta-feira
24 de abril de 2025
Edição nº 1496

Prefeitura Municipal de Ipupiara

Autenticação: E1E8135717-E33FE53B17-D71CBA02F0-E81993AA38 | Edição: 1496

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR PORTAL GOV SERVICOS DIGITAIS LTDA CNPJ: 25176060000190. VERIFIQUE O DOCUMENTO EM https://validar.iti.gov.br/



6 

ESTADO DA BAHIA   

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA  
Praça Santos Dumont, 101 – Fone: (77)3646-1067  

Inscrição no CNPJ: 13.798.384/0001-81   

E-mail: prefeitura@ipupiara.ba.gov.br   

 

da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

licitante. 

 2.10  A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos 

e a empresa a que se referem os itens  2.8.2  e  2.8.3  poderão participar no apoio das atividades 

de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde 

que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.  

 2.11  Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

 2.12  O disposto nos itens  2.8.2  e  2.8.3  não impede a licitação ou a contratação de 

serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 

executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 

execução. 

 2.13  Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 

poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 

entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 2.14  A vedação de que trata o item  2.8.8  estende-se a terceiro que auxilie a 

condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 3  DO CREDENCIAMENTO DO LICITANTE, DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 3.1  Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de 

acesso poderão ser iniciadas diretamente no site de licitações no endereço eletrônico do site 

https://bnc.org.br. 

 3.2  As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico 

poderão ser dirimidas através da central de atendimento aos licitantes, pelos meios disponíveis 

no endereço eletrônico do site https://bnc.org.br. 

 3.3  Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso na página do sistema 

de Licitações do BNC, poderá ser esclarecida através dos canais de atendimento da 

plataforma, de segunda a sexta-feira, das 08:00hs às 18:00hs, (horário de Brasília), através dos 

canais informados no site do site https://bnc.org.br. 
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 3.4  O credenciamento se dará pela atribuição de chave de identificação e de 

senha, pessoal e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico. 

 3.5  O credenciamento da Licitante e de seu representante legal junto ao Sistema 

Eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão. 

 3.6  O licitante responsabiliza-se, exclusiva e formalmente, pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances. 

 3.6.1  Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

 3.7  A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de 

preços, bem como, documentos de habilitação elencados no item 7 deste edital, todos por 

meio do sistema eletrônico no sítio https://bnc.org.br. 

 3.8  Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação 

de propostas e lances e de julgamento. 

 3.9  Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento 

adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos no preâmbulo deste edital. 

 3.10  No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio 

do sistema, que: 

 3.10.1  cumpre plenamente os requisitos de habilitação; 

 3.10.2  está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada está em conformidade com o edital e que o valor 

ofertado compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de sua entrega em definitivo; 

 3.10.3  não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
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 3.10.4  não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 

5º da Constituição Federal; 

 3.10.5  cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, sobretudo 

no artigo 93 da Lei Federal n.º 8.213/1991. 

 3.11  O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 3.12  O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o 

disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 3.12.1  nos lotes exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “nenhuma” impedirá o prosseguimento no certame, 
para aquele item. 

 3.13  A falsidade da declaração de que trata os itens 3.10 a  3.12  sujeitará o licitante 

às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

 3.14  Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta inserida no sistema até o 

horário indicado no preâmbulo deste como término de cadastramento das propostas. 

 3.15  Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e 

dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos 

de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

 3.16  Serão disponibilizados para acesso público, os documentos que compõem a 

proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de 

lances. 

 3.17  Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, o Pregoeiro designará 

novo dia e horário para a continuidade do certame. 

 3.18  Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 

operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão. Sobretudo o andamento do procedimento de licitação 

entre a data de abertura das propostas e a adjudicação do objeto deve ser acompanhado 
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pelos participantes por meio do portal https://bnc.org.br, e também no Diário Oficial deste 

município: https://ipupiara.ba.gov.br/diario-oficial/, que veiculará avisos, convocações, 

desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento. 

 3.19  O encaminhamento de proposta pressupõe também pleno conhecimento e 

atendimento de todas as exigências contidas no edital e seus anexos. O fornecedor será 

responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, 

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

 3.20  O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

 4  DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 4.1  O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento dos campos 

próprios no sistema eletrônico. 

 4.2  Indicação do percentual de desconto ofertado pela licitante para prestação 

de serviços e fornecimento de peças a ser aplicado.  

 4.3  Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe 

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão 

ou qualquer outro pretexto. 

 4.3.1  A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto será 

interpretada como não existente ou já incluída nos preços, não podendo o licitante pleitear 
acréscimo após a abertura das propostas. 

 4.3.2  Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 
de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 4.4  Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

 4.5  Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

 4.6  Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
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 4.7  No campo apropriado do sistema eletrônico será necessário informar a MARCA 

do produto, sob pena de desclassificação.  

 4.8  É vedada a identificação do licitante em qualquer campo ou anexo quando do 

preenchimento da proposta eletrônica, sob pena de desclassificação imediata. 

 4.9  Quando a marca do licitante for o nome do mesmo, deverá ser indicado como 

“MARCA PRÓPRIA” no campo “marca” do sistema eletrônico. 

 4.10  As propostas encaminhadas terão prazo de validade de 60 (sessenta) dias 

consecutivos, contados da data da sessão de abertura desta licitação, conforme disposição 

legal. 

 4.11  A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência. 

 4.12  Os licitantes devem respeitar um percentual máximo de descontos 

estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas municipais, quando 

participarem de licitações públicas; 

 4.13  O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo órgão competente e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato. 

 5  DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

 5.1  A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital, com a planilha das propostas de 

preços recebidas pelo sítio eletrônico, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das 

propostas. 

 5.2  Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 5.2.1  Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 5.2.2  A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
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 5.2.3  A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 5.3  O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

 5.4  O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

 5.5  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

 5.6  O lance deverá ser ofertado por desconto  

 5.7  Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 5.8  O licitante somente poderá oferecer desconto superior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

 5.8.1  Cada licitante poderá encaminhar desconto inferior ao maior desconto consignado, 

desde que seja superior ao seu último desconto e diferente de qualquer outro ofertado para o 
lote. 

 5.9  Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido ao 
Pregoeiro a abertura e gerenciamento simultâneo da disputa de vários lotes da mesma 

licitação. 

 5.9.1  Em regra, a disputa simultânea de lotes obedecerá à ordem sequencial dos mesmos. 

Entretanto, o Pregoeiro poderá efetuar a abertura da disputa de lotes selecionados fora da 
ordem sequencial. 

 5.10  O procedimento seguirá com o envio de lances no pregão eletrônico no modo de 

disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 5.10.1  A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

 5.10.2  A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
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 5.10.3  Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 

final de classificação. 

 5.11  Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

 5.12  Não serão aceitos dois ou mais lances do mesmo desconto, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar. 

 5.13  Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 5.14  No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances. 

 5.15  Quando a desconexão do sistema eletrônico persistir por tempo superior a dez minutos 

para o órgão ou a entidade promotora da licitação, a sessão pública será suspensa e 

reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato aos 

participantes, mediante designação de data e horário no chat da plataforma eletrônica de 

realização do certame. 

 5.16  Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 5.17  O sistema eletrônico estará programado para promover, automaticamente, aos 

participantes que se enquadrarem como microempresas, empresas de pequeno porte ou 

microempreendedores individuais, os benefícios previstos na Lei Complementar n.º 123/2006 e 

suas alterações, desde que o licitante, no momento de cadastro de sua proposta, indique, em 

campo próprio do sistema, sua condição. 

 5.17.1  Em relação aos lotes destinados exclusivamente à participação de microempresas, 

empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais, acaso existente, o sistema 

está programado para promover o benefício previsto no tópico 2 deste edital e, assim que for 

finalizada a etapa de lances, não sendo o licitante local o detentor da oferta de menor valor, 

mas estando compreendido no intervalo de até 10% (dez por cento) desta, o sistema eletrônico 

fará a indicação quanto à preferência de contratação, para que o licitante sediado 

localmente, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos, efetue um último lance de valor inferior 

ao menor registrado.  

5.17.1.1. Para que tenha direito às prerrogativas descritas neste subitem, o licitante 

deverá, no momento de inclusão de sua proposta inicial, indicar, em campo próprio do sistema, 

que está sediado localmente.  
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5.17.1.2. Caso a licitante convocada não apresente lance inferior ao menor valor 

registrado no prazo citado, as demais microempresas, empresas de pequeno porte ou 

microempreendedores individuais sediados localmente que, porventura, possuam lances ou 

propostas na situação deste subitem, serão convocadas, na ordem de classificação, a ofertar 

lances inferiores à menor proposta.  

5.17.1.3. O não oferecimento de lances no prazo específico destinado a cada licitante 

produz a preclusão do direito de apresentá-los.  

5.17.1.4. Caso nenhuma das licitantes sediadas localmente efetuarem lances de valor 

inferior, será mantida a ordem inicial de classificação das propostas.  

 5.17.2  No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta.  

 5.18  Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

 5.18.1  Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.18.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

5.18.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

5.18.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.18.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

 5.18.2  Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

5.18.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

5.18.2.2. Empresas brasileiras; 
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5.18.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.18.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009. 

5.18.2.5.  As regras de desempate previstas neste tópico não prejudicarão a aplicação 

do disposto no art. 44 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 5.19  Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o 

Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 

julgamento. 

 5.19.1  A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

 5.19.2  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

 5.19.3  O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório. 

 5.19.4  Será convocado o licitante melhor classificado que, sob pena de desclassificação, no 

prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta readequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 

quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

 5.19.5  É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 5.20  Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

 6  DA FASE DE JULGAMENTO 

 6.1  Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item  2.8  do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
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a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União e Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://certidoes.cgu.gov.br), 

 6.2  A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

 6.3  Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, 

caput) 

 6.3.1  A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

 6.3.2  O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

 6.3.3  Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

 6.4  Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 

habilitação. 

 6.5  Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às microempresas, empresas de pequeno porte, sociedades 

cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, e microempreendedores 

individuais – MEI, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 

2.5.1 e  3.12  deste edital. 

 6.6  Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 

e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital 

e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro 

de 2022. 

 6.7  Para o julgamento das propostas, será considerado o critério de MAIOR DESCONTO. 

 6.7.1  Encerrada a etapa competitiva, as propostas serão ordenadas, exclusivamente pelo 

critério de MAIOR DESCONTO. 

 6.8  Será desclassificada a proposta vencedora que: 

 6.8.1  Contiver vícios insanáveis; 
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 6.8.2  Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

 6.8.3  Permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

 6.8.4  Não cumprir à exigência contida no item 5.19.4 deste edital ou apresentar 

desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 

insanável. 

 6.9  Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

 6.10  Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada 

pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua 

proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

 6.11  Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração do preço. 

 6.11.1  O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas. 

 7  DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 7.1  Os documentos abaixo elencados, bem como aqueles previstos no Termo de 

Referência (Anexo I), quando houver, são necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação e serão exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, devendo ser encaminhados 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico de realização do pregão, incluídos no instante 

de cadastro da proposta. 

 7.1.1  A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista, 

técnica e econômico-financeira deverão ser disponibilizados, dentro de seu prazo de validade, 

para aqueles que tem prazo fixado, em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

 7.1.2  Os documentos exigidos para fins de habilitação, deverão ser encaminhados pelo 

licitante, via sistema eletrônico, no momento de cadastro de sua proposta. 

 7.2  Habilitação Jurídica: 
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a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

b) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro no qual tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;  

c) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores;  

d) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País;  

e) No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da legislação 

pertinente;  

f) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 

107 da Lei nº 5.764, de 1971.  

g) Documento de identificação dos sócios  

 7.2.1         Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 7.3  Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista: 

 7.3.1  Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

 7.3.2  Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 

relativo à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual. 

 7.3.3  Prova de regularidade perante a Fazenda Pública Federal,  

 7.3.4  Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual (ou Distrital), 

 7.3.5  Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal da sede da licitante. 

 7.3.6  Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre o 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
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 7.3.7  Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

 7.4  Habilitação Econômico-Financeira: 

 7.4.1  Certidão negativa de feitos sobre falência e concordata expedida pelo distribuidor da 

sede do licitante;  

7.4.1.1. Na hipótese em que a certidão para recuperação judicial ou extrajudicial for positiva, 

deve o licitante apresentar comprovante da homologação/deferimento, pelo juízo 

competente, do plano de recuperação em vigor. 

 7.4.2  Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes 

ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais 

de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

 7.4.3  No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, os 

documentos exigidos acima, limitar-se-á ao último exercício; 

 7.4.4  No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação 

de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 

sociedade; 

 7.4.5  É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social; 

 7.4.6  Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 

comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração 

de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios 

sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

 7.4.7  As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º); 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG = Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC = Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
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 7.4.8  O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 

constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º); 

 7.4.9  O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo 

fornecedor; 

 7.4.10  Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69 da Lei n. 14.1333/21 uma vez 

que permitem a comprovação de uma avaliação mais precisa da situação financeira da 

empresa de forma objetiva, os mesmos foram estabelecidos observando percentuais 

usualmente adotados no mercado para a avaliação da situação financeira das empresas e 

não frustram ou restringem o caráter competitivo do certame, pois foram estabelecidos em 

patamares mínimos aceitáveis, com intuito de garantir a continuidade da execução dos 

serviços, objeto desta licitação; 

 7.4.11  As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo 

balanço de abertura. 

 7.5  Habilitação Técnica: 

7.5.1 Apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público 

ou privado, que comprove que a licitante executou ou está executando, de maneira 

satisfatória e a contento, fornecimentos da natureza e vulto similares com o objeto da presente 

licitação;  

7.5.2 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 

somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. Os atestados de 

capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.  

7.5.3 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

 7.6  Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 

País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 

inicialmente apresentados em tradução livre. 

 7.6.1  Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 

para fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos 
por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 
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29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 

consulados ou embaixadas.3 

 7.7  Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 

quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, 

para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório 

dos valores de cada consorciado. 

 7.7.1  Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, 

haverá um acréscimo de 10% (dez por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido 

para os licitantes individuais. 

 7.8  No caso de necessidade de prova de autenticidade de cópia de documento público 

ou particular poderá ser feita perante a Diretoria de Compras e Contratos, por Agente de 

Contratação ou membro de sua Equipe de Apoio, nomeados por Portaria, mediante 

apresentação do original ou cópia autenticada em cartório ou por declaração em 

conformidade com o art. 12, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 7.9  Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 

a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: (Lei 14.133/21, art. 

64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

 7.9.1  complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

 7.9.2  atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

 7.10  Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 7.11  Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

 7.12  Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de 

que trata o subitem anterior. 
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 7.13  A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas 

de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição 

para participação na licitação. 

 7.14  Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das 

microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, a critério da 

Administração, após declarado vencedor, para fins de contratação, em conformidade com a 

Lei Complementar 123/2006 e suas alterações, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. 

 7.15  Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação 

deverão observar o seguinte: 

 7.15.1  Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 

 7.15.2  Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 

 7.15.3  Se a licitante for a matriz e a prestadora dos serviços/fornecedora for a filial, todos os 

documentos deverão ser apresentados em nome da matriz e da filial; 

 7.15.4  Serão dispensados da filial aqueles documentos que, por sua própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 8  DOS RECURSOS 

 8.1  A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 

165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 8.2  O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 

da ata. A interposição do recurso será comunicada aos demais licitantes, os quais poderão 

apresentar contrarrazões em igual prazo, contado da interposição do recurso, sendo 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 8.3  A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após a declaração de 

vencedor, sob pena de preclusão. 

 8.3.1  O tempo máximo para manifestação da intenção de recurso será concedido na sessão 

pública e não será inferior a 10 (dez) minutos, podendo o Pregoeiro dar provimento ou negar o 

mesmo. 

 8.4  Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
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 8.5  O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 8.6  Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 8.7  O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 

3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição 

do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 

 8.8  O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 8.9  O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 9  DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

 9.1  Examinada a aceitabilidade da proposta de menor preço, a regularidade e a 

habilitação do licitante vencedor, inexistindo manifestação recursal, incumbe à autoridade 

competente adjudicar o objeto e homologar o procedimento licitatório. 

 9.2  Decididos os recursos porventura interpostos e constatada a regularidade dos atos 

procedimentais, a autoridade competente adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

homologará o procedimento licitatório. 

 10  DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS 

 10.1  Findo o procedimento licitatório, o licitante vencedor será convocado para firmar 

contrato ou instrumento equivalente com a Administração nos moldes da minuta constante do 

Anexo II deste edital, quando assim a lei o exigir. 

 10.2  Caso o licitante vencedor tenha apresentado declaração de estar enquadrado como 

microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual para poder 

usufruir das prerrogativas concedidas pela Lei Federal 123/2006, como condição para 

assinatura do contrato, deverá apresentar a Certidão expedida pela Junta Comercial de seu 

domicílio, comprobatória de seu enquadramento. 

 10.3  Se o licitante vencedor não comparecer dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias 

úteis, após regularmente convocado para assinatura do termo de contrato ou instrumento 

equivalente, sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas. 
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 10.4  Não assinando o licitante vencedor a nota de empenho, contrato ou documento 

equivalente no prazo estabelecido no item anterior, reservar-se-á ao Município de Ipupiara-BA 

o direito de convocar os licitantes remanescentes, aplicando-se o disposto no artigo 90 da Lei 

n.º 14.133/2021. 

 10.5  O contrato a ser firmado em decorrência desta licitação poderá ser rescindido antes 

de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos 

motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa.  

 10.6  A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, conforme 

previsto na Lei nº 14.133/2021, mediante a celebração de termo aditivo.  

 10.6.1  A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 

permitida a negociação com o contratado. 

 10.7  Previsão contratual de reajuste de preços, repactuação e reequilíbrio:  

 10.7.1  Os valores poderão ser reajustados, decorridos 12 (doze) meses da data do orçamento 

estimado, quando a CONTRATADA poderá, através de requerimento específico, antes da 

assinatura do Termo Aditivo de prorrogação de vigência, solicitar a correção das bases 

contratuais.  

 10.7.2  O pedido de reajuste será recebido e analisado pela Administração que, e sendo 

acolhido, autorizará a correção pelo Índice Geral de Preços – Mercado (IGP-M). 

 10.7.3  A repactuação, quando cabível, conforme conceitua o art. 6, LIX da Lei nº 14.133/2021 

deverá ser precedida de solicitação do contratado, acompanhada de demonstração 

analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação 

de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a 

repactuação. 

 10.7.4  O reequilíbrio de preço somente será concedido quanto comprovado o desequilíbrio 

econômico-financeiro nas situações de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis – observando 

que reajuste no preço dos insumos, folha de pagamento e demais despesas dentro dos índices 

padrões (inflação, previsão em convenção) não serão considerados para concessão de 

reequilíbrio. 

 10.7.5  No pedido de reequilíbrio não serão considerados como comprovantes de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis documentos tais como folha de 

pagamento e demais despesas dentro dos índices padrões (inflação, previsão em convenção). 
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 10.8  Fica vedada a subcontratação, conforme item 2.8 do Termo de Referência (anexo V). 

 11  DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO, PRAZO, LOCAL DE ENTREGA 

11.1. A empresa contratada terá um prazo máximo de até 20 (vinte) dias corridos, contados 
a partir da assinatura do contrato, para implementar o sistema de gerenciamento de 
manutenção, apresentar a rede credenciada e assegurar que todos os processos estejam 
operacionais e prontos para uso. 
 
11.2. O prazo de vigência para a execução dos serviços será de 12 (doze) meses, a contar 
da assinatura deste instrumento, limitando-se aos devidos créditos     orçamentários, podendo ser 
prorrogado até o limite de 10 (dez0 anos, nos termos dos artigos 106 a 107, da Lei Federal 
14.133/2021. 
 
11.3.  A manutenção deverá ocorrer de acordo com o tempo padrão de manutenção do 
fabricante dos respectivos veículos, mencionada no orçamento realizado e enviado para 
aprovação da Contratante. 
 
11.4.  O estabelecimento responsável pela avaliação do veículo deverá expedir um 
orçamento contendo a relação de peças e demais serviços necessários à manutenção do 
veículo, para então proceder-se a abertura da Ordem de Serviço. 
 
11.5. . A Ordem de Serviço a ser expedida pelo estabelecimento será composta pelas 
discriminações dos serviços e/ou peças a serem executados/trocadas, tempo de execução do 
serviço, o custo de mão de obra e de peças, preços de peça, desconto em peça, data de 
entrada e saída do veículo. 
 
11.6. As oficinas deverão atender no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas a toda e 
qualquer solicitação de orçamento que venha a receber da Contratante, inclusive de serviço 
de traslado de veículos, por meio de guincho, quando for o caso, por meio dos canais 
disponibilizados pela Contratada, especialmente atendimento 24 horas.  
 
11.7. Os serviços só poderão ser executados após a abertura da O.S. e mediante aprovação 
da Contratante. 
 
11.8. O Município de Ipupiara-BA reserva-se o direito de não receber em parte ou total a 
prestação de serviço/peças em desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, 
podendo cancelar o contrato e aplicar as sanções previstas no presente edital.  

12. DO PAGAMENTO 

12.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a entrega 

efetivamente realizada, conforme Solicitação de Fornecimento, mediante apresentação da 

Nota Fiscal, aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do objeto e posteriormente 

à liquidação.  

12.2. Para a execução do pagamento de que trata o item anterior o licitante vencedor 

deverá fazer constar na nota fiscal correspondente, emitido sem rasura e em letra legível o 

nome do Município de Ipupiara-BA e do respectivo Prefeitura Municipal de Ipupiara e a 

inscrição no CNPJ n.º 13.798.384/0001-81, ou naquele indicado pelo financeiro da prefeitura.  
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12.3. A(s) nota(s) fiscal(is) correspondente(s) deverá(ão) ser entregue(s) pelo licitante 

vencedor diretamente aos servidores lotados nas Secretarias Municipais requisitantes que 

somente atestarão a entrega do objeto e liberarão a(s) referida(s) nota(s) fiscal(is) para 

pagamento, quando cumpridas pelo licitante vencedor todas as condições pactuadas.  

12.4. Havendo erro na(s) nota(s) fiscal(is) ou circunstância(s) que impeça(m) a liquidação da 

despesa, aquela(s) será(ão) devolvida(s) ao licitante vencedor e o pagamento ficará 

pendente até que aquele providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento 

fiscal, não acarretando qualquer ônus para o Município de Ipupiara-BA.  

12.5. O Município de Ipupiara-BA efetuará os pagamentos quando se tratar de verba federal 

(convênios), obrigatoriamente por meio dos Bancos Oficiais, quais sejam, Caixa Econômica 

Federal ou Banco do Brasil S/A.  

12.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento por parte do Município de Ipupiara-BA, 

desde que o licitante vencedor não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica 

convencionado que a taxa de atualização financeira devida pela Administração Pública 

Municipal, entre a data em que o pagamento é devido e a data do efetivo pagamento, será 

de 6% (seis por cento) ao ano, calculada pro rata die. 

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

13.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quais sejam: 

13.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

13.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

13.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

13.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

13.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

13.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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13.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

13.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

13.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

13.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

13.1.11. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 

às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 

lances; 

13.1.12. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 

13.1.13. praticar ato lesivo previsto no  artigo 5º da Lei nº 12.846/2013. 

13.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

13.2.1. Advertência pela falta do subitem 13.1.1 do Edital, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave; 

13.2.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 13.1.1 a 13.1.13 do Edital; 

13.2.3.  Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos 

dos subitens 13.1.2 a 13.1.4 e subitens 13.1.6 a 13.1.7 do Edital, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; e 

13.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 

13.1.8 a 13.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais 

grave. 
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13.3. A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Contratante, conforme previsto no artigo 156, § 9º da 

Lei nº 14.133/2021. 

13.4. Todas as sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa, 

conforme dispõe o artigo 156, § 7º da Lei nº 14.133/21. 

13.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, 

conforme previsto no artigo 156, § 8º da Lei nº 14.133/2021, se for o caso. 

13.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 

no caput e parágrafos do artigo 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.7. Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.7.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

13.7.2. as peculiaridades do caso concreto; 

13.7.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

13.7.4. os danos que dela provierem para o Contratante; 

13.7.5. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do artigo 163 da Lei nº 14.133/2021. 

13.7.6. A aplicação das penalidades acima descritas poderá ser aplicada sem prejuízo de 

eventuais implicações penais nos termos do que prevê o capítulo II- B do Título XI do Código 

Penal. 

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes 

da data da abertura do certame.  

14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 

abertura do certame.  
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14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, pelos seguintes meios:  

14.3.1. Os pedidos de esclarecimentos ou providências deverão ser dirigidos ao Pregoeiro, 

podendo, para tanto, serem feitos por meio dos campos disponíveis no sistema eletrônico do 

portal: https://bnc.org.br. 

14.3.2. As impugnações cabíveis, decorrentes dos atos oriundos da presente licitação, deverão 

ser fundamentadas e dirigidas ao Pregoeiro, podendo ser protocolizadas junto à Equipe de 

Apoio, situada na Praça Santos Dumont, nº 101, Bairro Centro, Ipupiara-BA, CEP 47.590-000, no 

horário das 08:00hs às 12:00hs horas, ou enviadas por meio dos campos disponíveis no sistema 

eletrônico do portal: https://bnc.org.br. 

14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame.  

14.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

14.5. As respostas aos pedidos de esclarecimento e às impugnações serão publicadas no site 

oficial deste município, https://ipupiara.ba.gov.br/diario-oficial/, bem como no site de 

realização deste certame no portal: https://bnc.org.br, para conhecimento de todos os 

interessados, cabendo a estes acessá-los para a obtenção das informações prestadas. 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília - DF. 

15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
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15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

15.9. Para a solicitação de reequilíbrio econômico financeiro, repactuação, 

reajuste de preços, troca de marca, alteração no contrato social, cancelamento de item e/ou 

contrato/ata de registro de preços, de uma contratação que esteja vigente, deverá solicitar 

formalmente, através de correspondência, via e-mail, endereçada ao setor de fiscalização de 

contratos e à Secretaria Municipal de Educação, juntamente com todos os documentos que 

comprovem o referido pedido. 

15.10. As despesas decorrentes da execução do contrato serão custeadas pela dotação 

orçamentária própria indicada abaixo: 

Dotação 

Órgão 
0270000 
0250000 
0260001 
0280001 

SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Projeto / Atividade 

2032 
2013 
2023 
2026 
2051 
2016 
2050 

MANUTENÇÃO DO SETOR DE VIAÇÃO, OBRAS SERVIÇOS PÚBLICO 
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - REC. PROPRIOS 
MANUTENÇÃO E EXECUÇÃO DO PSF - PROGRAMA SAÚDE 
OUTROS PROGRAMAS DA SAÚDE (ESTADO / UNIÃO) 
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SALÁRIO EDUCAÇÃO – QSE 
GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Elemento de Despesa 33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS TERCEIRO – PESSOA JURIDICA 

Fonte de Recursos 1500 / 1600 
1621 / 1550 

 

15.11. Em caso de divergência entre as disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital, sendo as do Termo de 

Referência e Contrato sumplementares. 
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15.12. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), no site oficial deste município, https://ipupiara.ba.gov.br/diario-

oficial/, bem como no site de realização deste certame no portal: https://bnc.org.br.  

Ipupiara-BA, 22 de abril de 2025 

 

________________________________ 

Jamarcos Oliveira Lima Barbosa 

Diretor de Transporte 

Decreto n° 066/2025 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. OBJETO 
 
Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de administração e 
gerenciamento de frota, para serviço de manutenção corretiva e preventiva de veículos, 
incluindo fornecimento de peças e outros serviços para atender as necessidades da Prefeitura 
de Ipupiara /Ba. 
 
Todos os serviços e suprimentos devem atender às normas, condições e especificações 
previstas na Lei Federal nº 14.133/2021 e na legislação correlata. O objeto deste edital é a 
contratação conforme especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência - 
Anexo I, em observância às normas, condições e especificações indicadas, conforme as 
exigências da Lei Federal nº 14.133/2021 e, subsidiariamente, a Lei Complementar nº 123/2006, 
o Decreto Federal nº 10.024/2019, além do Decreto Municipal nº 053/2021  
 
1.1. PLANILHA DESCRITIVA: 

A manutenção da frota será dividida conforme os diferentes tipos de serviços necessários, com 
custos de peças e serviços. Para o planejamento orçamentário, estima-se o uso de um software 
de precificação, como o Audatex, Cilia ou similar, para garantir que as tabelas de valores 
reflitam os preços praticados no mercado.  Para a execução total do serviço e aquisição está 
estimado essa contratação em R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), decorrentes 
da média de gastos do objeto tendo como base os 02 (dois) últimos exercícios 2023/2024. 

ITEM DESCRIÇÃO TIPO 
  

UNIDADE 
VALOR TOTAL 

ESTIMADO 
DESCONTO 

MÍNIMO 

1 

Contratação de 
empresa especializada 
na prestação de serviço 
de administração e 
gerenciamento de 
frota, para serviço de 
manutenção corretiva 
e preventiva de 
veículos, incluindo 
fornecimento de peças 
e outros serviços para 
atender as 
necessidades da 
Prefeitura de Ipupiara 
/Ba.   

SERVIÇO 01 R$ 1.500.000,00 

 
 
 
 
 
 
 

3% 

 
1.2 Em análise feita para composição do Estudo Técnico Preliminar, verificou-se que as 
contratações atuais estão considerando a taxa administrativa como 0,00 (Zero), sendo a 
mesma absorvida pela capacidade de oferta de desconto das participantes do certame; 
 
1.3 Os descontos devem ser aplicados na Nota Fiscal mensal resultante do faturamento pela 
Contratada;  
 
1.4 O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que são de necessidade 
permanente, dada a necessidade de utilização de veículos para prestação dos serviços 
públicos; 
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1.5 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
vigência da contratação. 
 
1.6 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 
Decreto nº 053/2023, caracterizado como comum; 
 
1.7 O prazo de vigência da contratação será de 12 meses contados a partir da data da 
assinatura do contrato, podendo ser prorrogado até o limite de 10 (dez) anos, conforme limites 
e condições previstos nos artigos 106 a 107 da Lei 14.133/2021; 
 
1.8 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
vigência da contratação; 
 
2. JUSTIFICATIVA:  
 

2.1. A manutenção preventiva e corretiva da frota de veículos oficiais do Município de Ipupiara 
– BA é uma necessidade essencial para garantir o bom funcionamento dos veículos e a 
consequente continuidade da prestção dos serviços públicos, especialmente nas áreas de 
saúde, educação, assistência social, transporte e administração em geral. 

A frota municipal é composta por veículos leves, motocicletas, ônibus escolares, ambulâncias 
e veículos de transporte de equipe, todos utilizados diariamente no atendimento direto à 
população. O uso contínuo desses veículos, muitas vezes em estradas vicinais e de difícil acesso, 
exige cuidados constantes para manter as condições adequadas de segurança, desempenho 
e durabilidade. 

A manutenção preventiva visa evitar falhas mecânicas, aumentar a vida útil dos veículos e 
reduzir custos com consertos emergenciais, enquanto a manutenção corretiva se faz necessária 
para corrigir falhas já identificadas, garantindo a retomada das atividades sem comprometer 
a prestação de serviços essenciais. 

Além disso, manter a frota em boas condições é fundamental para evitar prejuízos ao erário, 
assegurar o cumprimento das normas de trânsito e segurança, e evitar riscos a servidores e 
usuários do serviço público. A interrupção de serviços por falhas mecânicas pode comprometer 
ações importantes, como o transporte de pacientes, o deslocamento de equipes técnicas e a 
entrega de alimentos escolares, entre outros. 

Dessa forma, a contratação de serviços especializados para manutenção preventiva e 
corretiva da frota municipal se mostra medida indispensável para a continuidade, eficiência e 
segurança das atividades da Administração Pública Municipal. 

 
3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A contratação de empresa especializada para os serviços acima citados é 
essencial para que os veículos pertencentes à frota do município de Ipupiara-
BA estejam sempre em condições de realizar o transporte de pessoas e 
materiais necessários ao cumprimento dos trabalhos do município, para 
satisfazer as expectativas de eficiência, trazendo segurança e conforto, bem 
como para garantir a qualidade e vida útil da frota municipal. O objeto da 
contratação caracteriza-se como serviço essencial e continuado, sendo 
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importante o constante acionamento do mesmo para a conservação dos 
veículos, de maneira a minimizar gastos excedentes e minimizar uma possível 
utilização do uso de frota terceirizada substituta. 
 

3.2 A necessidade de contratação para o município de Ipupiara, Bahia, fundamenta-se na 
importância de garantir a manutenção regular e corretiva de sua frota veicular, incluindo 
veículos de pequeno, médio e grande porte, máquinas pesadas utilizadas em diversos serviços 
públicos essenciais. Esta contratação visa manter a frota em condições operacionais 
adequadas, promovendo a segurança dos usuários e a continuidade dos serviços municipais, 
em especial os relacionados à saúde, educação e infraestrutura, que dependem diretamente 
do transporte para suas operações. 

3.3 A manutenção preventiva e corretiva da frota municipal é necessária para evitar paradas 
não planejadas e para garantir que os veículos estejam sempre disponíveis para uso imediato, 
especialmente em situações emergenciais. As intervenções preventivas incluem a verificação 
e substituição de peças desgastadas, ajustes e reparos essenciais, garantindo que a frota 
funcione de forma segura e eficiente. Já as manutenções corretivas atendem às falhas 
inesperadas, promovendo a correção de problemas que poderiam comprometer a segurança 
e a eficiência no transporte. 

3.4 A frota variada do município, composta por veículos leves, ônibus escolares, caminhões de 
serviços públicos e máquinas de grande porte como retroescavadeiras e motoniveladoras, 
exige um serviço de manutenção especializado que inclua peças originais e mão de obra 
comprometida. Isso possibilita a conservação de veículos e máquinas, prolongando sua vida 
útil e reduzindo custos futuros com substituições e grandes reparos. 

3.5 A escolha pela contratação na modalidade de Pregão Eletrônico, fundamentada na Lei 
Federal 14.133/2021, oferece a vantagem de definir um preço competitivo para cada item e 
garantir a contratação de uma empresa especializada que possa prestar serviços eficazes e 
efeicientes de adminstração e da gestão da frota com a finalidade de promover a 
manutenção preventiva e corretiva, bem como o fornecimento das peças conforme a 
demanda. Tal sistema permite flexibilidade para atender a variações na demanda de serviços 
e peças ao longo do período contratado, garantindo economicidade e respeito aos princípios 
de eficiência e controle dos gastos públicos. 

3.6 Considerando a impossibilidade de prever todas as necessidades específicas de 
manutenção devido à diversidade e ao estado variado de desgaste dos veículos, esta 
contratação abrange uma gama completa de serviços, como manutenção mecânica leve e 
pesada, elétrica, funilaria e pintura, e fornecida de peças e suprimentos. Além disso, o município 
poderá solicitar peças em maior quantidade para estoque, caso julgue necessário, fornecendo 
prontidão para possíveis necessidades críticas e garantindo a continuidade das operações sem 
intermediários indesejáveis. 

3.7 Segundo a Lei 14.133/2021, o planejamento é a fase inicial e indispensável para toda 
contratação pública, estabelecendo que o Estudo Técnico Preliminar (ETP) é necessário para 
identificar com clareza a viabilidade, as alternativas e os objetivos a serem alcançados. A falta 
de manutenção adequada na frota compromete a segurança e o desempenho dos serviços 
essenciais, como o transporte escolar, a coleta de resíduos sólidos e o atendimento a 
emergências de saúde. Além disso, o desgaste natural dos veículos e equipamentos torna 
imprescindível a aplicação de peças originais ou genuínas, conforme as normas ABNT NBR 
15296 e NBR 15832, para preservar as condições de operação e prolongar a vida útil dos bens 
públicos, como estabelece o art. 144, inciso IV, da Lei 14.133/2021. 
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É cabível destacar a jurisprudência elenca a necessidade do serviço, conforme 
se segue abaixo: 

Serviços de natureza contínua são serviços auxiliares e necessários a 
Administração no desempenho das respectivas atribuições. São aqueles que, se 
interrompidos, podem comprometer a continuidade de atividades essenciais e 
cuja contratação deva estender-se por mais de um exercício financeiro. O que 

é continuo para determinado órgão ou entidade pode não ser para outros. São 
exemplos de serviços de natureza contínua: vigilância, limpeza e conservação, 
manutenção elétrica, manutenção de elevadores, manutenção de veículos 
etc. Em processo próprio, deve a Administração definir e justificar quais outros 
serviços contínuos necessita para desenvolver as atividades que lhe são 
peculiares. (TCU. Licitações e contratos: orientações e jurisprudência do 

TCU/Tribunal de Contas da União. 4. ed. rev., atual. e ampl. Brasília: TCU, 
SecretariaGeral da Presidência; Senado Federal, Secretaria Especial de 
Editoração e Publicações, 2010, p. 772) 

Portanto, o serviço de manutenção preventiva e corretiva de veículos torna-se 
necessário para garantia da integridade dos veículos deste município; e a 
descontinuidade poderá acarretar na paralisação de funções e serviços que 
necessitam duma frota de veículos estável e em boas condições de uso. 

 
4. DA JUSTIFICATIVA DOS VALORES E DO QUANTITATIVO DEMANDADO 

Para definir a modalidade de contratação mais adequada e garantir uma 
estimativa precisa dos custos de manutenção veicular para o município de 
Ipupiara, foi realizado um levantamento de gastos das últimas contratações e 
exercícios 2023/2024. Além disso, verificou que o mercado considera práticas 
de contratação pública, condições de fornecimento de peças, valores de 
mercado e as necessidades específicas da frota municipal. Este levantamento 
incluiu consultas a fornecedores, análise de contratos similares e estudo das 
modalidades de aquisição aplicáveis a uma frota diversificada, composta por 
veículos de pequeno porte, vans, ônibus, caminhões e máquinas pesadas, 
como retroescavadeiras e motoniveladoras. 

Considerando os preços praticados no mercado, encontrou-se o valor 
estimado, nele estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
desconto/taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

A empresa contratada deverá inicialmente disponibilizar sistema de 
gerenciamento, com preços de serviços e peças variados, com acesso aos 
servidores do Município indicados pela Administração, bem como elaborar 
orçamentos detalhados para cada serviço solicitado, especificando os custos 
das peças e a estimativa de horas trabalhadas. O sistema de orçamentação 
utilizado deverá ser baseado em softwares reconhecidos no mercado, como o 
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Audatex, Cilia ou equivalentes, que permitam uma comparação com os 
preços praticados, garantindo compatibilidade com os valores de mercado e 
facilitando o controle por parte da administração municipal. 

 
5. DA FROTA DE VEÍCULOS 

5.1. Compõem a frota de veículos/maquinas pesadas a serem contemplados 
pelo serviço de manutenção preventiva e corretiva do município de Ipupiara-
Ba os seguintes veículos:                        
                                                                                                

SECRETARIA DE OBRAS 
PLACA            CHASSI            MODELO TIPO 

COM
B 

       MARCA AN
O 
FAB 

        
CÓDIGO 
RENAVAM 

OUQ28
53 

9BFXEB1B2DBS3582
1 

CAÇAMBA Diese
l 

        FORD 201
3 

             
005772433
49 

OZC825
1 

953658261ER413782 CAÇAMBA Diese
l 

           VW 201
3 

             
100042208
6 

106434
N 

HCCZ4030HDCG04
180 

TRATOR 
AGRICOLA 

Diese
l 

    NEW 
HOLLAND 

201
3 

 

1083667 HBZN0140EDAF0237
5 

TRATOR 
AGRICOLA 

Diese
l 

    NEW 
HOLLAND 

201
3 

 

140MBR HBZN014EDAFO237
5 

MOTO 
NIVELADORA 

Diese
l 

    NEW 
HOLLAND 

201
2 

 

1791514 9B9214T54CBDT451
4 

RETROESCAVADEI
RA 

Diese
l 

             JBC 201
2 

 

EV1266 MOTO BOMBA 
EV1266 

MOTOR 
ESTACIONARIO 

Diese
l 

               - 200
3 

 

CJ0930 MOTO BOMBA 
CJ0930 

MOTOR 
ESTACIONARIO 

Diese
l 

               - 200
4 

 

T4030 HCCZ4030HDCG04
180 

RETROESCAVADEI
RA 

Diese
l 

     NEW 
HOLLAND 

201
3 

 

JPZ0951 93XJNK3402C11736
4 

TRITON L 200 Diese
l 

        
MITSUBISHI 

200
4 

              
007762734
26 

OUT-
5455 

9BM693388DB92173
6 

CAMINHÃO PIPA Diese
l 

      
MERCEDEZ 
BENZ 

201
3 

              
005914990
37 

RCZ2H0
4 

9536E8233MR12002
0 

CAMINHÃO DE 
LIXO 

Diese
l 

     
WOLKSVAG
EM 

202
0 

              
012510343
97 

ZBP-
0982 

9BRBJ0180V101200
8 

HILUX Diese
l 

           
TOYOTA 

200
4 

 

RDE2A9
5 

9M958154MB20322
4 

ATEGO 1719 CL Diese
l 

           
M.BENZ 

202
1 

              
012617058
80 

 PHBRH740GHD0000
194 

PÁ 
CARREGADEIRA 

           
HYUNDAY 

201
2 
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 CATO416ELMFG088
71 

RETROESCAVADEI
RA 

Diese
l 

          
CARTELIPA 

201
4 

 

 SDW2300294 RETROESCAVADEI
RA 

Diese
l 

           
LIUGONG 

202
4 

 

 9BLP08001JG00000
1 

TRATOR 
AGRICOLA 

Diese
l 

      NEW 
HOLLAND 

201
8 

 

 9AGT0004HJC0236
40 

TRATOR 
AGRICOLA 

Diese
l 

 MASSEY 
FERGUSON 

201
9 

 

 YWDJ1246705MS TRATOR 
AGRICOLA 

Diese
l 

         
YAMMAR 

202
3 

 

 NHNTT475ZRC68793
9 

TRATOR 
AGRICOLA 

Diese
l 

     NEW 
HOLLAND 

202
4 

 

 

SECRETARIA DE SAÚDE 
  PLACA              CHASSI             

MODELO 
TIPO 
COMB 

        MARCA AN
O 
FAB 

          
CÓDIGO 
RENAVAM 

NYV6928 9BD15844AC6585092 UNO MILLE Flex           FIAT 201
1 

               
003288881
92 

JOX7585 9C6KE093070016911 MOTO XTZ 
125 CL 

Gasolin
a 

       YAMARA 200
7 

               
009386023
30 

NTS8103 94J2XDCDAAM03995
4 

MOTO 125 
CL 

Gasolin
a  

       SUNDOW 201
0 

 

NZB7349 951BJKJG79B000693 MOTO 125 
CL 

Gasolin
a  

          TRAXX 200
9 

                
003419530
83 

OZH3775 8A1FC1415EL882666 CANGO 
AMBULANCI
A 

Flex       RENAULT 201
3 

                
010126463
08 

PKM979
7 

9BD196277H2296279
797 

PALIO Flex            FIAT 201
6 

                
011204758
29 

PLL0C41 988226165KKC25869 TORO Diesel            FIAT 201
8 

                
011797063
20 

PLH6304 8AC906657KE155593 SPRINT Diesel MERCEDEZ 
BENZ 

201
8 

                
011690206
39 

PLG1847 93XLJKL1TKCJ12635 TRITON L-
200 

Diesel        
MITSUBISHI 

201
8 

                
011654333
00 

RCO1C7
6 

9BG144DK0LC436247 S-10 
AMBULANCI
A  

Diesel              GM 202
0 

                
012272924
46 

PKE3088 9BWKB45U6HP03367 SAVERO 
AMBULANCI
A 

Flex    
WOLKSVAGE
M 

201
6 

 

NTT9372 93W245G34A205232
0 

DUCATO 
MC 
RONTANAM
B 

Diesel              FIAT 201
0 

                
002503497
60 
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SKG1F75 8AJDA8CB8R6060272 HILUX  Diesel            
TOYOTA 

202
4 

                
014121541
86 

NTS4870 93W245G34B2053883 DUCATO 
MC 
RONTANAM
B 

Diesel              FIAT 201
0 

                
002346444
27 

JKZ9994 9BFNSZPPA2B927603 COURIER 
AMBULANCI
A 

Gasolin
a 

             FORD 200
1 

                 
771834837 

JPZ3590 9BFNSZPPA5B977906 COURIER 
AMBULANCI
A  

Gasolin
a 

             FORD 200
5 

                 
857800663 

SKH7E78 8AJDA8CCB6R60604
02 

HILUX FLASH 
AMB 

Diesel            
TOYOTA 

202
4 

                 
014053555
03 

SKQ3B32 93YF62008SJ084456 L2 RAY 
AMBULANCI
A 

Diesel             
RENAULT 

202
4 

                 
014272458
91 

 

SAMU 192 
  PLACA                CHASSI             

MODELO 
TIPO 
COMB 

        
MARCA  

ANO 
FAB 

         CÓDIGO 
RENAVAM 

PJJ3905 93W2456634D2111413 DUCATO Diesel           
FIAT 

2013               
01055215198 

PLQ7A38 8AC906633KE161061 SPRINT Diesel       M. 
BENZ 

2018               
01189968484 

PLQ3F94 8AC906633KE161060 SPRINT Diesel       M. 
BENZ 

2018               
01190021223 

PKD0198 8AFAR21J9DJ095163 RANGER Diesel           
FORD 

2012               
01099569840 

 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
  PLACA                CHASSI              

MODELO 
TIPO 
COMB 

         
MARCA 

AN
O 
FAB 

         
CÓDIGO 
RENAVAM 

PLM9J14 93PB90S19JC09802
7 

ONIBUS  Diesel     
MARCOPOL
O 

201
8 

               
0118091678
3 

NYM250
4 

93ZL68B01B8420766 MICRO 
ONIBUS  

Diesel          
OUTROS  

201
0 

               
0028204948
7 

NYN3193 9532882w9ar039485 ONIBUS Diesel               VW 201
0 

               
0028365796
0 

OLB0558 9532E82W9DR31360
5 

ONIBUS Diesel               VW 201
2 

               
0051561824
1 

OZS1763 9532E82W8ER43798
1 

ONIBUS Diesel               VW 201
4 

               
0103068482
8 

PLC3686 9532M52P3KR90832
7 

ONIBUS  Diesel               VW 201
8 

               
0115752757
1 
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OUW094
6 

9BM384069EB92576
5 

ONIBUS  Diesel    MERCEDES 
BENZ 

201
3 

               
0059806422
2 

RCY0J25 93PB58M10MC0641
20 

ONIBUS Diesel        
MARCOPOL
O 

201
9 

               
0125093448
3   

OKL7023 9BD15844AD672375
6 

UNO MILLE Flex               FIAT 201
2 

               
0048170059
5 

JRW6995 9C2KD03308R07693
4 

MOTO NXR 
150 CL 

Gasolin
a 

           
HONDA 

200
8 

               
0011004468
1 

RDJ0D52 9BD341ABNY763488 FIAT MOBI Flex               FIAT 202
1 

               
0127320350
7 

RDJ6B60 9BD341ABXNY76371
3 

FIAT MOBI Flex               FIAT 202
1 

               
0127320228
4 

RDJ5D52 9BD2651MHM91906
77 

FIORINO  Flex               FIAT 202
1 

               
0127319294
7 

SJQ9C8
9 

93ZK050CZP850743
9 

MICROONIBU
S/ VAN 

Diesel       IVECO 
DAILY 

202
2 

               
0137420146
1 

SKF9B13 953AD5TF3SR00486
6 

ONIBUS  Diesel  V/W 
NEOBUS 
8.180E 

202
5 

               
1411266541 

 

GABINETE DO PREFEITO 
   
PLACA 

                 CHASSI                  
MODELO 

TIPO 
COMB 

           
MARCA 

ANO 
FAB 

         CÓDIGO 
RENAVAM 

PLJ-
6092 

8AFAR23NXJ120469 RANGER Diesel              
FORD 

2018               
01173589691 

 

SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 
    
PLACA 

                 CHASSI                   
MODELO 

TIPO 
COMB 

            
MARC
A 

AN
O 
FAB 

          
CÓDIGO 
RENAVAM 

JRW256
8 

9C2KD03308R007693
9 

MOTO NXR 150 
CL 

Gasolin
a  

            
HOND
A 

2008               
0011004692
7 

RDE9I26 98861118XMK380776 JEEP/RENAGAD
E 1.8 

Flex                 
FIAT 

2021               
0126091586
4 

 
6. MODELO DA PROPOSTA 

 

6.1. Na apresentação da proposta comercial deverão estar incluídas todas e quaisquer 
despesas necessárias para a perfeita execução do objeto, tais como, transporte, tributos, fretes, 
encargos sociais, seguros e demais despesas i inerentes à execução do objeto, espelhados no 
criitério de julgamento estabelecido acima. 
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7. DA FORMA DE FORNECIMENTO 

O fornecimento de peças  de reposição e serviços para a manutenção da frota municipal será 
realizado com base em um sistema de orçamentação, como o Audatex, Cilia ou equivalente, 
garantindo que os preços estejam alinhados aos valores de mercado.  

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na 
modalidade de PREGÃO, em sua forma eletrônica, com fundamento no artigo 6°, LVI cc o 
artigo 29, da Lei nº 14.133/2021, com adoção do critério de julgamento pelo MAIOR DESCONTO.  

A empresa contratada será responsável por garantir a exequibilidade das propostas 
apresentadas, conforme previsto na Lei Federal nº 14.133/2021, em especial no art. 64, § 2º, que 
exige que o contratado demonstre a viabilidade técnica e econômica de sua proposta para 
assegurar a qualidade e o atendimento contínuo das necessidades do órgão público 
contratante. Esse artigo impõe a responsabilidade ao licitante vencedor de assegurar que o 
desconto ofertado seja compatível com a manutenção da qualidade dos produtos e serviços 
ofertados, evitando práticas de inexequibilidade. 

A jurisprudência dos Tribunais de Contas, especialmente do Tribunal de Contas da União (TCU), 
reforça a importância do controle de exequibilidade das propostas em contratos públicos. O 
TCU entende que o gestor deve garantir que o desconto aplicado não comprometa a 
capacidade da empresa em fornecer produtos de qualidade e realizar serviços adequados. 
Em situações de maior desconto, o TCU orienta que se observe o equilíbrio econômico-
financeiro da proposta, evitando que preços excessivamente baixos possam resultar em 
descumprimento contratual, atrasos ou redução da qualidade, comprometendo o interesse 
público. 

Dessa forma, a empresa contratada deve não apenas observar o desconto oferecido, mas 
também a viabilidade prática de cumprir o contrato de forma a não prejudicar o fornecimento 
contínuo e de qualidade das peças de reposição. Qualquer proposta que apresente indícios 
de inexequibilidade poderá ser desqualificada durante o processo licitatório ou ajustada 
conforme a necessidade para assegurar o cumprimento dos objetivos do contrato e o 
atendimento das demandas da frota municipal. 

Todas as peças e acessórios aplicados nos veículos deverão ser originais do fabricante, 
genuínas, de primeira linha e sem uso prévio, conforme exigido no Estudo Técnico Preliminar. 
 
• A empresa contratada deverá providenciar, quando houver necessidade de substituições de 
acessórios, componentes, partes e peças de reposição, orçamento, com os valores à vista das 
tabelas de preços das fabricantes, que deverão ser apresentados ao Fiscal do Contrato com 
o desconto contratual disposto na proposta de preços que, por sua vez, autorizará, ou não, a 
execução do serviço com a possível reposição de peças e acessórios. 
A empresa contratada deverá fornecer relatórios detalhados de todos os serviços executados, 
incluindo diagnóstico inicial, peças substituídas, testes realizados e conclusão do serviço. Esses 
relatórios deverão ser acompanhados de notas fiscais e submetidos à administração municipal 
para controle e auditoria. 
 
A empresa contratada deverá fornecer relatórios detalhados de todos os serviços executados, 
incluindo diagnóstico inicial, peças substituídas, testes realizados e conclusão do serviço. Esses 
relatórios deverão ser acompanhados de notas fiscais e submetidos à administração municipal 
para controle e auditoria. 
 
• A empresa contratada deverá prestar contas e esclarecimentos sobre as peças e acessórios 
adquiridos e serviços subcontratados, fornecendo toda e qualquer informação ao Fiscal do 
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Contrato para acompanhamento da execução contratual, tais como: - Apresentar cópia dos 
documentos fiscais de compra de peças e acessórios adquiridos e efetivamente utilizados nos 
veículos da frota da   Contratante. 
• Apresentar cópia dos documentos fiscais de serviços subcontratados efetivamente 

prestados nos veículos da frota da Contratante. 
• As peças, acessórios e pneus fabricados no Brasil ou no estrangeiro para veículos de 
fabricação nacional ou estrangeira e de venda regular no Brasil, também serão fornecidos com 
o percentual de desconto ofertado na Proposta de Preço do licitante para cada uma das 
fabricantes. 
• No caso de fornecimento de pneus, peças e acessórios importados para veículos fabricados 
no estrangeiro e de venda não regular no Brasil serão fornecidos pelo preço de tabela, no 
mercado nacional, dos fabricantes ou revendedores autorizados dos veículos.  
• A empresa Contratada deverá apresentar, junto com o orçamento, a indicação do nome do 
fornecedor e telefone.  
• A empresa contratada deverá apresentar ao Fiscal do Contrato as peças e acessórios que 
foram substituídos devido a reparos, bem como as embalagens das peças e acessórios 
adquiridos. 
• O descarte dos produtos descritos no subitem anterior, somente serão feitos após 
a conferencia pela fiscalização do contrato, que autorizará a retirada das peças, acessórios e 
embalagens apresentadas.  
• No caso de a fiscalização do contrato não retirar as peças e acessórios em até 5 (cinco) dias, 
após a apresentação do documento fiscal de cobrança, a empresa contratada ficará 
responsável pelo descarte destes itens. Das especificações do fornecimento e instalação de 
pneus: - A empresa contratada deverá efetuar a substituição de pneus, conforme os preceitos 
da Resolução nº 558/80, de 15 de abril de 1980 (CONTRAN) ou sempre que um defeito de força 
maior exija sua substituição, desde que avaliado e autorizado pelo Fiscal do Contrato. 
• Os pneus deverão ser novos, não reformados ou recauchutados ou remoldados, de acordo 
com as normas da ABNT/NBR, com selo do INMETRO e índice de carga, conforme 
recomendação do fabricante. 
 
Das especificações dos serviços de geometria: 
 
• A empresa contratada deverá efetuar o ajuste da suspensão e cambagem de forma que 
garanta a segurança e a estabilidade do veículo. 
• A empresa contratada deverá fornecer à Contratante, após a execução dos serviços de 
geometria nos veículos, um laudo técnico dos serviços executados, inclusive com os 
procedimentos propostos para a solução de outros problemas porventura detectados. 
 
Das especificações dos serviços de balanceamento de rodas: 
 
• A empresa contratada deverá executar o cálculo de desbalanceamento externo e interno 
das rodas, estático e dinâmico, fazendo os ajustes necessários, a fim de deixa-las com o 
balanceamento correto. 
• A empresa contratada deverá fornecer à Contratante, após a execução dos serviços de 
balanceamento de rodas dos veículos, um laudo técnico dos serviços executados, inclusive 
com os procedimentos propostos para a solução de outros problemas porventura detectados.  
 
Das especificações dos serviços de revisão do sistema de transmissão: 
 
• A empresa contratada deverá realizar lubrificação de diferencial, caixa de câmbio, folgas, 
balanceamento de eixo se houver, juntas homocinéticas, trizetas e suas respectivas coifas, 
pontos de eixos e outros. 
 
Das especificações dos serviços de revisão do sistema de direção:  
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• A empresa contratada deverá realizar aperto dos parafusos, regulagem e conferência de 
terminais, lubrificação (graxa e óleo), barra de direção, bomba de direção, folgas, correia da 
bomba, caixa de direção e outros. 
 
Das especificações dos serviços de revisão do sistema de freios:  
 
• A empresa contratada deverá realizar regulagem de freio, verificação do desgaste das 
pastilhas, lonas, discos, tambores, nível de fluido e substituição, verificação de servo-freio, 
cuícas de freio, cilindros mestres e auxiliares, freio de estacionamento (cabos, pedais, 
alavancas), válvulas (pneumáticas), aro dos pneus e outros. 
 
Das especificações dos serviços de revisão do sistema de arrefecimento:  
 
• A empresa contratada deverá realizar exame do radiador, verificação do nível de água, 
mangueiras, fluído de radiador e outros. 
 
Das especificações dos serviços de revisão de motor:  
 
• A empresa contratada deverá realizar verificação das correias, óleo, filtro de óleo e de 
combustível, juntas e demais componentes, substituindo peças necessárias e outros. 
 
Das especificações dos serviços de revisão do sistema de suspensão: 
 
• A empresa contratada deverá realizar verificação das molas, amortecedores, batentes, 
coifas, bandejas superiores e inferiores, buchas, pivôs, barra estabilizadora, rolamentos internos 
e externos e outros. 
• Serviços de revisão do sistema elétrico e eletrônico: A empresa contratada deverá realizar a 
verificação, conserto e/ou substituição quando necessário, de componentes que integram 
esse sistema, incluindo acessórios de sinalização e outros. 
• Serviços de lanternagem, funilaria e pintura: A empresa contratada deverá realizar serviços 
de dessa massamento, recuperação e quando irrecuperável substituição das partes 

danificadas da lataria e pintura; serviços de solda em geral; reforma ou recuperação de 
assentos, forros do teto e laterais, com aplicação de material de mesmo padrão 
e qualidade, mantendo a originalidade do fabricante do veículo. Deverão ser 
realizados sempre que for demandando, mediante orçamento aprovado pela 
fiscalização do contrato e emissão de Ordem de Serviço por parte da 
Contratante. 
• Serviço de substituição dos vidros: A empresa contratada deverá realizar a substituição dos 
vidros e espelhos sempre que necessário, visto não se pode prever a necessidade de sua 
ocorrência. 
• Nas trocas de óleos lubrificantes só serão pagos os itens adquiridos (óleo e filtros), não 
devendo ser cobrada a mão de obra da troca, como o convencionado e praticado pelo 
mercado de serviços dessa natureza. 
• O serviço de manutenção veicular será pago considerando a hora/trabalho para mão de 
obra e pelo percentual de desconto do preço à vista das tabelas das montadoras para peças 
e acessórios utilizados. 
• A lavagem dos veículos deverá ocorrer sempre quando a Contratante entender que seja 
necessária. 
• Os tipos de lavagens serão definidos no documento de autorização do serviço, emitido pela 
Contratante. 
• A lavagem e higienização serão pagas por serviço executado. 
• Serviços de borracharia: O serviço de borracharia deverá ocorrer sempre que necessário, visto 
não se poder prever a necessidade de sua ocorrência. E será caracterizado pelo serviço de 
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montagem e desmontagem de pneus, bem como pelo conserto, troca de pneus e câmara de 
ar, furados ou que tenham sofrido qualquer avaria. 
• Serviços de guincho: A empresa contratada deverá prestar serviços de reboque por carro tipo 
guincho quando os veículos da frota da Contratante não puderem trafegar, devido a defeitos 
mecânicos, elétricos ou quaisquer avarias ou panes ocorridas. 
• O serviço de assistência de guincho deverá ser prestado em regime de plantão de 24 (vinte 
e quatro) horas x 07 (sete) dias por semana, em todo território nacional e com seguro total 
incluso, sem qualquer ônus para a Contratante, devendo ser disponibilizado o(s) número(s) de 
telefone para chamados diretos fora do horário normal de expediente.  
• Na prestação dos serviços de guincho deverá ser sempre preenchido um “check list” 
completo, logo que chegar ao local e antes de iniciado qualquer atendimento, informando, 
neste documento, a descrição completa do automóvel, seus danos aparentes, acessórios e 
eventuais pertences deixados no seu interior. Este “check list” para ter validade deverá ser 
assinado pelo usuário. Este documento servirá para assegurar a administração não terá 
que arcar com possíveis danos ao veículo em seu transporte. 
 
8. DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DA VIGÊNCIA 
 
A empresa contratada terá um prazo máximo de até 20 (vinte) dias corridos, contados a partir 
da assinatura do contrato, para implementar o sistema de gerenciamento de manutenção, 
apresentar a rede credenciada e assegurar que todos os processos estejam operacionais e 
prontos para uso. 
 
O Contrato terá duração de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado na forma do artigo 105 
e pelo prazo previsto nos artigos 106 a 107, da lei n° 14.133/21. 
 
A manutenção deverá ocorrer de acordo com o tempo padrão de manutenção do fabricante 
dos respectivos veículos, mencionada no orçamento realizado e enviado para aprovação da 
Contratante. 
 
O estabelecimento responsável pela avaliação do veículo deverá expedir um orçamento 
contendo a relação de peças e demais serviços necessários à manutenção do veículo, para 
então proceder-se a abertura da Ordem de Serviço,após aprovação pelo Município. 
 
A Ordem de Serviço a ser expedida pelo estabelecimento será composta pelas discriminações 
dos serviços e/ou peças a serem executados/trocadas, tempo de execução do serviço, o custo 
de mão de obra e de peças, preços de peça, desconto em peça, data de entrada e saída do 
veículo. 
 
As oficinas deverão atender no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas a toda e qualquer 
solicitação de orçamento que venha a receber da Contratante, inclusive de serviço de 
traslado de veículos, por meio de guincho, quando for o caso, por meio dos canais 
disponibilizados pela Contratada, especialmente atendimento 24 horas. 
 
Os serviços só poderão ser executados após a abertura da O.S. e mediante aprovação da 
Contratante. 
 
9. FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  
 
O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na 
modalidade de PREGÃO, em sua forma eletrônica, com fundamento no artigo 6°, LVI cc o 
artigo 29, da Lei nº 14.133/2021, com adoção do critério de julgamento pelo MAIOR DESCONTO. 
 
9.2 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
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9.2.1 Habilitação jurídica 
 
a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 
lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 
c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 
sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 
f) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
h) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 
de 16 de dezembro 1971; 
i) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva. 
 
9.2.2 Habilitação fiscal, social e trabalhista 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 
b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 
c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 
de 1943; 
e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] relativo ao domicílio 
ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
f) Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do 
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
g) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 
[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou 
outra equivalente, na forma da lei; 
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h) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
 
9.2.3 Qualificação Econômico-Financeira 
 
a) certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede 
do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação 
(art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade 
simples; 
b) certidão negativa de concordata e falência expedida pelo distribuidor da sede do 
fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 
c) Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores 
a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, 
demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) 
últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 
 

Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo)  
(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante) 

 
Solvência Geral (SG) = (Ativo Total)  

 (Passivo Circulante +Passivo não Circulante);  
 

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)  
(Passivo Circulante). 

 
9.2.3.1 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para 
fins de habilitação [patrimônio líquido mínimo] de 10 (dez % do [valor total estimado da 
contratação]. 
9.2.3.2 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º) 
9.2.3.3 O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 
constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º). 
 
9.2.4 Qualificação Técnica 
 
a) Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item 
pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados emitidos por pessoas jurídicas 
de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional 
competente, quando for o caso. 
b) Os atestados de capacidade técnico-operacional poderão ser apresentados em nome 
da matriz ou da filial do fornecedor. 
c) O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, se solicitado pela Administração, cópia do contrato 
que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado 
o objeto contratado, dentre outros documentos. 
d) Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 
complementar: 
 
I - A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação 
e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que 
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estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, 
inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 
II - A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada 
um dos cooperados indicados; 
III - A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 
prestação do serviço; 
IV - O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 
V - A comprovação de integração das respectivas quotas partes por parte dos cooperados 
que executarão o contrato; 
VI - Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa:  
 
a) ata de fundação;  
b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;  
c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;  
d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de 
presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões 
seccionais; e  
f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da 
licitação; e 
g) A última auditoria contábil e financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 
5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 
pelo órgão fiscalizador. 
 
10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
10.1 A CONTRATADA obriga-se a:  
 

a) Implantar, no prazo máximo de 10(dez) dias após a assinatura do contrato, os serviços 
objeto deste Termo de Referência; 
b) Os trabalhos de implantação pela contratada, referidos no item anterior, 
compreendem:  

 
Cadastramento inicial dos veículos e usuários; 
Estudo da logística da rede de atendimento; 
Estrutura de gestão; 
Disponibilização e Implantação dos sistemas tecnológicos e treinamento de 
usuários.  

 

c) Tanto na fase de implantação quanto na fase de operação, treinar os portadores dos 
instrumentos periféricos do sistema destinados aos veículos, bem como orientá-los quanto à 
correta utilização dos mesmos, a fim de que sua finalidade não seja desvirtuada; 
d) Possuir, no município de Ipupiara e região com distância de no máximo, onde o 
Município mantém veículos, rede credenciada com, no mínimo, 02 credenciados para 
manutenção e lavagem com capacidade de operação, comprometendo-se em elaborar um 
estudo logístico que garanta a plenitude das atividades operacionais da frota. Salvo em 
situações excepcionais, a serem avaliadas pelo Contratante, esta obrigação pode ser 
relativizada.; 
e) Autorizar a realização dos serviços junto às oficinas credenciadas, logo após aprovação 
do orçamento pelo Município; 
f) Reembolsar pontualmente a rede de estabelecimentos credenciados, pelo valor 
constante do orçamento previamente aprovado e efetivamente despendido, ficando claro 
que o Município não responde solidária ou subsidiariamente por esses pagamentos, que é de 
total responsabilidade da licitante vencedora; 
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g) Manter durante a vigência do contrato em compatibilidade com as obrigações a serem 
assumidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação a ser 
realizada; 
h) As oficinas credenciadas pela licitante vencedora, para os casos de manutenção dos 
veículos, deverão estar localizadas no máximo, a 10(vinte) km de distância da sede do 
Município de Ipupiara; 
i) Sempre que houver necessidade, a empresa que prestar os serviços objeto deste Termo 
de Referência, deverá ampliar e disponibilizar a rede de oficinas credenciadas, incluindo outras 
localidades, mediante solicitação do Municípo; 
j) Responsabilizar-se integralmente pelos veículos recebidos, incluindo todos os pertences, 
acessórios e objetos nele contidos, obrigando-se à reparação total da perda em casos de furto 
ou roubo, incêndios ou acidentes, independente de culpa, não transferindo tal 
responsabilidade a terceiros, desde o momento do recebimento do veículo para orçamento 
até a entrega do mesmo ao MUNICÍPIO; 
k) A oficina da rede credenciada da Licitante Vencedora que executar os serviços deverá 
reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e/ou refazer, prioritariamente e exclusivamente à 
sua custa e risco, no total ou em parte e dentro de um prazo não superior ao prazo inicial, as 
peças substituídas ou serviços executados com vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas, 
imperfeições ou recusados pelo MUNICÍPIO, decorrentes de sua culpa, inclusive por emprego 
de mão de obra, acessórios ou materiais impróprios ou de qualidade inferior, sem que tal fato 
possa ser invocado para justificar qualquer cobrança adicional, a qualquer título, mesmo nas 
aquisições e serviços recebidos pelo MUNICÍPIO, mas cujas irregularidades venham a surgir 
quando da aceitação e/ou dentro do prazo de garantia.  

 
10.2 A CONTRATANTE obriga-se a:  
 

a) Dar conhecimento das condições deste Termo de Referência aos portadores dos 
referidos instrumentos periféricos do sistema destinados aos veículos, bem como orientá-los à 
correta utilização dos mesmos, a fim de que a sua finalidade não seja desvirtuada; 
b) Estabelecer, para cada veículo e gerador que credenciar, um limite de valor, que não 
poderá ser ultrapassado sem autorização expressa da fiscalização; 
c) Fornecer à licitante vencedora, no prazo de 5(cinco) dias, a partir da assinatura do 
contrato, e manter atualizado, o cadastro completo dos veículos, geradores, motoristas e 
condutores autorizados, contendo todos os dados necessários ao seu registro, quais sejam:  

 
Tipo da frota (própria, terceiros, locada);  
Número da frota;  
Placa; Chassi;  
Marca;  
Tipo;  
Motorização;  
Capacidade de carga;  
Combustível (diesel, gasolina e/ou álcool);  
LotaçãoÓrgão/cidade/código do centro de custos;  
Capacidade do tanque;  
Matrícula do gerente responsável pelo veículo;  
Hodômetro;  
Nome, matrícula, CNH e lotação dos motoristas e condutores autorizados.  

 

d) Promover o cadastramento dos servidores que terão acesso ao sistema, em dois níveis; 
o de administrador (com poderes de alteração de limites de crédito e autorização de serviços) 
e o de usuário (apenas com acesso a relatórios), bem como responsabilizar-se pela troca da 
senha dos mesmos em caso de desligamento, férias ou troca de lotação; 
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e) Efetuar o pagamento das Faturas/Notas Fiscais de cobrança emitidas pela Licitante 
Vencedora, nas condições e preços pactuados, desde que cumpridas todas as formalidades 
e exigências contidas neste Termo de Referência; 
f) Conferir, receber e atestar as faturas/notas fiscais de cobrança emitidas pela Licitante 
Vencedora; 
g) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalizar a prestação dos serviços 
objeto da contratação; 
h) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços ou materiais em desacordo com o objeto 
contratado; 
i) Fiscalizar a execução dos serviços a serem prestados pelas oficinas credenciadas pela 
Licitante Vencedora.  

 

11 Da Medição, Faturamento e Pagamento  

 

11.1 A Licitante Vencedora emitirá uma nota fiscal mensal, a qual será 

indexada no Sistema de gerenciamento referente à prestação de serviços, que 

apresentará o valor consolidado dos gastos realizados pela frota de veículos, 

na rede de estabelecimentos credenciados pela Licitante Vencedora, 

destacando o percentual de MAIIOR DESCONTO ajustada no Contrato e 

acrescentando/abatendo do valor total dos serviços prestados.  

11.2 Para fins de conferência dos dados constantes das Notas Fiscais, a Licitante 

Vencedora disponibilizará acesso ao sistema de Controle de Frotas, o qual 

possibilitará a emissão de relatórios que contenham, no mínimo, as seguintes 

informações:  

 

a) Extrato analítico/sintético contendo todas as peças, serviços de 

manutenção, individualmente discriminados por veículo, 

apresentando data, horário, local etc.  

 

11.3 Quando a fatura apresentar elementos que a invalidem deverá ser 

substituída, sendo que o novo prazo para pagamento será contado a partir de 

sua reapresentação em condições satisfatórias.  

11.4 Os valores a serem efetivamente pagos pelos serviços de manutenção 

serão, para os serviços de manutenção, os preços praticados no mercado, por 

ocasião da demanda.  

11.5 O valor de mercado será considerado no intervalo dos menores preços 

praticados pelas empresas que compõem a rede credenciada da 

Administradora. 
 
 
12. DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
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A fiscalização e a gestão do presente Contrato serão exercidas pelos servidores 

nomeados nos termos da Portaria n° 084/2025, a quem competirá dirimir as 

dúvidas que surgirem no curso do gerencimeanto e execução do contrato e 

de tudo dará ciência à Administração. 

Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá 

manter preposto aceito pela CONTRATANTE, para representa-la 

administrativamente sempre que for necessário; 

A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de 

correspondência oficial e anotações; 

O relatório de entrega dos serviços será destinado ao registro de fatos e 

comunicações pertinentes aos mesmos; 

Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão 

considerados como se fossem praticados pelo Contratante. 

 

12. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

12.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 1.500.000,00 (um milhão 

e quinhentos mil reais); 

12.2 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 

um ano contado da data da proposta. 

12.3 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do 

contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 

contratante, do Índice Geral de Preços – Mercado (IGP-M), exclusivamente 

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

12.4 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste; 

12.5 O percentual de desconto contratado será sempre inalterado. 
 

12. DAS SANÇÕES 
 

12.1 Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total 

ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa 

aceita, poderá acarretar as seguintes sanções: 

 
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave 
dano à Administração, o funcionamento dos serviços públicos ou ao 
interesse coletivo; 
c) Dar causa à inexecução total do contrato; 

Quinta-feira
24 de abril de 2025
Edição nº 1496

Prefeitura Municipal de Ipupiara

Autenticação: E1E8135717-E33FE53B17-D71CBA02F0-E81993AA38 | Edição: 1496

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR PORTAL GOV SERVICOS DIGITAIS LTDA CNPJ: 25176060000190. VERIFIQUE O DOCUMENTO EM https://validar.iti.gov.br/



49 

ESTADO DA BAHIA   

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA  
Praça Santos Dumont, 101 – Fone: (77)3646-1067  

Inscrição no CNPJ: 13.798.384/0001-81   

E-mail: prefeitura@ipupiara.ba.gov.br   

 

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato 
superveniente devidamente justificado; 
e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta; 
f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto 
da licitação sem motivo justificado; 
g)Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
h)Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013. 

 

12.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas 

acima, as seguintes penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 

14.133/2021. 

 

a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente 

no pagamento subsequente, sendo ainda aplicado juros de mora de 

1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de atraso. 

b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será 

liquidado do seguro caução previsto neste instrumento. 

c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas 

cumulativamente, exceto as multas escalonadas por datas, e a multa 

de advertência. 

d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, 

ou seja, na fase da defesa prévia, o CONTRATANTE poderá fazer a 

retenção do valor correspondente à multa, até a decisão final da 

defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita 

parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor retido correspondente será 

depositado em favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias úteis a 

contar da data da decisão final da defesa apresentada. 

 

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
13.1 As despesas decorrentes da execução do contrato serão custeadas pela 
seguinte dotação orçamentária: 
 
 

Órgão 

0270000 
0250000 
0260001 
0280001 

SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
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Projeto / Atividade 

2032 
2013 
2023 
2026 
2051 
2016 
2050 

MANUTENÇÃO DO SETOR DE VIAÇÃO, OBRAS SERVIÇOS PÚBLICO 
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - REC. PROPRIOS 
MANUTENÇÃO E EXECUÇÃO DO PSF - PROGRAMA SAÚDE 
OUTROS PROGRAMAS DA SAÚDE (ESTADO / UNIÃO) 
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SALÁRIO EDUCAÇÃO – QSE 
GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Elemento de Despesa 33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS TERCEIRO – PESSOA JURIDICA 

Fonte de Recursos 1500 / 1600 
1621 / 1550 

 

 
Ipupiara – Bahia,  27 de março de 2025. 
 
 

  

________________________________ 
Jamarcos Oliveira Lima Barbosa 

Diretor de Transporte 
Decreto n° 066/2025 
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ANEXO II 
MINUTA DE CONTRATO N.º 0XX/2025 

PREGÃO N.º 0XX/2025 
PROCESSO (PRC) N.º 0XX/2025 

 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE IPUPIARA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob o nº 13.798.384/0001-81, com sede na Praça Santos Dumont, nº 101, 
Bairro Centro, Ipupiara-BA, CEP: 47.590-000, neste ato representado pelo Excelentíssimo Prefeito, 
Sr. Marcus Vinicius Rodrigues Moreno, portador do CPF n.º 326.***.***-**, através do Fundo 
Municipal de Educação, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 
06.077.123/0001-07, com sede na Praça Santos Dumont, nº 101, Bairro Centro, Ipupiara-BA, CEP: 
47.590-000,  

CONTRATADA: ...., com sede na rua ....., nº ....., bairro ......, na cidade de .........., CEP nº ....., inscrita 
no CNPJ sob o nº ........., neste ato representada pelo Sr. ......., portador do CPF nº ........ e Cédula 
de Identidade nº ...... 

CONTRATO: Entre as partes retro nomeadas e qualificadas, fica ajustado o presente termo de 
contrato, regido pela Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações 
aplicáveis, nos termos das seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 – Este Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO xxxxxxxxxxxxxx SERVIÇOS 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX, conforme descrição constante no Termo de Referência (Anexo I) do 
Edital. 

CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

3.1 – A vigência deste contrato será de ../../.... à ../../.... podendo ser prorrogado, conforme 
previsto na Lei nº 14.133/2021, mediante a celebração de termo aditivo. 

3.2 – A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o contratado. 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR 

4.1 – Fica estimado o valor global do presente contrato em R$ ... (...), seguindo-se os valores 
unitários do Anexo I e conforme tabela abaixo: 

Item Código Quantidade Unidade Especificação Valor unitário Valor 
total 
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1 
   

 
  

Valor total do contrato 
 

4.2 – No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1 – Os pagamentos serão realizados em até XX (XXXX) dias, após a realização de cada 
evento, conforme Solicitação de Fornecimento, mediante apresentação da Nota Fiscal, 
aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do serviço prestado e posteriormente à 
liquidação. 

5.2 – Para a execução do pagamento de que trata o item anterior a CONTRATADA deverá fazer 
constar na nota fiscal correspondente, emitida sem rasura e em letra bem legível o nome do 
Município de XXXXXXXXXXXXX e a inscrição no CNPJ n.º XXXXXXXXXXXXX. 

5.3 – A(s) nota(s) fiscal(is) correspondente(s) deverá(ão) ser entregue(s) pela CONTRATADA 
diretamente ao(s) servidor(es) lotado(s) nas Secretarias Municipais Requisitantes, que somente 
atestará(ão) a(s) entrega(s) do(s) objeto(s) e liberará(ão) a(s) referida(s) nota(s) fiscal(is) para 
pagamento quando cumpridas pela CONTRATADA todas as condições pactuadas. 

5.4 – Havendo erro na(s) nota(s) fiscal(is) ou circunstância(s) que impeça(m) a liquidação da 
despesa, aquela(s) será(ão) devolvida(s) à CONTRATADA pelas Secretarias Municipais 
Requisitantes e o(s) pagamento(s) ficará(ão) pendente(s) até que aquele providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer 
ônus para o Município de XXXXXXXXXX. 

5.5 – O Município de XXXXXXXXX efetuará o(s) pagamento(s) quando se tratar de verba federal 
(convênios), obrigatoriamente por meio dos Bancos Oficiais, quais sejam, Caixa Econômica 
Federal ou Banco do Brasil S.A. 

5.6 – Nos casos de eventuais atrasos de pagamento por parte do Município de 
XXXXXXXXXXXXXX, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para 
tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira devida pela Administração 
Pública Municipal, entre a data em que o pagamento é devido e a data do efetivo 
pagamento, será de 6% (seis por cento) ao ano, calculada pro-rata die. 

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE DE PREÇOS, REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO 

6.1 – Os valores poderão ser reajustados, decorridos 12 (doze) meses da data do orçamento 
estimado, quando a CONTRATADA poderá, através de requerimento específico, antes da 
assinatura do Termo Aditivo de prorrogação de vigência, solicitar a correção das bases 
contratuais. 

6.1.1 – O percentual de desconto não poderá sofrer alteração; 
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6.1.2 – O pedido de reajuste será recebido e analisado pela Administração que, em sendo 
acolhido, autorizará a correção pelo índice IGP-M (Índice Geral de Preços do Mercado). 

6.2 – A repactuação, quando cabível, conforme conceitua o art. 6, LIX da Lei nº 14.133/2021 
deverá ser precedida de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de demonstração 
analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação 
de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a 
repactuação. 

6.3 – O reequilíbrio de preço somente será concedido quanto comprovado o desequilíbrio 
econômico-financeiro nas situações de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis – observando 
que reajuste no preço dos insumos, folha de pagamento e demais despesas dentro dos índices 
padrões (inflação, previsão em convenção) não serão considerados para concessão de 
reequilíbrio. 

6.3.1 – No pedido de reequilíbrio não serão considerados como comprovantes de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis documentos tais como folha de 
pagamento e demais despesas dentro dos índices padrões (inflação, previsão em convenção). 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1 – Os recursos necessários ao atendimento das despesas correrão à conta da(s) seguinte(s) 
dotação(ões) orçamentária(s): 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  

CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO 

8.1 – A Fiscalização E a Gestão deste contrato serão realizadas por servidores deste município, 
conforme designado pelo Decreto nº 084/2025. 

8.2 – O Município Ipupiara, através do servidor lotado na Secretaria Municipal, conforme 
descrito na tabela abaixo, exercerá a fiscalização do presente contrato, e registrará todas as 
ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à 
CONTRATADA, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 
 
8.3 – As exigências e a atuação da fiscalização pelo Município de Ipupiara em nada restringem 
a responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne à execução 
do objeto deste contrato. 
 
8.4 – Fica(m) designado(s) como gestor(es) do respectivo contrato o(s) servidor(es) descrito(s) 
na tabela abaixo: 
 

GESTOR DE CONTRATOS:  

FISCAL DE CONTRATOS:  

CLÁUSULA NONA – DA ENTREGA DO OBJETO 

9.1 – Os serviços serão prestados pelo período de 12 (doze) meses, contados da data da 
assinatura do contrato, em estrita conformidade com o Termo de Referência e regras do Edital. 
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9.1.1 – O prazo estipulado no item anterior poderá ser prorrogado caso seja do interesse do 
Contratante, pelo prazo de até 10 (dez) anos, na forma do artigo 105 e limites dos artigos 106 a 
107, da lei n° 14.133/21 . 

9.2 – Caso os serviços sejam prestados em desacordo com os requisitos estabelecidos pela 
Prefeitura, a CONTRATADA deverá substituí-lo ou complementá-lo.  

9.3 – Ao Município de XXXXXXX reserva-se o direito de não receber no todo ou em parte os 
serviços entregues em desacordo com o previsto neste contrato, podendo cancelar o mesmo 
e aplicar o disposto no art. 90, § 7 º da Lei Federal n.º 14.133. 

9.4 – A CONTRATADA é obrigada a substituir, de imediato e as suas expensas, os serviços em 
que se verificarem irregularidades.  

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

10.1 – O CONTRATANTE obriga-se a efetuar o pagamento estipulado nas cláusulas do presente 
instrumento após a apresentação, aceitação e atesto do(s) responsável(eis) pela conferência 
do objeto e emissão de nota fiscal por parte da CONTRATADA e desde que cumpridas as 
demais exigências e formalidades previstas em lei e neste contrato. 

10.2 – O CONTRATANTE obriga-se a exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas 
pela CONTRATADA, de acordo com o Termo de Referência do Edital, este Contrato e seus 
anexos. 

10.3 – O CONTRATANTE obriga-se a receber o objeto no prazo, condições e em estrita 
conformidade com o Termo de Referência do Edital. 

10.4 – O CONTRATANTE obriga-se a notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos 
ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

10.5 – O CONTRATANTE obriga-se a acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o 
cumprimento das obrigações pela CONTRATADA. 

10.6 – O CONTRATANTE obriga-se a aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste 
Contrato. 

10.7 – O CONTRATANTE obriga-se a explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e 
reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 
execução do ajuste. 

10.8 – O CONTRATANTE obriga-se a, concluída a instrução do requerimento, decidir dentro do 
prazo de 30 (trinta) dias sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

10.9 – O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus 
funcionários, prepostos ou subordinados. 
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10.10 - Fornecer à licitante vencedora, no prazo de 5(cinco) dias, a partir da assinatura do 
contrato, e manter atualizado, o cadastro completo dos veículos, geradores, motoristas e 
condutores autorizados, contendo todos os dados necessários ao seu registro, quais sejam:  

 

Tipo da frota (própria, terceiros, locada);  
Número da frota;  
Placa; Chassi;  
Marca;  
Tipo;  
Motorização;  
Capacidade de carga;  
Combustível (diesel, gasolina e/ou álcool);  
LotaçãoÓrgão/cidade/código do centro de custos;  
Capacidade do tanque;  
Matrícula do gerente responsável pelo veículo;  
Hodômetro;  
Nome, matrícula, CNH e lotação dos motoristas e condutores autorizados.  

10.11 - Promover o cadastramento dos servidores que terão acesso ao sistema, em dois níveis; 
o de administrador (com poderes de alteração de limites de crédito e autorização de serviços) 
e o de usuário (apenas com acesso a relatórios), bem como responsabilizar-se pela troca da 
senha dos mesmos em caso de desligamento, férias ou troca de lotação; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

11.1 - Implantar, no prazo máximo de 10(dez) dias após a assinatura do contrato, os serviços 
objeto deste Termo de Referência; 

11.2 - Os trabalhos de implantação pela contratada, referidos no item anterior, compreendem:  

 

a) Cadastramento inicial dos veículos e usuários; 
b) Estudo da logística da rede de atendimento; 
c) Estrutura de gestão; 
d) Disponibilização e Implantação dos sistemas tecnológicos e treinamento de 

usuários.  

11.3 - Tanto na fase de implantação quanto na fase de operação, treinar os portadores dos 
instrumentos periféricos do sistema destinados aos veículos, bem como orientá-los quanto à 
correta utilização dos mesmos, a fim de que sua finalidade não seja desvirtuada; 

11.4 - Possuir, no município de Ipupiara e região com distância de no máximo, onde o Município 
mantém veículos, rede credenciada com, no mínimo, 02 credenciados para manutenção e 
lavagem com capacidade de operação, comprometendo-se em elaborar um estudo logístico 
que garanta a plenitude das atividades operacionais da frota. Salvo em situações 
excepcionais, a serem avaliadas pelo Contratante, esta obrigação pode ser relativizada.; 

11.5 - Autorizar a realização dos serviços junto às oficinas credenciadas, logo após aprovação 
do orçamento pelo Município; 

11.6 - Reembolsar pontualmente a rede de estabelecimentos credenciados, pelo valor 
constante do orçamento previamente aprovado e efetivamente despendido, ficando claro 
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que o Município não responde solidária ou subsidiariamente por esses pagamentos, que é de 
total responsabilidade da licitante vencedora; 

11.7 - Manter durante a vigência do contrato em compatibilidade com as obrigações a serem 
assumidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação a ser 
realizada; 

11.8 - As oficinas credenciadas pela licitante vencedora, para os casos de manutenção dos 
veículos, deverão estar localizadas no máximo, a 10(vinte) km de distância da sede do 
Município de Ipupiara; 

11.9 - Sempre que houver necessidade, a empresa que prestar os serviços objeto deste Termo 
de Referência, deverá ampliar e disponibilizar a rede de oficinas credenciadas, incluindo outras 
localidades, mediante solicitação do Município; 

11.10 - Responsabilizar-se integralmente pelos veículos recebidos, incluindo todos os pertences, 
acessórios e objetos nele contidos, obrigando-se à reparação total da perda em casos de furto 
ou roubo, incêndios ou acidentes, independente de culpa, não transferindo tal 
responsabilidade a terceiros, desde o momento do recebimento do veículo para orçamento 
até a entrega do mesmo ao MUNICÍPIO; 

11.11 - A oficina da rede credenciada da Licitante Vencedora que executar os serviços deverá 
reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e/ou refazer, prioritariamente e exclusivamente à 
sua custa e risco, no total ou em parte e dentro de um prazo não superior ao prazo inicial, as 
peças substituídas ou serviços executados com vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas, 
imperfeições ou recusados pelo MUNICÍPIO, decorrentes de sua culpa, inclusive por emprego 
de mão de obra, acessórios ou materiais impróprios ou de qualidade inferior, sem que tal fato 
possa ser invocado para justificar qualquer cobrança adicional, a qualquer título, mesmo nas 
aquisições e serviços recebidos pelo MUNICÍPIO, mas cujas irregularidades venham a surgir 
quando da aceitação e/ou dentro do prazo de garantia. 

11.12 - A CONTRATADA obriga-se a cumprir o objeto do presente contrato ao CONTRATANTE, 
conforme especificações do Edital, em consonância com a proposta de preços apresentada 
pela CONTRATADA, de acordo com o estipulado neste instrumento, e em estrita conformidade 
com as disposições do Termo de Referência do Edital. 

11.13 – A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

11.14 – A CONTRATADA responsabiliza-se pelo cumprimento de todas as despesas necessárias 
ao fiel cumprimento do presente contrato, inclusive encargos trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do Contrato. 

11.15 – A CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 
junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e 
à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS 
– CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

11.16  – A CONTRATADA obriga-se a cumprir, durante todo o período de execução do contrato, 
a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
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Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação, 
conforme Art. 116, da Lei n.º 14.133/21 e com o Decreto Federal 11.430/23. 

11.17 – A CONTRATADA obriga-se, a comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula 
acima, no ato da assinatura do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram 
as referidas vagas conforme art. 116, parágrafo único da Lei n.º 14.133/21. 

11.18 – A CONTRATADA obriga-se a comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução 
do objeto contratual. 

11.19 – A CONTRATADA obriga-se a paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer 
atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que coloque em 
risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

11.20 – A CONTRATADA obriga-se a guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em 
decorrência do cumprimento do Contrato. 

11.21 – A CONTRATADA obriga-se a arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 
decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 
contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no Art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133/21. 

11.22 – A CONTRATADA obriga-se a cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito 
federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE, caso haja. 

11.23 – A CONTRATADA obriga-se a alocar os empregados necessários, com habilitação e 
conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste Contrato, 
fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência. 

11.24 – A CONTRATADA obriga-se a orientar e treinar seus empregados sobre os deveres 
previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção 
de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato. 

11.25 – A CONTRATADA obriga-se a submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para 
análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 
especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

11.26 – A CONTRATADA obriga-se a não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 
dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem 
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, inclusive nas dependências das credenciadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ALTERAÇÕES 

12.1 – Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
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12.2 – A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

12.3 – Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do Art. 136 da Lei nº 14.133 de 
2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

13.1 – Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quais sejam: 

13.1.1 – dar causa à inexecução parcial do contrato; 

13.1.2 – dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

13.1.3 – dar causa à inexecução total do contrato; 

13.1.4 – deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

13.1.5 – não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

13.1.6 – não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.1.7 – ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 

13.1.8 – apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

13.1.9 – fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

13.1.10 – comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

13.1.11 – Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 
lances. 

13.1.12 – praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame. 

13.1.13 – praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei nº 12.846/2013. 

13.2 – O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 13.1.1 deste Contrato, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 13.1.1 a 13.1.13; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 
subitens 13.1.2 a 12.1.4 e subitens 13.1.6 a 12.1.7 deste Contrato, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 
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d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 
13.1.8 a 13.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais 
grave; 

13.3 – A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à CONTRATANTE, conforme previsto no artigo 156, § 9º da 
Lei nº 14.133/2021. 

13.4 – Todas as sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa, 
conforme dispõe o artigo 156, § 7º da Lei nº 14.133/21. 

13.5 – Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, conforme 
previsto no artigo 156, § 8º da Lei nº 14.133/2021, se for o caso. 
13.6 – A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do artigo 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
13.7 – Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do artigo 163 da Lei nº 14.133/2021. 
13.8 – A aplicação das penalidades acima descritas poderão ser aplicadas sem prejuízo de 
eventuais implicações penais nos termos do que prevê o capítulo II-B do Título XI do Código 
Penal. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO  
 
14.1 – O presente contrato poderá ser rescindido, bem como ser cancelada de pleno direito a 
nota de empenho que vier a ser emitida em decorrência deste contrato, a qualquer tempo e 
independente de notificação ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, com base nos motivos 
previstos nos arts. 137 e 138 da Lei Federal n.º 14.133/21. 
14.2 – Poderá ainda o presente contrato ser rescindido, desde que motivado o ato e 
assegurado à CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa quando esta:  
 
a) venha a ser atingida por protesto de título, execução fiscal ou outros fatos que 
comprometam sua capacidade econômico-financeira; 
b) for envolvida em escândalo público e notório; 
c) quebrar o sigilo profissional; 
d) utilizar, em benefício próprio ou de terceiros informações não divulgadas ao público e às 
quais tenha acesso por força de suas atribuições e que contrariem as disposições estabelecidas 
pelo Município de XXXXXXXXX; 
e) na hipótese de ser anulada a adjudicação em função de qualquer dispositivo legal que a 
autorize. 
 
14.3 – A nulidade do processo licitatório induz à do presente contrato, sem prejuízo do disposto 
no art. 149 da Lei Federal n.º 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

15.1 – Não será admitida a subcontratação do objeto deste Contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

16.1 – Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 
14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS  

17.1 – Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor, bem como, 
o Decreto Federal n.º 11.462/23. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 
 
18.1 – Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 
condições previstas na Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 
 
19.1 – Fica eleito o foro da comarca de Oliveira dos Brejinhos - Bahia, com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para solucionar quaisquer questões oriundas deste 
contrato. 
E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam eletrônica/digitalmente o presente 
instrumento, considerando-se efetivamente formalizado a partir da última assinatura. 

XXXXXXXX (BA), data da assinatura. 

 

 

Representante legal 

CONTRATADA 
 

XXXXXXXX 
Prefeito 

CONTRATANTE 

 

Testemunhas: 

1) __________________________ 

CPF: 

 

2) __________________________ 

CPF: 
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ANEXO III 
 

DECLARAÇÕES CONJUNTAS 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 007/2025 

 

_______________________________________________________, inscrito no CNPJ sob o n.º 

____________________________, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. 

(a)_______________________________________________________________, portador (a) da Carteira de 

Identidade n.º _________________ e do CPF n.º ______________________, DECLARA, para os devidos fins 

e sob as penas da lei, que: 

1) cumpre plenamente os requisitos de habilitação; 

2) está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada está em conformidade com o edital e que o valor ofertado 

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo; 

3) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição; 

4) não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal; 

5) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, sobretudo no artigo 93 da 

Lei Federal n.º 8.213/1991. 

 
__________________________,_______/_______________/________ 

 Local                                          Data 
 

 
 

__________________________________________________ 
    Representante Legal 
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ANEXO IV 

 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 009/2025 

 
 
 

________________________________________________________, inscrito no CNPJ sob o n.º 

__________________________, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a) 

______________________________________________________________, portador (a) da Carteira de 

Identidade n.º _________________ e do CPF n.º ______________________, DECLARA, para os devidos fins 

e sob as penas da lei: 

 
• Cumprir os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.; 

 
• Ter ciência de que a obtenção de benefícios da Lei Complementar 123, de 2006, fica 

limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 
realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração 

Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte e que nas contratações com prazo de 

vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual do contrato na aplicação 
dos limites previstos nos §§ 1º e 2º do art. 4 da Lei 14133/2021; 

 

__________________________,_______/_______________/________ 
 Local                                          Data 

 
 

 
 

 

__________________________________________________ 
Representante Legal 
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PLANILHA DE PRODUTOS E PREÇOS MÉDIOS 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 009/2025 

 

ITEM DESCRIÇÃO TIPO 
  

UNIDADE 
VALOR TOTAL 

ESTIMADO 
DESCONTO 

MÍNIMO 

1 

Contratação de 
empresa especializada 
na prestação de serviço 
de administração e 
gerenciamento de frota, 
para serviço de 
manutenção corretiva e 
preventiva de veículos, 
incluindo fornecimento 
de peças e outros 
serviços para atender as 
necessidades da 
Prefeitura de Ipupiara 
/Ba.   

SERVIÇO 01 R$  

 
 
 
 
 
 
 

% 
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MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 00xxx/2025 

 

Razão Social:________________________________________________ 

CNPJ:__________________________Insc. Est.:____________________ 

Endereço:___________________________________________________ 

Cidade:________________Estado:______Telefone:_________________ 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE __________________________, 

   

Vimos apresentar proposta comercial referente ao Pregão Eletrônico de nº ____/2025, 

cujo objeto é a 

_________________________________________________________________________________, conforme 

estabelecido no Termo de Referência (Anexo I) do Edital, o qual é parte integrante do mesmo. 

 

 Planilha     
 

ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA UND QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 

PERCENTUAL 
DE 

DESCONTO 

VALOR 
TOTAL 

1         

2       

(.....)       

VALOR TOTAL DO LOTE (....)  

 
VALOR DA PROPOSTA FINANCEIRA PARA O LOTE ____: R$ xxxxx (xxxxxxxxx) (numérico e por extenso). 

 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

 

(nome da cidade) (estado), ___ de __________ de ____. 

(nome do responsável legal pela empresa) 

CNPJ da empresa 
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